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EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 20/2021/PMBBU
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 42/2021/PMBBU
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREÂMBULO
[bookmark: _GoBack]O MUNICÍPIO DE BARRA DO BUGRES/MT, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ Nº 03.507.522/0001-72, localizada no Paço Municipal da Prefeitura de Barra do Bugres/MT, através da Pregoeira Oficial devidamente instituída pela portaria nº 397/2021 torna público para conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação, para seleção da melhor proposta pelo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇAO DE MATERIAL HOSPITALAR PARA ATENDIMENTO DA ATENÇAO BASICA E UNIDADE DE SAUDE DO MUNICIPIO DE BARRA DO BUGRES/MT. Comunica aos interessados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL através do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS visando à aquisição do objeto indicado no Termo de Referência. Os envelopes de “PROPOSTA DE PREÇOS” e “HABILITAÇÃO” deverão ser entregues no Setor de Licitações, localizado na prefeitura municipal praça Felipe Ferreira Mendes, nº. 1000, Centro, Barra do Bugres – MT   CEP: 78.390-000. O Credenciamento e a Abertura da sessão serão feitos a partir das 08h00min do dia 17 de novembro de 2021 ou do primeiro dia útil subsequente, na hipótese de não haver expediente nesta data.
1 - DO OBJETO  E VALOR
1.1 A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇAO DE MATERIAL HOSPITALAR PARA ATENDIMENTO DA ATENÇAO BASICA E UNIDADE DE SAUDE DO MUNICIPIO DE BARRA DO BUGRES/MT, nas Especificações Técnicas e Quantidades constantes no ANEXO III – TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital. 
1.2 VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 11.173.453,80 (onze milhões cento e setenta e três mil e quatrocentos e cinquenta e três reais e oitenta centavos)
1.3 O descritivo completo de cada item a ser licitado consta no termo de referência deste edital.
2 -  DO FUNDAMENTO LEGAL
2.1 A presente licitação será do tipo MENOR PREÇO POR ITEM consoante as condições estatuídas neste Edital, e será regida pela Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 7892 de 23 de janeiro de 2013,  Decreto Municipal nº 034/2011, Lei Complementar 123, de 14 de Dezembro de 2006, LEI complementar Nº 147, de 7 de agosto de 2014 e nos casos omissos pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores.
2.2 As propostas deverão obedecer às especifica
ões deste instrumento convocatório    e anexos, que dele fazem parte integrante.
2.3 Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço acima descrito, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame.
2.4 A sessão de processamento do pregão será realizada na Sala de Licitações da prefeitura Municipal de BARRA DO BUGRES -MT no endereço, data e horário acima mencionados, e será conduzida pelo Pregoeiro, com o auxílio da Equipe de Apoio designada nos autos do processo em epígrafe.
3 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO	
3.1 Poderão participar da presente licitação empresas interessadas do ramo, pertinentes ao seu objeto, que preencham as condições estabelecidas neste Edital, devendo constar em seu objeto social os serviços compatíveis com o objeto desta licitação, que comprovem sua qualificação conforme a Lei n.º 8.666/93 e alterações subsequentes.
3.1.1 Poderão participar da presente licitação empresas em recuperação judicial, desde que amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório no termos da Lei n. 8.666/93. (TCU. item 1.5.1. TC -020.996/2011-0, Acordão 8.271/11 - Segunda Câmara).
3.1.1.2 As empresas licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, sendo que o Município de BARRA DO BUGRES -MT não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, Independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
3.2 Não poderão participar neste PREGÃO:
3.2.2 - empresas que estejam suspensas de participar em licitação realizada pela Prefeitura Municipal de BARRA DO BUGRES -MT;
3.2.3 - declarada inidônea pela Administração Pública de qualquer esfera de Governo da Federação e, caso participe do processo licitatório, estará sujeita às penalidades previstas no art. 97, parágrafo único, da Lei Federal 8.666/93;
3.2.4 suspensa de licitar junto ao Município de BARRA DO BUGRES -MT;
3.2.5 - estrangeiras que não funcionem no País;
3.2.6- que possuam em seu quadro as pessoas de que tratam o artigo 9º, da Lei 8.666/93.
3.2.7- cooperativa de mão-de-obra, nos termos previstos no art.5º “caput”, da Lei Federal 12.690/2012;
3.3- Os impedimentos, acaso existentes, deverão ser declarados pela empresa proponente, sob pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente.
4 - DO CREDENCIAMENTO
LEI NO 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002. ART. 4º INCISO VI, VII
I - Cédula de identidade ou documento equivalente com foto, no caso de empresa individual;
II - Registro comercial, no caso de Firma Individual;
III - Certificado de condição de microempreendedor individual (CCMEI), no caso de empreendedor individual;
IV - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e alterações subsequentes devidamente registradas, documentos com foto de todos os sócios que houver, em se tratando de Sociedade Comercial e, tratando-se de Sociedade por Ações, acrescentar os documentos de eleição de seus Administradores, dispensados caso estes já tenham sido apresentados na fase de credenciamento;
V - Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova de Diretoria em exercício;
VI - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e Ato de Registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
4.1 Tratando-se de procurador deverá apresentar a procuração por instrumento público ou particular, da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados no item 4.1.  Que comprove os poderes do mandante para a outorga. Deverá identificar-se exibindo documento oficial de identificação que contenha foto. (Modelo de Procuração - ANEXO - ESTE DEVE ESTA AUTENTICADA EM CARTORIO) o título deste anexo não deverá ser substituído por outro.
4.1.1 CASO licitante não utilize o modelo indicado no item 4.1 deverá apresentar modelo de procuração particular com poderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, que comprove os poderes do mandante para a outorga. Deverá identificar-se exibindo documento oficial de identificação que contenha foto.
4.2 Apresentação de todas as declarações constantes nos anexos destes editais conforme indicados em cada uma delas.
4.3 A empresa que se enquadra nos moldes da Lei Complementar 123/06, deverá apresentar Certidão da Junta Comercial de sua sede comprovando ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, podendo assim se beneficiar dos direitos oferecidos pela referida Lei. ESTE DOCUMENTO DEVERÁ TER SUA DATA DE EMISSÃO COM NO MÁXIMO 180 DIAS DA ABERTURA DO CERTAME. A não apresentação deste Documento com a emissão no prazo citado exclui a utilização dos benefícios pela empresa solicitante.
4.4 Para efeito da LC 123/2003, as ME e EPP deverão apresentar, além dos documentos mencionados, a Declaração constante do (ANEXO), em mãos junto ao credenciamento.
4.5 Os documentos de credenciamento de que tratam os itens 4.1, 4.1.1, 4.2, 4.3, 4.4, deverão vir FORA DOS ENVELOPES de documentação e proposta e ficarão retidos nos autos.
4.6 Havendo remessa via postal dos envelopes ou defeito no credenciamento pela ausência de algum dos documentos tratados nos itens 4.1 e 4.2, a licitante não poderá participar da fase dos lances, permanecendo com sua proposta fixa, bem como não poderá se manifestar acerca da interposição de recurso quando declarado o vencedor.
4.7 Os documentos devem apresentar prazo de validade, conforme o caso, e poderão ser entregues em original, por processo de cópia devidamente autenticada, ou cópia não autenticada, desde que sejam exibidos os originais para autenticação pelo Pregoeiro e/ou Equipe de Apoio.
4.8 Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante, exceto quanto se tratar de Lotes (ou, conforme o caso, de itens) diversos, em que as licitantes representadas por apenas um credenciado não estejam competindo entre si.
4.9 A ausência do Credenciado e o uso de celular, em qualquer momento da sessão, sem a autorização do Pregoeiro, causando transtorno na sessão, importará a imediata exclusão da licitante por ele representada.
5 - DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
5.1 A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte também será exigida para efetivar a assinatura do contrato. 
5.2 As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que está apresente alguma restrição. 
5.2.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (CINCO) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. Não serão aceitos documentos via e-mail. Tanto as certidões quanto o pedido de prorrogação de prazo só serão aceitos e protocolados no setor de licitações e não em outro local.
5.2.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 5.2.1, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
5.3 Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.
5.3.1 Na modalidade de pregão, entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.
5.4 Para efeito do disposto no item 5.3, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do item 5.4 a), serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 5.3.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos do item 5.3.1, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
5.4.1 Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput deste artigo, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
5.4.2 O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
5.4.3 No caso de pregão, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.
6 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1 Declarada aberta à sessão pelo Pregoeiro, o representante da licitante entregará os dois envelopes não transparentes e lacrados, um contendo a proposta de preços e outro os documentos de habilitação.
6.2 A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 02 envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres:
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0xx/xxxx/PMBBU
ENVELOPE  N.º 02 – HABILITAÇÃO
DATA DA ABERTURA:	XX/XX/XXXX
HORÁRIO: 			08h00min
NOME DA PROPONENTE:
CNPJ:
PREGÃO PRESENCIAL Nº XXX/XXXX/PMBBU
ENVELOPE  N.º 01 – PROPOSTA DE PREÇOS
DATA DA ABERTURAXX/XX/XXXX
HORÁRIO:			08h00min
NOME DA PROPONENTE:
CNPJ:





6.3 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio.
6.3.1 Para efeitos de autenticação de documentos, o Pregoeiro e equipe de Apoio, não reconhecerá documentos apresentados em cópias autenticadas, mas somente documentos originais.
6.3.2 A licitante que necessitar de autenticação de documentos, deverá fazê-lo, preferencialmente, até às 16:00 horas do último dia útil que anteceder o dia marcado para abertura dos envelopes, ressalvando que, isso não significa qualquer análise ou julgamento dos documentos a serem apresentados na sessão.
6.3.3 NÃO SERÃO REALIZADAS CONFERENCIA DE DOCUMENTOS QUAISQUER QUE SEJAM ANTES DA DATA E HORA MARCADA PARA A SESSÃO.
6.4 Inicialmente seremos abertos o Envelope das Propostas de Preços e, após, o Envelope dos Documentos de Habilitação.
7 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA
LEI NO 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002. ART. 6º 
7.1 A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas (Modelo Anexo). A última folha deverá ser datada e assinada por pessoa com poderes para assumir obrigações em nome da empresa (representante legal) sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza a classificação ter mais de um resultado e, ainda, contendo:
a) Uma única cotação, contendo preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, expressos em algarismos fracionados até o limite dos centavos (duas casas decimais após a vírgula) sem previsão inflacionária. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros;
b) A proposta deverá conter, obrigatoriamente, DESCRIÇAO, UNIDADE DE MEDIDA, MARCA, VALOR UNITÁRIO e TOTAL, expressos em reais, bem como todas as especificações dos materiais, 
c) Identificação da licitante, contendo: Razão Social, endereço completo, telefone/fax, número do CNPJ/MF;
d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as descrições constantes do Anexo III, deste edital;
e) Prazo de validade da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação;
f) conter prazo de entrega dos materiais que não deverá ser superior a 05 (cinco) dias corridos após Autorização via Ordem de Fornecimento emitida pelo Município; salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
g) conter declaração de que os preços apresentados compreendem todas as despesas incidentes sobre o objeto licitado, tais como impostos, taxas, encargos sociais e trabalhistas, fretes e seguros. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos na proposta ou incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo o objeto deste pregão ser fornecido sem ônus adicionais;
h) A tabela de itens da proposta poderá ser substituída. Pelo relatório de itens da proposta eletrônica desde que conste as informações de DESCRIÇAO, UNIDADE DE MEDIDA, MARCA, VALOR UNITÁRIO e TOTAL, expressos em reais, bem como todas as especificações dos materiais, para os Itens.
7.2 Anexar à proposta, os dados bancários: nome do banco, nº da conta corrente, indicando a agência bancária para recebimento dos créditos; os dados do representante legal da empresa (aquele que assina a proposta): nome completo, cargo ou função, número de identidade e número do CPF/MF (conforme modelo no ANEXO ) não implicando, a sua ausência, desclassificação da licitante.
7.3 Os valores ofertados devem ser compatíveis com os preços praticados no mercado sob pena de desclassificação da proposta (conforme valor de referência constante no Anexo III Termo de Referência);
7.4 O Pregoeiro poderá, caso julgue necessário, solicitar maiores esclarecimentos sobre a composição dos preços propostos;
7.5 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro;
7.6 Em nenhuma hipótese poderá ser alterada, quanto ao seu mérito, a proposta apresentada, tanto no que se refere às condições de pagamento, prazo ou quaisquer outras que importem em modificação nos seus termos originais, ressalvadas àquelas quanto ao preço declarado por lance verbal ou às destinadas a sanar evidentes erros materiais devidamente avaliadas e justificadas ao Pregoeiro. O vencedor do objeto desta licitação deverá apresentar dentro de 02 (dois) dias uteis a proposta de preços realinhada para o ITEM caso haja registro extraordinário em ata com relação ao item.
7.7. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas:
7.7.1 que não atenderem as especificações e exigências do presente Edital e seus Anexos ou da Legislação aplicável;
7.7.2 omissas ou vagas, bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento;
7.7.3 que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições estabelecidas neste Edital;
7.7.4 que sejam manifestamente inexequíveis nos termos do art. 48 § 1º da Lei 8.666/93
7.7.5 que forem enviadas via postal e não apresentarem as especificações e a descrição dos materiais, apresentem obscuridade ou qualquer outro defeito que não possa ser sanado pelo Pregoeiro através dos meios legais e impostos neste edital.
7.8 A simples participação neste certame implica em:
7.8.1 plena aceitação, por parte da licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como no dever de cumpri-las, correndo por conta das empresas interessadas todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, não sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela realização de tais atos;
7.8.2 que a empresa vencedora deverá, caso seja solicitado pelo pregoeiro, apresentar proposta atualizada em até 48 (quarenta e oito) horas, exceto no caso de justificativa aceita pelo Município, que estabelecerá novo prazo;
7.8.3 comprometimentos da empresa vencedora em entregar material, objeto desta licitação em total conformidade com as especificações do Edital e seus anexos; 
7.8.4. As licitantes classificadas provisoriamente em primeiro lugar para os itens destacados em amarelo no ANEXO do termo de referência, deverão apresentar amostra dos mesmos (devidamente identificadas), para a avaliação da qualidade do produto por uma Comissão Técnica Multidisciplinar, logo após o encerramento da fase de; 
7.8.5 Se a licitante não apresentar amostra dos itens em que foi classificada em primeiro lugar, ficará a critério da Comissão Técnica da Secretaria de Saúde, verificar a conformidade do produto ofertado em relação à qualidade e aceitação do mesmo, conforme experiência de utilização no Município. Caso a equipe técnica da Secretaria de Saúde, desconheça o produto e não consiga aferir a qualidade e desempenho, o segundo colocado será convocado para apresentação da amostra. 
7.8.6 Para verificação da conformidade e consequente classificação dos produtos que exigem amostras, a Comissão Técnica da Secretaria de Saúde, levará em consideração os seguintes Critérios de avaliação: 
1. conformidade com o registro sanitário na ANVISA/Ministério da Saúde; 
2. certificado do INMETRO, quando for o caso; 
3. avaliações funcionais realizadas pelos profissionais de saúde do município sob supervisão da Equipe Técnica Multidisciplinar.
7.8.7 Caso a amostra não seja aceita pela comissão, será convocado o licitante remanescente do lance para apresentação de nova amostra.

7.9 DA PROPOSTA ELETRONICA 
7.9.1 Faz-se necessário que as licitantes interessadas em participar deste certame preencham sua proposta eletronicamente, a apresentação da proposta eletrônica otimiza e agiliza o certame tanto por parte da administração quanto para as licitantes que em várias licitações são licitantes sediadas fora do município. 
7.9.1.1 As licitantes interessadas no presente certame, deverão preencher suas propostas de preços em mídia digital (PEN DRIVE), através do aplicativo para “ cotação eletrônica”, que encontra-se disponível para download no site: www.barradobugres.mt.gov.br/sic, observando as exigências do deste edital.
7.9.2 A licitante após instalação do aplicativo, deverá efetuar o preenchimento dos itens do processo, em que a mesma tenha interesse em participar, com valores unitários e marcas. O arquivo de cotação deverá ser salvo em mídia digital (Pen Drive), e apresentado junto ao envelope 01 – Propostas de Preços. Não serão aceitas mídias enviadas via e-mail.
7.9.3  Caso a licitante ainda não seja cadastrada no município de BARRA FO BUGRES -MT, para preenchimento de sua proposta no com o aplicativo, deverá solicitar o cadastramento junto ao Departamento de Licitação deste município, através do telefone 065-33613868, e-mail: licitacao@barradobugres.mt.gov.br 
7.9.3.1 o cadastramento das empresas assim como o auxílio as empresas para o preenchimento das propostas só serão realizadas até dois dias antes da data da sessão de abertura dos envelopes.
7.9.3.2 a licitante deverá enviar ao departamento de licitações os dados cadastrais da empresa tais como: documento de instituição da empresa, CPF dos sócios quando houver ou do representante legal, dados bancários e e-mail.
7.9.4. A licitante que não apresentar o arquivo de mídia contendo a proposta junto ao envelope da proposta física (vide item 7.9.4.1) não participara da etapa de lances.
7.9.4.1 caso haja algum imprevisto em que o Arquivo de mídia em formato XML não seja encontrado dentro do PEN DRIVE da licitante o mesmo poderá ser recebido via e-mail licitacao@barradobugres.mt.gov.br num prazo máximo de 20 ( vinte) minutos contados a partir da  falta do mesmo pela pregoeira.
7.9.5. Caso haja problemas relacionados ao aplicativo e o licitante não conseguir fazer a proposta de mídia, este deverá encaminhar e-mail relatando o problema para que seja analisado pelo profissional de suporte da prestadora de serviços que fornece o aplicativo para o município.
7.9.6. Se constatado pelo suporte que existe algum problema com o aplicativo, este deverá ser relatado via e-mail para o departamento de licitação e a proposta formal sem o aplicativo será aceita pela pregoeira.
7.9.10. A situação descrita no item anterior só e válida para os casos em que o problema seja relacionado ao funcionamento do aplicativo.
7.10. DA INSTALAÇAO E USO DO APLICATIVO PROPOSTA
7.10.1. Baixe o sistema proposta vinculado ao edital da licitação no caminho https://www.barradobugres.mt.gov.br/sic. O arquivo se encontra no formato .zip.
7.10.2. Faça a descompactação do mesmo para um lugar de sua escolha ou conforme sugestão de caminhos ideais, e necessária permissão de administrador para o bom funcionamento do sistema. Os erros mais comuns são permissão de leitura e gravação e da biblioteca MIDAS.dll, no primeiro caso deve se conceder permissão nas pastas do aplicativo, para MIDAS e necessário registra-lo no Windows com o comando regsvr32, essa biblioteca pode ser encontrada na internet.
7.10.3 O sistema faz validação do nome do arquivo quando o usuário adiciona pastas e subpastas o nome fica muito grande causando erro ao digitar a proposta. Ex: "C:\Users\Computador\Desktop\pasta1\pasta2\pasta3\DuralexSistemas\Proposta\03238920000130\XMLs\." Nesse exemplo o sistema vai dar erro ao digitar a proposta Mensagem do erro (Cannot open file"C:\Users\Computador\Desktop\pasta1\pasta2\pasta3\DuralexSistemas\Proposta\03238920000130\XMLs\2021_11_." O sistema não pode encontrar o arquivo especificado.)
Caminho ideais: 
C:\DuralexSistemas\Proposta\03238920000130\XMLs
C:\Users\Computador\Desktop\DuralexSistemas\Proposta\03238920000130\XMLs
7.10.4 Para o lançamento das propostas é necessário que o participante esteja cadastrado junto ao Órgão Gestor da Licitação.
7.10.5 Selecione a cidade ao qual deseja lançar proposta.
3º Selecione o tipo de Conexão e clique em OK. (Conexão externas ao órgão Gestor da Licitação utilizar Internet, conexão internas utilizar Intranet).
7.10.6 Digite o CPF caso participação Pessoa Física ou CNPJ caso participação Pessoa Jurídica, clique no botão "Buscar" e depois no botão "Importar dados". (Obs. Não é necessário informar os pontos.)
7.10.7 Clique no botão "Importar" para que a Compra desejada seja habilitada para o lançamento da proposta.
7.10.8  Digite o número do Tipo de Compra (modalidade) ou pressione F2 para busca.
7.10.9 Digite o número da Compra.
7.10.10  Selecione o ano da Compra.
7.10.11 Clique no botão "Buscar" e depois no botão "Importar Dados" para carregar a Compra.
7.10.12  Selecione a compra e clique no botão digitar para lançar a proposta.
7.10.13 Informe a marca e o(s) valor(es) para o(s) item(ns).
7.10.14 Clique em salvar para armazenar a proposta no sistema.
7.10.15 Clique em exportar para salvar a proposta em periférico de armazenamento (PENDRIVE)
7.10.16 Clique em Imprimir para sair o relatório com a proposta digitada, para entregar junto com o arquivo exportado.
7.10.17 O acesso ao sistema é exclusivo para os participantes. As informações aqui contidas não poderão ser acessadas por nenhum outro meio que não seja o acesso direto ao sistema no computador instalado ou por meio da entrega do arquivo XML.
7.10.17.1 O município não terá nenhum acesso antecipado a proposta da licitante antes da entrega do arquivo de mídia em formato XML.
7.10.18 O departamento de licitações ficara a disponibilidade de auxílio para elaboração da proposta eletrônica aos interessados desde a abertura do certame até o segundo dia antes da data da sessão de abertura dos envelopes.
8 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO
LEI NO 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002. ART. 4º INCISO XIII 
8.1 Será considerada habilitada a licitante que apresentar os documentos a seguir listados, observando que: 
8.1.1 A licitante que declarar que cumpre os requisitos de habilitação e não os cumprir será inabilitado e sujeito às penalidades legais;
8.2 Os documentos de habilitação, que deverão ser apresentados na sessão pública, de forma numerada, sequencial e inseridos no envelope n. 02, são os seguintes:
8.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) Apresentação de registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Apresentação de ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais;
c)  Apresentação de documentos pessoais dos administradores, tratando-se de sociedades por ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem;
d) Apresentação de ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício;
e) Apresentação de decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade o exigir.
f) Apresentação de comprovante de regularidade do CPF em se tratando de microempreendedor individual (MEI);
g) Apresentação de comprovante de Optante Pelo Simples Nacional, quando for o caso;
h) Apresentação de Alvará de localização da sede da licitante ou filial quando for o caso;
i) Autorização de funcionamento expedido pela ANVISA.
8.2.1.1 - Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "h", deste subitem não precisarão constar do envelope “documentos de habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão.
8.2.2. REGULARIDADE FISCAL:
a) Apresentação de prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
b) Apresentação de prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;
c) Apresentação de certidão de regularidade de débito com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal (da sede da licitante ou outra prova equivalente), na forma da Lei;
c.1) Apresentação de Certidão de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão conjunta da Dívida Ativa da União e Contribuições Federais); 
c.2) Apresentação de Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual para fins de participação em licitações públicas.
c.3) Apresentação de Certidão de regularidade com a Procuradoria Geral do Estado quanto à Dívida Ativa Estadual.
c.4) Apresentação de Certidão de regularidade com a Fazenda Municipal;
d) Apresentação de certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
e) Apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida gratuita e eletronicamente, para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT).
e.1) as certidões que tratam os itens c.1, c.2, c.3, c.4 d e poderão ser apresentadas conjuntas com outras certidões de regularidade, quando for o caso, conforme emissão em cada Estado.
f) As Microempresas e Empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;
f.1). Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de CINCO dias úteis, a contar da lavratura da ata da sessão de abertura do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Municipal, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
f.2) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem g.1, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos.
8.2.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
8.2.3.1 Apresentação de Certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica, em data não superior a 120 (cento e vinte) dias da data da abertura do certame, se outro prazo não constar do documento;
8.2.3.1.1 Poderão participar da presente licitação empresas em recuperação judicial, desde que amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório no termos da Lei n. 8.666/93. (TCU. item 1.5.1. TC -020.996/2011-0, Acordão 8.271/11 - Segunda Câmara).
8.3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
a) Apresentação de 01 (um) ou mais atestados de capacidade técnica indicando os materiais objeto deste pregão entregue a pessoas jurídicas de direito público ou privado.
a-I) quando emitido por pessoa jurídica  privado, o atestado deverá ser autenticado em cartório.
 a-II) quando emitido por qualquer órgão público o atestado deverá ser confeccionado com o timbre oficial do órgão, dispensando a autenticidade em cartório.
b) A empresa requerente será cadastrada no ramo de atividade que apresentar a comprovação de aptidão para o desempenho através do atestado previsto no item 8.3 alínea a), e desde que esteja previsto no objeto social da empresa.
c ) Licença Sanitária Municipal ou Estadual, do Licitante do Produto, em plena validade, conforme Portaria nº 2.814/98, alterada pela portaria 3.716/98, de 08 de outubro de 1998 e pela Portaria 3.765/98, de 20 de outubro de 1998; (Ao item que couber)

8.4 - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR:
 a) Declaração de idoneidade – ANEXO (modelo);
b) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1998 (Lei nº 9.854/99) – ANEXO (modelo);
c) Declaração emitida pela licitante de que recebeu os documentos e de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação – ANEXO (modelo); 
8.5 Os documentos, conforme o caso, devem apresentar prazo de validade, e poderão ser entregues em original, por processo de cópia devidamente autenticada, ou cópia não autenticada, desde que sejam exibidos os originais para autenticação pelo Pregoeiro e/ou Equipe de Apoio. Não serão aceitas cópias de documentos ilegíveis.
9 - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO
9.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições:
9.1.1 coordenar os trabalhos da equipe de apoio;
9.1.2 responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
9.1.3 abrir as propostas de preços;
9.1.4 analisar a aceitabilidade das propostas; 
9.1.5 desclassificar propostas indicando os motivos;
9.1.6 conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da melhor proposta;
9.1.7 verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
9.1.8 declarar o vencedor;
9.1.9 receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para julgamento;
9.1.10 elaborar a ata da sessão;
9.1.11 encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação.
9.2 No horário e local, indicados no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão de processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame.
9.3 Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão o Pregoeiro, a declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo deste Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação.
9.3.1 Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, por consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame.
10 – DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E APLICAÇÃO DOS LANCES VERBAIS	
10.1 A análise das propostas será feita pelo Pregoeiro, subsidiado pela Assessoria Jurídica, quando houver necessidade, sendo desclassificadas as propostas que não atenderem as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.
10.2 O critério de julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO POR ITEM
10.3 Após a abertura dos envelopes contendo as propostas, a equipe de apoio ordená-las-á em ordem decrescente de preços e em seguida identificará a proposta de menor preço, classificando o seu autor, cujo conteúdo atenda as especificações do Edital e em seguida as propostas com valores sucessivos e superiores de até 10 (dez) por cento relativamente à de menor preço;
10.4 O conteúdo das propostas do subitem anterior será analisado, desclassificando aquelas cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no edital;
10.5 Não havendo, no mínimo, 03 (três) propostas válidas nos termos do subitem 10.3, serão selecionadas até três melhores propostas e os seus autores convidados a participar dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços POR ITEM oferecidos nas propostas escritas;
10.6 Em caso de empate das melhores propostas, todos os proponentes com o mesmo preço serão convidados a participar dos lances verbais;
10.7 O Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, a formular lances verbais, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor.
10.8 Será vedado, portanto, a oferta de lance com vista ao empate.
10.9 Os lances deverão ficar adstritos à redução dos preços, não se admitindo ofertas destinadas a alterar outros elementos da proposta escrita;
10.10 Quando convidado a ofertar seu lance, o representante da licitante poderá requerer tempo, para analisar seus custos ou para consultar terceiros, podendo, para tanto, valer-se de telefone celular e outros;
10.11 A ausência de representante credenciado ou a desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do preço apresentado por ele, para efeito de ordenação das propostas;
10.12 O encerramento da fase competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances;
10.13 Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação;
10.14 Ocorrendo à hipótese acima e havendo empate na proposta escrita, a classificação será efetuada por sorteio, na mesma sessão;
10.15 Declarada encerrada a fase de lances, serão classificadas as ofertas na ordem decrescente de valor, o Pregoeiro verificará a conformidade entre a proposta de menor preço e o valor estimado para a contratação, hipótese em que o negociará diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço.
10.16 Não poderá haver desistência dos lances ofertados;
10.17 O Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta, quanto ao valor apresentado pela primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito;
10.18 Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições habilitatórias da licitante que a tiver formulado.
10.19 Se a oferta não for aceitável, a Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda todas as exigências;
10.20 Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento aos requisitos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, a licitante será declarada desclassificada pelo Pregoeiro;
10.21 Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e seus Anexos.
10.22 No que se refere aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas que conduziram ao valor total estimado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta;
10.23 A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes da apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que será juntada aos autos por ocasião do julgamento.
10.24 Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, que será analisada nos termos da Lei 10.520, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor.

11 – DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
11.1 Encerrada a fase de lance, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo os documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor proposta, verificando sua regularidade;
11.2 Constatado o atendimento das exigências editalícias, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame, caso não haja interposição de recursos;
11.3 Caso a licitante classificada em primeiro lugar seja inabilitada, o Pregoeiro examinará a habilitação das licitantes com as ofertas subsequentes e a qualificação destas, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda aos requisitos do Edital;
11.4 Quando todas as licitantes forem inabilitadas, o Pregoeiro poderá suspender a sessão e fixar as licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova habilitação, escoimados os vícios apontados para cada licitante, conforme determina o art. 48, §3° da Lei 8.666/93, mantendo-se a classificação das propostas e lance verbais
11.5 Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades formais nos documentos de habilitação poderão ser sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante:
a) substituição e apresentação de documentos;
b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.
11.5.1 O conteúdo do dispositivo anterior não significa a possibilidade de substituição de documentos formalmente corretos, mas com data de validade expirada ou que apresentem informações que importem na inabilitação ou desclassificação da licitante.
11.5.2 A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser, anexados aos autos, os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo, impossibilidade devidamente justificada.
11.5.3 A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.
11.6 Da suspensão da sessão pública de realização do pregão será lavrada ata circunstanciada com todos os vícios apontados de todas as licitantes, assinada pelos representantes presentes, pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio.
11.7 O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes com a documentação dos demais licitantes, pelo prazo de 10 (dez) dias, após a homologação da licitação, devendo as empresas retirá-los neste período, sob pena de inutilização dos mesmos.
11.8 Da sessão pública será lavrada ata circunstanciada, devendo esta ser assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e por todos os licitantes presentes.
11.8.1 As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na própria ata.
11.9 Todos os documentos e as propostas deverão ser rubricados pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos representantes das licitantes que estiverem presentes.
12 - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
12.1 Os recursos deverão ser interpostos, verbalmente, no final da sessão, após a declaração do vencedor pelo Pregoeiro, devendo a licitante interessada indicar o(s) ato(s) atacado(s) e a síntese das suas razões (motivação), que serão registrados em ata;
12.2 O Pregoeiro indeferirá liminarmente recursos intempestivos, imotivados ou propostos por quem não tem poderes, negando-lhes, desse modo, processamento, devendo tal decisão, com seu fundamento, ser consignada em ata;
12.3 Interposto o recurso e apresentada sua motivação sucinta na reunião, a licitante poderá juntar, no prazo de apenas 3 (três) dias corridos, como consta do inciso XVIII, do Artigo 4º, da Lei 10.520/02, contados do termino do dia da realização do pregão, sendo protocolados memoriais contendo razões que reforcem os fundamentos iniciais. Não será permitida a extensão do recurso, nos memoriais mencionados, a atos não impugnados na sessão;
12.4 As demais licitantes, ficando intimadas desde logo na própria sessão, poderão apresentar suas contra razões no mesmo local e no mesmo lapso do subitem anterior, contado do encerramento do prazo do recorrente para a apresentação das razões, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;
12.5 Os recursos poderão ser enviados no e-mail do departamento de licitações: licitacao@barradobugres.mt.gov.br em horário de expediente oficial da prefeitura municipal e o original deverá ser enviado pelo correio ou protocolado no setor de licitações. Os recursos deverão estar assinados por pessoa que comprove ser o representante legal da empresa, tendo poderes para interpor tal recurso. 
12.6 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito da licitante 12.7 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
12.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.  
12.9 Ocorrendo manifestação ou interposição de recurso de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei nº 10.520/02 e legislação vigente.
12.10 A Adjudicação do objeto ao licitante vencedor, feita pelo Pregoeiro, ficará sujeita a homologação pelo prefeito municipal.
12.11 Para fins de homologação, havendo necessidade, o proponente vencedor ficará obrigado a apresentar nova proposta adequada ao preço ofertado na etapa de lances verbais, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da notificação realizada na audiência pública do Pregão;
12.12 No caso do adjudicatário, se convocado, não receber a Ordem de Fornecimento ou documento equivalente, vindo a decair do direito a execução do objeto dessa licitação, a prefeitura poderá revogá-la, ou convocar os licitantes remanescentes, na ordem em que foram classificados, para contratar em igual prazo e nas mesmas condições em que a primeira classificada teria sido fornecedor registrado.
12.13 A adjudicação será feita considerando-se a totalidade do objeto.
13 – DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS E SUA ASSINATURA
13.1 Homologado o procedimento, será adjudicado ao primeiro classificado, pelo MENOR PREÇO POR ITEM;
13.2 O setor de contratos convocará o adjudicatário classificado em primeiro lugar para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação, via e-mail, assinar a Ata de Registro de Preços, cuja minuta integra este Edital (ANEXO), sob pena de decair do direito ao registro de preços, podendo, ainda, sujeitar-se à penalidades legais, além de que a prestação dos serviços está estritamente vinculado à referida assinatura, bem como sua publicação legal, os pedidos de prestação dos serviços  só serão validos após a assinatura da ata de registro de preços por parte do fornecedor registrado.
13.2.1 Será permitida a assinatura eletrônica do contrato, mediante uso da certificação digital, caso o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo indicado no item 13.2.
13.2.2 A administração poderá enviar, via e-mail ou via postal, o contrato para assinatura da licitante, que deverá devolvê-lo assinado no prazo previsto no item 13.2.
13.2.3 O prazo para a assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.
13.2.1.4 A recusa injustificada das empresas indicadas para registro em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido neste artigo, propiciará a aplicação das penalidades legais.
13.2.1.1.5 Considera-se recusa injustificada, o não comparecimento do(s) proponente(s), no prazo fixado no presente edital.
13.3 A vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, com ressalva, poderá ser cancelada esta ata de registro de preços quando se findarem o saldo de itens antes do período de sua vigência, onde será feita outra licitação para o objeto em questão.
13.4 Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a prefeitura municipal poderá convocar os remanescentes, na ordem de classificação, para assinar a Ata de Registro de Preços e fornecer o objeto deste Pregão em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, nas seguintes hipóteses:
13.4.1 Inexecução contratual pelo primeiro classificado por qualquer motivo e consequente cancelamento da Ata, inclusive em caso fortuito ou de força maior;
13.4.2 Revisão do preço do primeiro classificado, quando o novo preço resultar superior ao do segundo classificado.
13.4 Os adjudicatários convocados terão o mesmo prazo estabelecido no item 13.2 para assinar a Ata de Registro de Preços com o saldo do quantitativo e o período remanescente da Ata anterior.
13.5 Os detentores das Atas não se eximirão das penalidades correspondentes, na hipótese de inexecução contratual.
13.6 A existência do preço registrado não obriga a prefeitura municipal a firmar as contratações que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.
13.7 Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro dos Preços as situações referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
14- DO REAJUSTAMENTO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
14.1. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial da ata, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução, podendo este ser com base no IPCA- Índice de Preços ao Consumidor Amplo.
14.2. Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n.º 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços praticados no mercado sofrerem redução.
14.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n.º 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.
14.4. A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato.
14.5. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão.
14.6. Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado.
14.7. A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico financeiro, procederá à revisão dos valores pactuados.
14.8. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro e definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, os fornecedores registrados serão convocados pelo Município para alteração, por aditamento, dos valores registrados na Ata, mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade e nas especificações indicadas na Proposta.
14.9. As alterações decorrentes da revisão dos preços serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios.
14.10. Na hipótese da beneficiária não efetuar a adequação dos preços aos de mercado, o Órgão Gerenciador, a seu critério poderá cancelar, total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços.
14.11. O Órgão Gerenciador poderá, desde que seja conveniente aos interesses da administração, cancelar, total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços, sem que com isso, a beneficiária tenha direito a interpor recursos, ou a indenizações.
14.12 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
14.13 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
14.14 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
14.15 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
14.16 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
14.17 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
14.18 Não havendo êxito nas negociações, o Município procederá à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
14.19 Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:
14.19.1 pelo órgão gerenciador da ata, quando:
14.19.1.1 a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
14.19.1.2 a detentora não assinar o contrato no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;
14.19.1.3 a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;
14.19.1.4 em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços;
14.19.1.5 os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
14.19.1.6 por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração;
14.19.1.7 a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste Edital, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.
14.19.1.8 no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário da AMM (Associação Mato-Grossense dos Municípios), considerando-se cancelado o preço registrado após a publicação.
14.19.2 pelo fornecedor registrado, quando:
14.19.2.1 mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços;
14.19.2.2 o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.
14.19.2.3 à solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registros de Preços, caso não aceitas as razões do pedido.
14.19.2.4  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993 conforme o Decreto nº 7892 de 23 de janeiro de 2013.
15 – DAS ADESÕES A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
15.1	Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá utilizar a Ata de Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse e mediante prévia autorização da Secretaria Municipal de Administração obedecendo o disposto nos Decreto nº 7892 de 23 de janeiro de 2013, e suas alterações posteriores.
15.2	Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras assumidas com o município de Barra do Bugres e órgãos participantes.
15.3	o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.
15.3.1 as aquisições ou as contratações adicionais não excederão, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.
15.4	O processo de autorização de adesão à Ata de Registro de Preços, será competência do Secretário de Administração, que, somente autorizará adesões que obedeçam aos seguintes requisitos:
a)	que exista disponibilidade do item solicitado;
b)	que instrua o pedido através de ofício, com as informações necessárias de acordo com a legislação vigente;
15.5	Para instrução do pedido de que trata a alínea “b”, além das exigências constantes para o processo de autorização de adesão deverá ainda, conter as seguintes informações:
a)	número da ata e seu objeto;
b)	quantidade contratada;
c)	justificativa da necessidade de contratação do item solicitado;
d)	nome, cargo, telefone e setor do responsável pelo pedido de adesão à ata de registro de preço, para possíveis contatos;
e)	quantidades e itens aderidos anteriormente na referida ata;
f)	carta de concordância do fornecedor ou prestador do serviço;
15.6	Cumpridos os requisitos formais para o processo de adesão à Ata de registro de preços, somente após parecer jurídico favorável a adesão, a Administração Municipal autorizará o pedido de adesão.
15.7	As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador, Prefeitura Municipal de Barra do Bugres, por meio do Setor de Licitações através do e-mail licitacao@barradobugres.mt.gov.br ou ainda pelo endereço rua Praça Felipe Ferreira Mendes, nº. 1000, Centro, Barra do Bugres-MT   CEP: 78.390-000 telefone: (65)3361-3868/1921
16 - DA CONTRATAÇÃO PARA O FORNECIMENTO DO OBJETO
16.1 A contratação será pelo MENOR PREÇO POR ITEM.
16.2 Para aquisição do objeto será expedido pelo Município Ordem de Fornecimento (AUTORIZAÇAO DE COMPRA), conforme Art. 15 Decreto 7.892/2013 em conformidade com Art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993 e especificações constantes no presente edital.
16.3 Na hipótese de a licitante primeira classificada não atender a Ordem de Fornecimento no prazo e condições estabelecidos, a prefeitura poderá adotar as medidas previstas no Edital.
16.4 A contratação resultante do objeto deste Edital reger-se-á ainda pelas normas fixadas pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078/90.
16.5 É vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do objeto deste pregão sem a autorização e consentimento da administração.
17 - DOS LOCAIS, DOS PRAZOS E DO FORNECIMENTO DO OBJETO
17.1. O objeto desta licitação refere-se a uma estimativa de utilização dos produtos, a serem aplicadas durante 12 (doze) meses; assim, não poderão ser executados em uma única parcela, devendo haver execuções parciais, de forma a atender as quantidades estipuladas nos pedidos parciais/requisições emitidas pelo Órgão solicitante. 
17.2. A licitante vencedora deverá fornecer o objeto em estrita conformidade com disposições e especificações do edital da licitação, de acordo com o Termo de Referência e à proposta de preços apresentada. 
17.3. Para fornecimento dos produtos, registrados na ARP-Ata de Registros de Preços, que deverá estar devidamente assinada e publicada, nos termos legais, será celebrado o Contrato ou Nota de Empenho ou ainda Autorização de Fornecimento específico a critério da Administração. 
17.4. A empresa vencedora deverá entregar os materiais mediante Nota de Empenho e requisição das compras, pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura da Ata de Registro de Preços; 
17.5. A entrega dos produtos, será de forma parcelada, na medida da necessidade, a Secretarias de Saúde, através de servidores previamente autorizados, farão as solicitações dos produtos junto à contratada, mediante formulário próprio de Ordem de Fornecimento/Empenho, emitido pelo encarregado responsável. 
17.6. A contratada deverá efetuar a entrega dos produtos, impreterivelmente, na quantidade total solicitada, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados do recebimento da requisição e nota de empenho, salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
17.6.1. Caso não seja efetivada a entrega dentro do prazo previsto, a empresa classificada em segundo lugar será convocada para o fornecimento do objeto. 
17.7. Os produtos solicitados deverão ser entregues na CAF – CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO cidade de Barra do Bugres-MT, ou outro local determinado pela Administração, na presença do encarregado do Setor, em conformidade com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e horário comercial, onde a mesma terá o prazo de até 03 (três) úteis dias para aceitar os materiais. 
17.8. A CONTRATADA deverá efetuar a entrega dos produtos, impreterivelmente, na quantidade total solicitada, descrita no empenho. 
17.9. Todo o material fornecido deverá estar acondicionado em embalagens apropriada, e em perfeitas condições de armazenamento e uso, de forma que garanta a sua integridade e não sejam danificados durante as operações de transporte, carga e descarga, conforme determina a Legislação vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem quaisquer ônus ao município, caso as exigências não sejam atendidas.
17.10. Os materiais médico/hospitalares e laboratoriais ofertados, deverão apresentar registro na ANVISA/Ministério da Saúde; assim como certificado do INMETRO, quando for o caso; 
17.10.1. No ato da entrega, os materiais médico/hospitalares a serem fornecidos, deverão possuir Registro no Ministério da Saúde, que será conferido pelo responsável da CAF- CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO. 
17.10.1. Os produtos que não possuírem os referidos registros e/ou certificados não serão recebidos, e a empresa será desclassificada para o respectivo item, sendo convocada a segunda colocada.
17.10.2. A empresa é responsável por certificar-se que a marca registrada em sua proposta atende as especificações do edital. Os materiais em desacordo, não serão recebidos pelo CAF – CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO. 
17.11. As embalagens primárias e secundárias dos materiais devem ostentar a frase “PROIBIDA VENDA AO COMÉRCIO”, conforme RDC nº 71/09 da ANVISA e Portaria GM/MS 2814/1998. 
17.12. A frase "EMBALAGEM HOSPITALAR" é exigida nas embalagens secundárias. ou conforme o artigo 8º, § 6º da RDC nº 71/09 da ANVISA, é permitido incluir as demais informações previstas para a embalagem secundária na embalagem primária, desde que não prejudiquem a legibilidade das informações obrigatórias. 
17.13. Os materiais deverão ser entregues separados por lotes, data de validade e fabricante, com seus respectivos impressos na nota fiscal. 
17.14. O prazo de validade dos materiais médico-hospitalares, quando da entrega pelo fornecedor à unidade contratante, deverá ser de no mínimo, 01 (um) ano. Os casos excepcionais serão analisados após aviso prévio; 
17.15. A contratada deverá se responsabilizar pela qualidade dos produtos ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, assim como pela adequação do mesmo às exigências deste Termo e da licitação. 
17.16. Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal. 
17.17. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo do responsável da CAF – CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO, designado pela Secretaria Municipal de Saúde, que deverá proceder à avaliação de desempenho e atesto da nota fiscal.
17.18. No ato da entrega, os materiais serão analisados em sua totalidade, sendo que aquele(s) que não satisfazer(em) à especificação exigida ser(ão) devolvido(s), à contratada. 
17.19. Verificada alguma falha no fornecimento, a Contratada obriga-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou substituir, os produtos entregues e não aceitos pelo Contratante, em função da existência de irregularidades, incorreções, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente, sem ônus adicional para a Contratante, sem o que será convocada a segunda classificada, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93 e artigos 20 e 56 a 80 do Código de Defesa do Consumidor. 
17.20. O recebimento e a aceitação do objeto deste pregão, estão condicionados ao enquadramento nas especificações do objeto, descritas neste Termo de Referência anexos II e III, e será observado no que couber, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
17.21. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a CONTRATANTE não será obrigada a firmar as contratações que dela poderá advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
17.22. O município reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade dos produtos fornecidos pela licitante vencedora, a fim de evidenciar o cumprimento das exigências da Ata, podendo, quando necessário, solicitar documentos comprobatórios para fins de verificação.

18 – DA ACEITAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
18.1 O objeto da presente licitação, será recebido pela Secretaria Municipal de Saúde, através de servidor responsável da CAF – CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO, mediante Termo de Constatação e Recebimento dos produtos, o qual deverá atestar seu recebimento. 
18.1.1. O objeto será recebido da seguinte forma:
a) Provisoriamente, no ato da entrega por Servidor, ou Comissão, que procederá a conferência de sua conformidade com as especificações, caso não haja qualquer impropriedade explícita, será aceito esse recebimento; 
b) Definitivamente, em até 03 (três) dias úteis, após o recebimento provisório, mediante, “atesto” na nota fiscal/fatura, depois de comprovada a adequação aos termos contratuais e aferição do direito ao pagamento. 
18.2. O recebimento e a aceitação do objeto desta licitação, estão condicionados ao enquadramento nas especificações do objeto, descritas no Termo de Referência (Anexo II) e obedecerão ao disposto no Art. 73, incisos I e II, e seus parágrafos da Lei n.º 8.666/93, no que lhes for aplicável. 
18.3. A contratante indicará servidor responsável, designado para esse fim que, anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
18.4. O recebimento definitivo dos produtos, objeto do Edital, não exclui a responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO quanto aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua normal utilização pela Secretaria requisitante, nos termos do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90); 
18.5. O Município reserva para si o direito de recusar os produtos fornecidos em desacordo com o edital, devendo estes ser substituídos ou complementados, às expensas da CONTRATADA, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais.
19 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
19.1 As despesas decorrentes da aquisição do objeto do presente certame correrão a conta de dotação específica do orçamento do exercício de 2021 e terão a seguinte classificação orçamentária:
 SECRETARIA   MUNICIPAL DE SAUDE
	DOTAÇAO ORÇAMENTARIA                                                            

	213033903000000146000000

	21543390300000010200000000

	21443390320000014600000000


20 - DO PAGAMENTO
20.1 Para efeito de pagamento, a fornecedor registrado deverá encaminhar as notas fiscais de fatura ao Departamento de Compras para sua conferência e posterior pagamento em dia pela contabilidade e tesouraria.
20.2 O número do CNPJ constante das notas fiscais/faturas deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação.
20.3 O pagamento dos materiais, objeto da presente licitação será feito em favor da licitante vencedora, mediante depósito bancário em sua conta corrente, acompanhados da respectiva Nota Fiscal.
20.4 O pagamento será realizado até o 10º dia útil subsequente a entrega do material e emissão da Nota Fiscal.
20.5 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à fornecedor registrado e seu vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida.
20.6 Caso os pagamentos não sejam efetuados nos prazos previstos neste Edital, por culpa da prefeitura municipal, o valor será atualizado monetariamente a partir daquela data, até a do efetivo pagamento, pelo índice oficial de correção monetária adotado pelo Governo Federal na época.
20.7 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.
20.8 O pagamento será através de depósito bancário, em conta corrente, em nome do fornecedor registrado, no Banco que a mesma informou em sua proposta.
20.9. Para a efetivação do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar comprovante da sua Regularidade Fiscal e Trabalhista: prova de Regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e às Contribuições Previdenciárias – (INSS), ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – (FGTS) e regularidade Trabalhista junto ao Superior Tribunal do Trabalho – (CNDT) junto com a nota fiscal dos materiais. 
20.9.1. O pagamento somente será efetuado ao fornecedor registrado após a apresentação dos documentos de regularidade fiscal acima mencionado.
21 - DAS OBRIGAÇÕES DO ORGAO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
21.1 Efetuar com pontualidade ao FORNECEDOR REGISTRADO os pagamentos, nas condições estabelecidas neste Instrumento;
21.2 Cumprir todas as obrigações assumidas através do Edital e, efetuando os pagamentos devidos nas condições estabelecidas;
21.3 Aplicar as sanções administrativas, quando se façam necessárias;
21.4 Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do presente edital, em especial quanto à aplicação de sanções, alterações e repactuações da mesma;
21.5 Realizar o acompanhamento e a fiscalização da entrega do objeto, alertando o executor das falhas que porventura ocorram, exigindo sua imediata correção. Tal fiscalização, em hipótese alguma, atenua ou exime de responsabilidade do Contratado;
21.6 Esclarecer as dúvidas e indagações do Contratado, por meio da fiscalização;
21.7 Fornecer ao FORNECEDOR REGISTRADO as informações e a documentação técnica indispensável a entrega do material;
21.8 Comunicar, por escrito e em tempo hábil, à FORNECEDOR REGISTRADO, quaisquer instruções ou procedimentos a adotar sobre assuntos relacionados com a contratação do objeto desta licitação.
22 - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO
22.1 Constituem obrigações do FORNECEDOR REGISTRADO, dentre outras inerentes ou decorrentes da presente Contratação:
22.2 entregar o material no prazo a contar da ordem de fornecimento e emitida pela secretaria requisitante.
22.3	Ressarcir a Prefeitura Municipal de Barra do Bugres do equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção da prestação do serviço, exceto quando isso ocorrer por exigência do ORGAO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias devidamente comunicadas ao ORGAO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS imediatamente, após a sua ocorrência.
22. 4	Após a homologação da licitação, assinar a Ata de Registro de Preços e/ou contrato, relativo ao objeto adjudicado, conforme prazo determinado neste edital;
22. 5	entregar os materiais, objeto da presente licitação solicitados, em estrita conformidade com as disposições e especificações do edital da licitação, de acordo com o termo de referência, proposta de preços apresentada.
22.6	Disponibilizar os materiais necessários ao bom desempenho da entrega do material em perfeitas condições de uso e manutenção, obrigando-se a substituir aqueles que não atenderem estas exigências;
22.7	Efetuar a execução entrega do material, responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas relativas à entrega do material, de acordo com a especificação e demais condições estipuladas neste Edital e na “Nota de Empenho”.
22.8	Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias constantes nos Anexo, deste Edital;
22.9	Comunicar à Secretaria requisitante da entrega do material, imediatamente, após o pedido de fornecimento, os motivos que impossibilite o seu cumprimento.
22.10	A contratada deverá responsabilizar-se pela execução da entrega do material, assumindo todas as obrigações de natureza fiscal, comercial, trabalhista e previdenciária, incluindo seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com relação ao pessoal designado, resultante da entrega do material, objeto desta licitação.
22.11	Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite a legislação sobre segurança, higiene e medicina do trabalho;
22.12	Disponibilizar os equipamentos exigidos, pessoal devidamente habilitado, e o que mais se fizer necessário para a perfeita entrega do material, conforme estabelecido no edital.
22.13	Garantir a qualidade da entrega do material licitados comprometendo-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os materiais que não atendam o padrão de qualidade exigido, ou em que se verificarem defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento no prazo de 02 (dois) dias, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.
22.14	Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços e/ou contrato, as condições de habilitação exigidas no Edital;
22.15	Comunicar ao ORGAO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, qualquer problema ocorrido na execução do objeto do contrato;
22.16	Atender aos chamados do ORGAO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, visando efetuar reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto do contrato;
22.17	Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio do contratante, o qual, caso haja, será dado por escrito:
22.18	Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto deste edital;
22.19	Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente Pregão no Município de Nova Olímpia-MT, nos prazos e locais designados neste edital;
22.20.	Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente;
22.21	Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial ao ORGAO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento objeto da licitação, não sendo excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou acompanhamento pelo ORGAO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme disposto no art. 70, da Lei nº 8.666/93;
22.22.	Credenciar junto ao Município de Barra do Bugres -MT funcionário (s) que atenderá (ão) às solicitações dos materiais objeto deste pregão, disponibilizando ao setor competente, telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições;
22.23.	Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus anexos.
23 - DAS PENALIDADES
23.1 A licitante que, sem justa causa, não cumprir as exigências constantes desta licitação e compromissos em suas propostas, ressalvados os casos fortuitos ou de força maiores, devidamente, justificados e comprovados a juízo da administração, aplicar-se-ão as seguintes penalidades, em função da natureza e gravidade da falta cometida, considerando ainda, as circunstâncias e o interesse da prefeitura municipal de Barra do Bugres -MT:
a) Advertência;
b) Multas:
I - Por entregar os materiais fora do prazo pré-estabelecido pelo órgão gerenciador da ata de registro de preços, determinados neste termo de referência. Multa de 5% (cinco por cento) do valor unitário do contrato;
II - Por não estarem os materiais de acordo com as especificações definidas neste Termo de Referência. Multa de 5% (cinco por cento) do valor unitário do contrato;
III - Por não atender solicitação de informações da fiscalização da prefeitura municipal de Barra do Bugres, dentro dos prazos estipulados. Multa de 2% (dois por cento) do valor unitário do contrato, por ocorrência;
IV - Por não sanar imediatamente irregularidades identificadas pela fiscalização da prefeitura municipal de Barra do Bugres -MT. Multa de 3% (três por cento) do valor unitário do contrato, por ocorrência;
V - Não atendimento às demais obrigações contratuais. Multa de 1% (um por cento) do valor unitário do contrato, por irregularidade não especificada expressamente nas letras anteriores. A reincidência do não cumprimento de qualquer obrigação determinada neste Termo de Referência sujeitará à fornecedor registrado, a critério da fiscalização da prefeitura municipal de Barra do Bugres -MT, as multas de graduações mais elevadas, ou à rescisão contratual.
VI - Considera-se como preço unitário do contrato, para fins de incidências de multas, o valor da última fatura.
VII - A soma das multas aplicadas sobre o valor da última fatura não poderá exceder o limite de 10% (dez por cento) do valor mensal do contrato.
c) Responder por perdas e danos ocasionados a prefeitura municipal de Barra do Bugres os quais serão apurados em competente processo, levando em conta as circunstâncias que tenham contribuído para a ocorrência do fato;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a prefeitura municipal de Barra do Bugres -MT , enquanto perdurarem os motivos.
e) Suspensão temporária ao direito de licitar com a prefeitura municipal de Barra do Bugres -MT, bem como o impedimento de com ele contratar, pelo prazo de 02 (dois) anos, na hipótese de descumprimento integral de uma Ordem de Serviço ou descumprimento parcial de mais de uma Ordem de Serviço.
23.2 Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da prefeitura municipal de Barra do Bugres -MT, e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capitulo IV da Lei nº 8.666/93.
23.3 Nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002, o licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
23.4 As multas serão, após regular processo administrativo, descontadas dos créditos da empresa adjudicatária ou, se for o caso, cobrada administrativa ou judicialmente;
23.5 As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa adjudicatária da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato punível venha acarretar a Prefeitura Municipal de Barra do Bugres -MT;
23.6 As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando cabíveis;
23.7 Das sanções acima caberá o direito do contraditório e a ampla defesa.
23.8 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e das demais cominações legais.
24 - ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
24.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade na aplicação da lei, devendo protocolar o pedido, junto à Comissão de Licitação, até o quinto dia útil que anteceder a data fixada para a abertura do invólucro (s) de habilitação, conforme previsto no parágrafo 1º, do artigo 41 da Lei 8.666/93;
24.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, perante a Administração a licitante que não fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura do (s) invólucro (s) de habilitação e venha a apontar falha ou irregularidades que viciaram hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso;
24.3. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente;
24.4 Impugnações ou pedidos de esclarecimentos protocolados fora dos prazos acima citados não serão considerados;
24.4.1 as impugnação serão aceitas via e-mail e em horário de expediente oficial da prefeitura municipal através dos e-mail licitacao@barradobugres.mt.gov.br
24.5 Se a impugnação ao edital for reconhecida e julgada procedente, serão corrigidos os vícios e, caso a formulação da proposta seja afetada, nova data será designada para a realização do certame;
24.6 Ocorrendo impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei n. 10.520/02 e legislação vigente.
24.7 Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de detenção, de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos, e multa, nos termos do artigo 93, da Lei 8.666/93.

25 - DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS
25.1 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.
25.2 A licitante deverá examinar as disposições contidas neste Edital e seus anexos, uma vez que a apresentação da Proposta de Preços e Documentação de Habilitação subentende a aceitação incondicional de seus termos independentes de transcrição, bem como, o conhecimento integral do objeto em licitação, não sendo aceitas alegações de desconhecimento de qualquer pormenor constante do Edital.
25.3 Após a homologação e adjudicação desta licitação, não será permitido ao licitante declarado vencedor, o direito de cancelamento da proposta, ou rescindir o contrato correspondente, ficando o mesmo sujeito as penalidades previstas neste Edital, concomitantemente as demais normas previstas na legislação pertinente.
25.4 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, a Prefeitura Municipal de Barra do Bugres reserva o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte, por vícios ou ilegalidade, bem como prorrogar o prazo para recebimento ou abertura da PROPOSTA COMERCIAL ou da DOCUMENTAÇAO DE HABILITAÇAO.
25.5 O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar erros ou simples omissões puramente formais, em quaisquer documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação e o caráter competitivo do presente pregão.
25.6 A Prefeitura Municipal de Barra do Bugres poderá de ofício ou por provocação de terceiros, revogar ou anular, no todo ou em parte, a presente licitação, por razões de conveniência, oportunidade administrativa ou ilegalidade, devidamente comprovada, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
25.7 Independente de declaração expressa, a simples participação nesta licitação implica na aceitação plena das condições estipuladas neste Edital, decaindo o direito de impugnarem os seus termos a licitante que, tendo-o aceito sem objeção, vier, após o julgamento, apresentar falhas e irregularidades que o possam viciar.
25.8 A publicidade de atos pertinentes à licitação e passíveis de divulgação, será efetuada mediante publicação no Diário da AMM (Associação Mato-Grossense dos Municípios) e no site oficial da prefeitura e comunicado via fax e e-mail aos interessados, quando for o caso.
25.9 É facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase desta licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do Processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente das Propostas, no ato da sessão pública, nos termos do § 3º do Art. 43, da Lei Federal n° 8.666/93.
25.10 Em caso de dúvida, a interessada deverá contatar o Prefeitura Municipal de Barra do Bugres, localizada aça Felipe Ferreira Mendes, nº. 1000, Centro, Barra do Bugres – MT   CEP: 78.390-000, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, das 07:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, para obtenção dos esclarecimentos que julgar necessário.
25.11 Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.
25.12 Fica assegurado ao Município de Barra do Bugres, mediante justificativa motivada, o direito de, a qualquer tempo, e no interesse da Administração, revogar a presente licitação no todo ou em parte.
26 - DO FORO
26.1 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da comarca de barra das bugres/MT, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja salvo nos casos previstos no art. 102, Inciso I, alínea “d” da Constituição Federal. 

27 - DOS ANEXOS
27.1 São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos:
ANEXO I MODELO PROCURAÇAO
ANEXO II – MODELO DE CREDENCIAMENTO
ANEXO III TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL
ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA
ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS
ANEXO VIII - MODELO DECLARAÇÃO QUE TOMOU CONHECIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÕES DO EDITAL;
ANEXO IX – MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA;
ANEXO X– MODELO DE DECLARAÇÃO PARA ME E EPP.
ANEXO XI – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Barra do Bugres / MT, 11 de outubro de 2021

MONICA LARISSA DO NASCIMENTO
Pregoeira Oficial do município de Barra do Bugres/MT
Port. 397/2021

Este edital assim como todos os seus anexos, foi analisado e revisado e apreciado pela assessoria jurídica do município (art. 38, inc. VI da Lei nº 8.666/93) e autorizado pelo prefeito municipal.






ANEXO I

PREGÃO PRESENCIAL Nº 000/2021

MODELO PROCURAÇAO

 A EMPRESA (RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO COMPLETO), por meio do seu representante legal o senhor (a) (nome completo do representante), portador (a) da Carteira de Identidade nº  xxxxxxxxx, e do CPF nº xxxxxxxxxxx e (qualificação na empresa), endereço xxxxxxx constitui como suficiente PROCURADOR (a) o senhor (a) (nome completo do procurador), portador (a) da Carteira de Identidade nº  xxxxxxxxx, e do CPF nº xxxxxxxxxxx endereço xxxxxxxx outorgando-lhe poderes gerais para representar a referida empresa na Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 000/2021/ PMBBU, outorgando-lhe ainda poderes específicos para efetuar o credenciamento, efetuar lances, interpor recursos, assinar atas da sessão da licitação, assinar contratos e atas de registro de preços e praticar todos os demais atos necessários e inerentes ao presente procedimento licitatório.

___________, ____ de _____________ de 2021.

NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL
E QUALIFICAÇÃO NA EMPRESA

ESTE DOCUMENTO DEVERA ESTA AUTENTICADA EM CARTORIO
 ESTE DOCUMENTO DEVE SER APRESENTADO FORA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO







ANEXO II
PREGÃO PRESENCIAL Nº 000/2021
MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO
Pelo presente, a empresa (RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO COMPLETO), representada pelo o senhor (a) (nome completo do representante), portador (a) da Carteira de Identidade nº     xxxxxxxxx  , e do CPF nº xxxxxxxxx  endereço xxxxxx  apresenta a CREDENCIA-SE no PREGÃO PRESENCIAL nº 000/2021, instaurado pela Prefeitura Municipal de BARRA DO BUGRES-MT , na qualidade de ( descrever se o credenciado e procurador ou representante legal) da empresa    , outorgando à pessoa acima qualificada amplos e gerais poderes para formular propostas verbais, acordar, discordar, transigir, receber em devolução documentos pertencentes a esta empresa, recorrer ou renunciar ao direito de recurso, em todas as fases, podendo, ainda, efetuar lances, interpor recursos, assinar atas da sessão da licitação, assinar contratos e atas de registro de preços  praticar todos os outros atos pertinentes ao presente certame licitatório, inclusive a interposição de recursos administrativos. Declaro, também, estar ciente de que esta empresa responderá, tanto na esfera administrativa como na judicial, por todos os atos que venham a ser praticados.

BARRA DO BUGRES-MT, de ......... de ...................... de 2021.

________________________________________
Nome e Assinatura do
Representante Legal

APRESENTAR FORA DOS 02 (DOIS) ENVELOPES, NO CREDENCIAMENTO







ANEXO III
TERMO DE REFERÊNCIA


1. DO OBJETO 

Este procedimento tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E INSUMOS HOSPITALARES para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Barra do Bugres- MT. Com validade para 12 (doze) meses. 
 
2. JUSTIFICATIVA 

Considerando que os materiais e insumos são de uso imprescindível para atendimento na Rede SUS do município de Barra do Bugres- MT. Solicitamos que seja efetuada Licitação Pública para possível aquisição dos mesmos, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde.  

A urgência do procedimento licitatório se deve ao fato de que não há ata de registro de preços vigente dos itens solicitados e, em casos excepcionais, a maioria dos itens nunca foram licitados. Os equipamentos e materiais foram determinados por uma Comissão composta por uma equipe Multiprofissional, analisando-se dados, além da busca ativa de informações junto aos profissionais da rede.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES 

Materiais e insumos hospitalares.

	Item
	Qtd
	Un
	Material
	Cod. TCE
	Complemento
	Valor Un.
	Valor Total

	1
	400,000
	PC
	287090
	12525-3
	ABAIXADOR DE LINGUA - DE MADEIRA, DE
USO UNICO, COM EXTREMIDADES
ARREDONDADAS,SEM REBARBAS,
MEDINDO (14CMX1,4CM DE LARGURA)X
(0 ,2CM DE ESPESSURA )
	3,9500
	R$ 1.580,00

	2
	250,000
	CX
	288795
	00014733
	AGULHA HIPODERMICA DESCARTAVEL ESTERIL, DESCARTAVEL, CALIBRE 20 X 5 ,5,
DE USO UNICO| CONSTITUIDA POR TUBO DE ACO INOX AIXI 304 (NBR 5601) DE FORMATO CILINDRICO, RETA, OCA, COM
BISEL TRI FACETADO E AFIADO
CENTRALIZADO AO LONGO DO EIXO CENTRAL LONGITUDINAL DO CANHAO|
COM CANHAO CONSTITUIDO EM
POLIPROPILENO (PLASTICO) COM
FORMATO E DIMENSOES
UNIVERSALMENTE ACEITOS QUE
PROPORCIONE ENCAIXE PERFEITO DE CONDUTORES (SERINGAS, CATETERES,
EQUIPOS, ETC.) 6% DE CONICIDADE NA
PARTE INTERNA E COLORACAO SEGUNDO
NBR 9259/86| PROTETOR DE
POLIPROPILENO (PLASTICO) PROJECAO
INTERNA QUE MANTÉM AGULHA
CENTRADA COM PARTE DISPONIVEL DO
CANHAO EXTERIORIZADA AFIM DE PERMITIR ACOPLAMENTO A SERINGA SEM CONTATO MANUAL COM PERFEITA ADAPTACAO AO CANHAO, AGULHA DEVERA SER DEVIDAMENTE NIVELADA,
POLIDA, RESISTENTE, ISENTA DE ASPEREZA E/OU ONDULACOES,
LUBRIFICADA COM SILICONE DE PUREZA
FARMACEUTICA GRAU MEDICO
- HOSPITALAR,
	12,7900
	R$ 3.197,50

	3
	1000,000
	CX
	287073
	147789-7
	AGULHA PARA PUNCAO DESCARTAVEL EM MATERIAL ATOXICO, APIROGENICO
ACO INOXIDAVEL,SILICONIZADA,ATOXICA,
HASTE PLASTICO RIGIDO
TRANSPARENTE., CALIBRE 13 X4,5,
PAREDE FINA,BISEL TRIFACETADO,ISENTO
DE REBARBAS,, SEMI-IMPLANTAVEL,
ESTERIL,DESCARTAVEL, EMBALADO EM
OBEDECENDO O DECRETO LEI 79094/77
ART.31 L8078/90,PORT.CONJ.N.1 DE 23/01/96- MINISTERIO DA SAUDE, O PRODUTO DEVERA OBEDECER A
INDIVIDUAL,TRANSPARENTE
	13,8200
	R$ 13.820,00

	4
	3.500,000
	CX
	288796
	00036891
	AGULHA DESCARTAVEL - AGULHA COM CALIBRE 25 X 7,0 CM, COM CORPO ACO INOX BISEL TRIFACETADO, PONTA AGUCADA, PROTETOR DE ENCAIXA FIRME,
EMBALAGEM ESTÉRIL
	11,7000
	R$
40.950,00

	5
	2.000,000
	CX
	290569
	00036893
	AGULHA DESCARTAVEL - AGULHA COM CALIBRE 25 X 8,0 CM, COM CORPO ACO INOX BISEL TRIFACETADO, PONTA AGUCADA, PROTETOR DE ENCAIXA FIRME,
EMBALAGEM ESTÉRIL
	11,3400
	R$ 22.680,00

	6
	1000,000
	CX
	290572
	00036896
	AGULHA DESCARTAVEL - AGULHA COM
CALIBRE 40 X 12,0 CM, COM CORPO ACO
INOX BISEL TRIFACETADO, PONTA AGUCADA, PROTETOR DE ENCAIXA FIRME,
EMBALAGEM ESTÉRIL
	13,7000
	R$ 13.700,00

	7
	300,000
	UN
	290053
	20465-0
	AGULHA PARA ANESTESIA RAQUIDIANA DESCARTAVEL - EM ACO INOX, TIPO
SPINAL NEEDLE/WHITACRE, 25X 3 1/2 050 X
88MM, PLASTICO RESISTENTE,
EMBALAGEM INDIVIDUAL, ESTERIL, A
APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A ART.31 L.8078/90
PORT.CONJ.N.1 DE 23/1/96-M.SAUDE
	5,6400
	R$ 1.692,00

	8
	300,000
	UN
	290051
	17527-7
	AGULHA PARA ANESTESIA RAQUIDIANA DESCARTAVEL - EM AGULHA PARA RAQUI
ANESTESIA, TIPO SPINAL NEEDLE, 26G 3 1/2, CANHAO EM PLASTICO RESISTENTE, EMBALAGEM INDIVIDUAL,ESTERILIZADA, A
APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A ART 31 LEI 8078/90 PORT
CONJ N.1 DE 23/01/96 - M.S
	7,2500
	R$ 2.175,00

	9
	300,000
	UN
	290052
	181849-0
	AGULHA PARA ANESTESIA RAQUIDIANA DESCARTAVEL - EM ACO INOX, TIPO SPINAL NEEDLE, 27G X 3 1/2, LUER-LOCK,
EMBALAGEM INDIVIDUAL, A APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA
OBEDECER A LEGISLACAO VIGENTE.
	13,2900
	R$ 3.987,00

	10
	1.320,000
	UN
	287083
	176521-3
	ALGODAO HIDROFILO - NA COR BRANCA,
MACIO, ISENTO DE IMPUREZAS, INODORO,
EM FORMA DE ROLO, APRESENTANDO
CAMADAS SOBREPOSTAS, COM
APROXIMADAMENTE 20CM DE LARGURA X
1,70M DE COMPRIMENTO, EMBALAGEM APROPRIADA, O PRODUTO DEVERA ESTAR
ACONDICIONADO DE FORMA A GARANTIR SUA INTEGRIDADE, A APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A
LEGISLACAO ATUAL VIGENTE.
	5,7300
	R$ 7.563,60

	11
	2.040,000
	UN
	288781
	316421-7
	AGUA OXIGENADA -
CONCENTRACAO/DOSAGEM 10 V,FORMA
FARMACEUTICA SOLUCAO,FORMA DE
APRESENTACAO FRASCO,VIA DE
ADMINISTRACAO TOPICA. FRASCO 1000
MILILITRO
	4,4300
	R$ 9.037,20

	12
	1.000,000
	UN
	290221
	00035294
	ALMOTOLIA - DE PLASTICO ATOXICO, BICO
RETO, TRANSPARENTE, RESISTENTE A DESINFECCOES, QUEDAS, COMPOSTO
POR CORPO ROSQUEADO, AMBAR. 250 ML
	3,0900
	R$ 3.090,00

	13
	1.000,000
	UN
	290222
	00036420
	ALMOTOLIA - DE PLASTICO ATOXICO, BICO
RETO, OPACO, RESISTENTE A
DESINFECCOES, QUEDAS, COMPOSTO
POR CORPO ROSQUEADO 500 ML
	4,3500
	R$ 4.350,00

	14
	2.000,000
	UN
	290054
	65865-0
	ATADURA DE ALGODAO ORTOPEDICO – EM ALGODAO, COM RELATIVA
IMPERMEABILIDADE E ESTERIL, EMBALADO EM PLASTICO ATOXICO E/OU PAPEL ROLO, APRESENTACAO CONFORME
DEC. LEI 79094/77 COMBINADO COM O
ART.31 L.8078/90, MEDINDO 10CM X 1,80M
	7,6200
	R$ 15.240,00

	15
	2.000,000
	UN
	290058
	64661-0
	ATADURA DE ALGODAO ORTOPEDICO - EM FIBRA DE ALGODAO, COM RELATIVA IMPERMEABILIDADE E COR
NATURAL,DISTRIBUICAO UNIFORME DE ALGODAO, EMBALADO EM PLASTICO ATOXICO E/OU PAPEL DIGO,EM ROLO, APRESENTACAO CONFORME DEC. LEI
79094/77 COMBINADO COM O ART.31
L.8078/90, MEDINDO 20CM X 1,0M
	11,8300
	R$ 23.660,00

	16
	3.000,000
	UN
	288800
	296766-9
	ATADURA DE CREPE - EM CREPE EM
ALGODAO 13 FIOS POR CENTÍMETRO
QUADRADO,ESTERIL,COM DIMENSAO DE
10,0CM X 1,80M,COM BORDAS
DELIMITADAS	SEM
DESFIAMENTO,ELASTICIDADE
LONGITUDINAL	E
TRANSVERSALMENTE,ENROLADA
UNIFORMEMENTE, EM FORMA
CILÍNDRICA,EMBALADO EM PLÁSTICO ATÓXICO OU PAPEL APROPRIADO,O
PRODUTO DEVERA SER ENTREGUE COM
LAUDO ANALITICO QUE COMPROVE
CUMPRIMENTO DA NBR 14056
	7,4500
	R$ 22.350,00

	17
	5.000,000
	UN
	288801
	13580-1
	ATADURA DE CREPE - EM ALGODAO C/13 FIOS POR CENTIMETRO QUADRADO ESTERIL, COM DIMENSAO DE 15 CM X 4.5 M,BORDAS DELIMITADAS SEM
DESFIAMENTO, BOA ELASTICIDADE
TRANSVERSAL E LONGITUDINALMENTE, ENROLADA UNIFORMEMENTE, EM FORMA CILINDRICA, EMBALADO EM PLASTICO ATOXICO, PAPEL APROPRIADO, O PRODUTO DEVERA SER ENTREGUE COM LAUDO ANALITICO ART.31 L.8078/90
PORT.CONJ.N.1 DE 23/1/96-M.SAUDE
	11,0800
	R$ 55.400,00

	18
	45,000
	UN
	290061
	191940-7
	ATADURA GESSADA - MEDINDO 10 CM X 3MCOM GAZE ESTABILIZADA,
IMPREGNADA DE GESSO,
COLOIDAL,APRESENTACAO LATERAL DE CORTE SINUOSO, COR, BRANCA
ENROLADA EM TUBO PLASTICO,
TEMPERATURADA AGUA PARA
SATURACAO DE 20 A 25 GRAUS,, TEMPO MAXIMO DE IMERSAO 2 SEGUNDOS,TEMPO
DE SECAGEM DE 4 A 6 MINUTOS
APROXIMADA, DAMENTE., COM
EMBALAGEM DUPLA SENDO UMA EM
PAPEL PARAFINADO E OUTRA EM SACO
PLASTICO DE POLIPROPILENO,, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO E PROCEDENCIA,LOTE , VALIDADE E
REGISTRO NO MINISTERIO, DA SAUDE.
	33,2900
	R$ 1.498,05

	19
	150,000
	UN
	288802
	191941-5
	ATADURA GESSADA - MEDINDO 15 CM X 3 MCOM GAZE ESTABILIZADA, IMPREGNADA DE GESSO, COLOIDAL. APRESENTACAO LATERAL DE CORTE SINUOSO,, COR BRANCA, ENROLADA EM TUBO PLASTICO ,
TEMPERATURA DA AGUA PARA
SATURACAO DE, 20 A 25 GRAUS.TEMPO MAXIMO DE IMERSAO 2 SEGUNDOS,
TEMPO DE, SECAGEM DE 4 A 6 MINUTOS
APROXIMADAMENTE., COM EMBALAGEM
DUPLA SENDO UMA EM PAPEL
PARAFINADOE OUTRA EM SACO PLASTICO DE POLIPROPILENO,, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO E PROCEDENCIA, LOTE , VALIDADE E REGISTRO NO MINISTERIO
DA, SAUDE.
	71,7300
	R$ 10.759,50

	20
	150,000
	UN
	290060
	261012-4
	ATADURA GESSADA - MEDINDO 20CM X 4 M COM GAZE ESTABILIZADA, IMPREGNADA DE GESSO,COLOIDAL. APRESENTACAO LATERAL DE CORTE SINUOSO,COR BRANCA, ENROLADA EM TUBO PLASTICO ,
TEMPERATURA DA AGUA PARA
SATURACAO DE,20 A 25 GRAUS.TEMPO
MAXIMO DE IMERSAO 2 SEGUNDOS, TEMPO DE,SECAGEM DE 4 A 6 MINUTOS APROXIMADAMENTE.,COM EMBALAGEM
DUPLA SENDO UMA EM PAPEL
PARAFINADOE OUTRA EM SACO PLASTICO DE POLIPROPILENO,CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO E PROCEDENCIA, LOTE , VALIDADE E REGISTRO NO MINISTERIO DA,SAUDE.
	75,0000
	R$ 11.250,00

	21
	36.000,00 0
	UN
	290109
	60130-6
	AVENTAL DESCARTAVEL - EM FALSO TECIDO (100% POLIPROPILENO),
ACABAMENTO EM OVERLOCK, GRAMATURA 40, COM MANGA LONGA, DECOTE COM VIES,UM PAR DE TIRAS P/
AMARRAR NA CINTURA E OUTROPAR NO
PESCOCO, EMBALADO INDIVIDUALMENTE,
APRESENTACAO CONFORME DEC. LEI
79094/77 COMBINADO COM O ART.31
L.8078/90
	3,2100
	R$ 115.560,00

	22
	300,000
	UN
	290113
	61371-1
	ASPIRADOR PARA REDE CANALIZADA -
COMPOSTO POR FRASCO EM VIDRO E VENTURI EM CORPO DE METAL, 500 ML, PARA ASPIRACAO DE SECRECAO EM REDE
DE VACUO, CONFORME NORMAS DA ABNT
	174,2300
	R$ 52.269,00

	23
	500,000
	UN
	287959
	89487-7
	BOTA - BORRACHA, 34 A 49
	45,2600
	R$ 22.630,00

	24
	1.500,000
	UN
	290287
	304069-0
	BOLSA DUPLA PARA COLETA DE SANGUE PARA ADMINISTRACAO DE SANGUE E
HEMOCOMPONENTES, PARA ADAPTACAO
EM SISTEMAS AUTOMATIZADOS,
COMPOSTA POR UMA MINI BOLSA
SATELITE JA MONTADA INTEGRALMENTE AO SISTEMA, MANTENDO O SISTEMA
TOTALMENTE FECHADO E ISENTO DE
ANTICOAGULANTE, COM ADAPTADOR PARA TUBOS A VACUO, DEVENDO
POSSUIR UM OU MAIS TUBOS DE SAIDA, SEM NECESSIDADE DE MANIPULACAO OU
ADAPTACAO DE NENHUM OUTRO
DISPOSITIVO,CONFECCIONADA EM PVC
ATOXICO,RESISTENTE A CENTRIFUGACAO,
CONGELAMENTO	E
DESCONGELAMENTO,ESTERIL,
APIROGENICA,EMBALAGEM
IMPERMEAVEL,ROTULO EM LINGUA
PORTUGUESA E DE ACORDO COM OS
REGULAMENTOS TECNICOS VIGENTES DO
MINISTERIO DA SAUDE, EXIBINDO CODIGO
DE BARRAS, IDENTIFICACAO DO PRODUTO, FABRICANTE E NUMERO DO LOTE,ACONDIONADA EM SACO PLASTICO DE FACIL ABERTURA,BOLSA PRIMARIA COM CAPACIDADE PARA COLETA DE 450,00ML E MINI BOLSA SATELITE PARA
45,00ML DE SANGUE,SEGMENTOS DE COLETA E TRANSFERENCIA NUMERADOS, COMPATIVEIS COM SISTEMA DE CONEXAO ESTERIL,AGULHA 16G, BISEL TRIFACETADO E DISPOSITIVO DE
PROTECAO QUE
	38,0300
	R$ 57.045,00

	25
	1.000,000
	UN
	290192
	156461-7
	BOLSA - PARA COLETA DE COLOSTOMIA (CONJUNTO PLACA E BOLSA ACOPLADAS), EM PLASTICO TRANSPARENTE ANTI-ODOR, HIPOALERGENICA, COM PLACA FLEXIVEL, DRENAVEL, COM ADESIVO MICROPOROSO,
TUBO COM , DIGO, SEM TUBO,
RECORTADA ATE 57MM, COM CAPACIDADE
DE ACORDO COM A PROPORCAO,
EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICACAO E PROCEDENCIA, LOTE E
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE
	41,9400
	R$ 41.940,00

	26
	20,000
	UN
	286322
	262052-9
	CANULA DE GUEDEL - TAMANHO
1 ,ESTERILIZADA,EMBALAGEM
INDIVIDUALIZADA,.,CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA ,TIPO DE ESTERILIZACAO,VALIDADE E REGISTRO DE ISENCAO NO MINISTERIO DA SAUDE.
	3,5200
	R$ 70,40

	27
	20,000
	UN
	286323
	262053-7
	CANULA DE GUEDEL - TAMANHO
2 ,ESTERILIZADA,EMBALAGEM
INDIVIDUALIZADA,.,CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA ,TIPO DE ESTERILIZACAO,VALIDADE E REGISTRO DE ISENCAO NO MINISTERIO DA SAUDE.
	4,9200
	R$ 98,40

	28
	20,000
	UN
	286324
	262054-5
	CANULA DE GUEDEL - TAMANHO
3 ,ESTERILIZADA,EMBALAGEM
INDIVIDUALIZADA,.,CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA ,TIPO DE ESTERILIZACAO,VALIDADE E REGISTRO DE ISENCAO NO MINISTERIO DA SAUDE.
	5,1300
	R$ 102,60

	29
	20,000
	UN
	286325
	262055-3
	CANULA DE GUEDEL - TAMANHO
4 ,ESTERILIZADA,EMBALAGEM
INDIVIDUALIZADA,.,CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA ,TIPO DE ESTERILIZACAO,VALIDADE E REGISTRO DE ISENCAO NO MINISTERIO DA SAUDE.
	5,0100
	R$ 100,20

	30
	20,000
	UN
	290066
	199837-4
	CANULA DE METAL PARA
TRAQUEOSTOMIA - CANULA DE METAL PARA TRAQUEOSTOMIA, MEDIA NUMERO
6 , 0.
	49,8400
	R$ 996,80

	31
	2.000,000
	UN
	290068
	388360-4
	DISPOSITIVO INTRAVENOSO -
CONFECCIONADO EM TEFLON,CATETER
INTRAVENOSO, PERIFERICO(JELCO)DO
TIPO POR FORA DA AGULHA,CATETER CONECTOR LUER-LOK TRANSLUCIDO COM CAMARA E COM RANHURAS , CAMARA DE REFLUXO EM CRISTAL , TAMPA FILTRO DA CAMARA DO TIPO BIO SELETIVO
PERIFERICA, PARA INFUSAO DE MEDIA DURACAO ,COMPRIMENTO DO CATETER 4,5CM,AGULHA SILICONIZADA C/BISEL BIANGULADO E TRIFACETADO COM
PROTETOR DE ENCAIXE,ESTERIL,N.18
	1,1600
	R$ 2.320,00

	32
	300,00 0
	CX
	290828
	00010776
	CATETER INTRAVENOSO - EM
POLIURETANO, 20G, PERIFERICO, AGULHA
ACO GRAU CIRURGICO, ATRAUMATICA,
VIESEL TRIFACETADO, DESCARTAVEL ESTERIL, CANULAS RADIOPACA, SISTEMA
DE SEGURANCA, PADRAO DE CORES(CAIXA COM 100 UNIDADES)
	106,0000
	R$ 31.800,00

	33
	100.000,0 00
	CX
	290829
	225243-0
	CATETER INTRAVENOSO - EM
POLIURETANO, RADIOPACO, MEDIA
PERMANENCIA, SEMI-IMPLANTAVEL, 22 G, COM DISPOSITIVO DE SEGURANCA, ESTERIL, ROTULAGEM RESPEITANDO OS
ART.31 L.8078/90 PORT.CONJ.N.1 DE 23 /1/ 96
-M.SAUDE, COMBINADO COM O ART.31
L.8078/90(CAIXA COM 100 UNIDADES)
	1,0100
	R$ 101.000,00

	34
	2.000,0 00
	CX
	290830
	225245-7
	CATETER INTRAVENOSO - EM
POLIURETANO, RADIOPACO, MEDIA
PERMANENCIA, SEMI-IMPLANTAVEL, 24 G, COM DISPOSITIVO DE SEGURANCA, ESTERIL, ROTULAGEM RESPEITANDO O
ART.31 L.8078/90 PORT.CONJ.N.1 DE 23 /1/ 96
-M.SAUDE, COMBINADO COM O ART.31
L.8078/90 (CAIXA COM 100 UNIDADES)
	112,0000
	R$ 224.000,00

	35
	5.000,000
	UN
	287091
	21380-2
	CATETER DESCARTAVEL - EM
TRANSPARENTE, ATOXICO, FLEXIVEL, USO DESCARTAVEL,, NASAL TIPO OCULOS, A
APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A COMBINADO COM O ART.31
DA LEI 8078/90
	1,6800
	R$ 8.400,00

	36
	300,000
	UN
	290193
	0006071
	CATETER INTRAVENOSO -PARA ACESSO
VENOSO CENTRAL (TIPO INTRACATH OU
SIMILAR),16 G X 12", DESCARTAVEL, EM VIALON ESTÉRIL, RADIOPACO, PROTEGIDO
POR BAINHA PLASTICA, COM MANDRIL
GUIA FLEXÍVEL, CALIBRE DO CATETER
16G, COMPRIMENTO 30,5 CM; AGULHA
LONGA DE PAREDES FINAS, COM BISEL
TRIFACETADO, INDICADOR DE BISEL,
CALIBRE 14G
	40,8900
	R$ 12.267,00

	37
	1.000,000
	UN
	290071
	21604-6
	CLAMP PARA CORDAO UMBILICAL ESTERIL, CONFECCIONADO EM PLASTICO
RESISTENTE, ATOXICO, DE
APROXIMADAMENTE 5,5CM DE
COMPRIMENTO, APRESENTACAO
CONFORME DECRETO LEI 79094/77
COMBINADO COM O ART.31 DA LEI 8078/90
	0,5300
	R$ 530,00

	38
	5.000,000
	UN
	287099
	172019-8
	COLETOR DE URINA - SISTEMA FECHADO BOLSA COLETORA EM PVC FLEXIVEL COM
DUPLA FACE SENDO A ANTERIOR
TRANSPARENTE E A POSTERIOR BRANCA,
CAPACIADADE 2000ML GRADUADA A CADA 100ML P/ PEQUENOS VOLUMES DE 25 A
100ML,ALCA DE SUST.RIGIDA ¨U¨, VALVULA ANTI-REFLUXO TIPO MENBRANA,CAMARA
DE PASTEUR,FILTRO DE AR
HIDROFOBO,CORDAO PARA
DEAMBULACAO, TUBO EXTENSOR
FLEXIVEL,120CM DE COMP.DIAMETRO
INTERNO DE 0,9CM,PINCA OU CLAMP PARA
VEDACAO, CONECTOR ESCALONADO P/SONDA URETRO VESICAIS COM PONTO DE COLETA,TUBO DE SAIDA CENTRAL E
VERTICAL.
	4,3100
	R$ 21.550,00

	39
	5.000,000
	UN
	288810
	149262-4
	COLETOR DE URINA-SISTEMA ABERTO -
2000ML, COM TIPO SACO, APRESENTACAO CONFORME DECRETO LEI 79094/77
CONFORME DECRETO LEI 79094/77
	0,8300
	R$ 4.150,00

	40
	5.000,000
	UN
	288811
	165143-9
	COLETOR PARA MATERIAL PERFURO -CORTANTE - EM MATERIAL RESISTENTE A
PERFURACOES,IMPERMEAVEL., COM SISTEMA DE ABERTURA E FECHAMENTO PRATICO E SEGURO AO MANUSEIO,, EM
FORMATO QUADRADO, COM CAPACIDADE DE 13 L - COM DESCARTADOR DE AGULHA,
O PRODUTO DEVERA APRESENTAR LAUDO ANALITICO QUE O PRODDUTO DEVERA APRESENTAR LAUDO ANALITICO QUE
COMPROVE CUMPRIMENTO DA NBR 13853
	6,9500
	R$ 34.750,00

	41
	1.000,000
	UN
	287076
	00028113
	COLETOR PARA MATERIAL PERFURO
-CORTANTE – CONTAMINADO, COM CAPACIDADE PARA 20 LITROS,
CONFECCIONADO EM PAPELAO
ONDULADO RESISTENTE A PERFURACAO,
COM SACO PLASTICO E REVESTIMENTO
INTERNO PARA DESCARTE DE OBJETOS,
ALCAS EXTERNAS, TAMPA DE SEEGURANCA, COM SISTEMA DE ABERTURA E FECHAMENTO PRATICO E SEGURANCA AO MANUSEIO, COM INSTRUCOES DE USO E MONTAGEM
IMPRESSOS EXTERNAMENTE, EMABALDOS
EM CAIXAS COM 10 UNIDADES CADA
	85,5000
	R$ 85.500,00

	42
	4.300,000
	UN
	288813
	00024823
	COMPRESSA CIRURGICA - DE GAZE NAO
ESTERIL, COM 13 FIOS POR CM2, 08
CAMADAS, 5 DOBRAS, MEDINDO 7 ,5X
7,5CM (FECHADA) E 15CM X 30CM
(ABERTA), PARA ASSEPSIA E CURATIVOS, EM EMBALAGEM APROPRIADA. PACOTES
DOM 500 UNIDADES.
	21,5300
	R$ 92.579,00

	43
	2.000,000
	PC
	288814
	185331-7
	COMPRESSA CIRURGICA - EM TECIDO ALGODAO, COM 4 CAMADAS DE GASE, RADIOPACO, MEDINDO ( 45 X 50 )CM, 35 G, DESCARTAVEL, ESTERIL, APRESENTACAO
CONFORME LEGISLACAO VIGENTE,
ROTULAGEM RESPEITANDO LEGISLACAO VIGENTE
	56,0500
	R$ 112.100,00

	44
	40,000
	CX
	288815
	194274-3
	DISPOSITIVO INTRAVENOSO TIPO SCALP N.19, PARA PUNCAO VENOSA PERIFERICA, ESTERIL, ATOXICO, APIROGENICO, TUBO
TRANSPARENTE,FLEXIVEL COM
PROTETOR ENROSCASDO, INDIVIDUAL EM
PAPEL GRAU CIRURGICO OU FILME
TERMOPLASTICO, EMBALAGEM
ASSEPTICA COM DADOS DE
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA TIPO DE ESTERILIZACAO, VALIDADE E REGIST, RO NO MS.
	29,2200
	R$ 1.168,80

	45
	300,000
	CX
	287077
	192613-6
	DISPOSITIVO INTRAVENOSO TIPO SCALP -
NUMERO 21, PARA PUNCAO VENOSA PERIFERICA,, ESTERIL,ATOXICO
,APIROGENICO, COMPOSTO DE CANULADE ACO INOXIDAVEL, PAREDE FINA,
SILICONIZADA, BICEL BIANGULADO E
TRIFACETADO, COM PROTETOR FIRME, ALETA LISA FLEXIVEL, TUBO T, FLEXIVEL
COM PROTETOR ENROSCADO.,
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRURGICO OU FILME TERMOPLASTICO QUE PERMITA ABERTURA, ASSEPTICA,
CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICACAO,PROCEDENCIA,TIPO DE
ESTERILIZACAO,VAL.E REG.NO MS
	26,0000
	R$ 7.800,00

	46
	300,000
	CX
	287087
	192614-4
	DISPOSITIVO INTRAVENOSO TIPO SCALP -
NUMERO 23, PARA PUNCAO VENOSA PERIFERICA,, ESTERIL,ATOXICO
,APIROGENICO, COMPOSTO DE CANULADE ACO INOXIDAVEL, PAREDE FINA,
SILICONIZADA, BICEL BIANGULADO E
TRIFACETADO, COM PROTETOR FIRME, ALETA LISA FLEXIVEL, TUBO T, FLEXIVEL
COM PROTETOR ENROSCADO.,
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRURGICO OU FILME TERMOPLASTICO QUE PERMITA ABERTURA, ASSEPTICA,
CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICACAO,PROCEDENCIA,TIPO DE
ESTERILIZACAO,VAL.E REG.NO MS
	29,4600
	R$ 8.838,00

	47
	300,000
	CX
	287088
	192615-2
	DISPOSITIVO INTRAVENOSO TIPO SCALP -
NUMERO 25, PARA PUNCAO VENOSA PERIFERICA,, ESTERIL,ATOXICO
,APIROGENICO, COMPOSTO DE CANULADE ACO INOXIDAVEL, PAREDE FINA,
SILICONIZADA, BICEL BIANGULADO E
TRIFACETADO, COM PROTETOR FIRME, ALETA LISA FLEXIVEL, TUBO T, FLEXIVEL
COM PROTETOR ENROSCADO.,
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRURGICO OU FILME TERMOPLASTICO QUE PERMITA ABERTURA, ASSEPTICA,
CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICACAO,PROCEDENCIA,TIPO DE
ESTERILIZACAO,VAL.E REG.NO MS
	30,6600
	R$ 9.198,00

	48
	20,000
	CX
	288817
	306387-9
	DISPOSITIVO INTRAVENOSO TIPO SCALP -
NUMERO 27, PARA PUNCAO VENOSA
PERIFERICA,ESTERIL,ATOXICO,APIROGENI
CO,COMPOSTO DE CANULA DE ACO
INOXIDAVEL,PAREDE
FINA,SILICONIZADA,BICEL BIANGULADO E
TRIFACETADO,COM PROTETOR FIRME, ALETA LISA FLEXIVEL,TUBO TRA,FLEXIVEL
COM	PROTETOR
ENROSCADO,EMBALAGEM INDIVIDUAL EM
PAPEL GRAU CIRURGICO OU FILME
TERMOPLASTICO QUE PERMITA
ABERTURA,ASSEPTICA, COM SISTEMA DE TRAVA DE SEGURANCA NR32, CONTENDO
DADOS	DE
IDENTIFICACAO,PROCEDENCIA,TIPO DE
ESTERILIZACAO,VAL.E REG.NO MS
	31,8000
	R$ 636,00

	49
	200,000
	PC
	290073
	192680-2
	DRENO PENROSE - DRENO PENROSE 20
TAMANHO N.1, CONFECCIONADO EM
LATEX NATURAL,FORMATO TUBULAR,
UNIFORME, EM TODA A SUA EXTENSAO,
COM PAREDES FINAS EMALEAVEIS.,
EMBALAGEM COM DADOS DE
IDENTIFICACAO E PROCE, DENCIA ,DATA E TIPO DE ESTERILIZACAO E TEMPO DE
VALIDADE . REGISTRO NO M.DA SAUDE.
	14,0300
	R$ 2.806,00

	50
	200,000
	PC
	290074
	192681-0
	DRENO PENROSE - DRENO PENROSE 40
TAMANHO N.2, CONFECCIONADO EM
LATEX NATURAL,FORMATO TUBULAR,
UNIFORME, EM TODA A SUA EXTENSAO,
COM PAREDES FINAS EMALEAVEIS.,
EMBALAGEM COM DADOS DE
IDENTIFICACAO E PROCE, DENCIA ,DATA E TIPO DE ESTERILIZACAO E TEMPO DE
VALIDADE . REGISTRO NO M.DA SAUDE.
	20,3200
	R$ 4.064,00

	51
	200,000
	UN
	287097
	00023291
	EQUIPO CONECTOR - 2 VIAS COM CORTA
FLUXO ADULTO (MULTIVIAS), TUBO
FLEXIVEL, CONFECCIONADO EM PVC,
ATOXICO, APIROGENICO E
TRANSPARENTE, TAMANHO ADULTO, 2 VIAS, CORTA FLUXO ADULTO, MULTIVIAS,
POSSUEM CONECTORES LUER LOCK FEMEA UNIVERSAL COM TAMPAS E
CONECTOR LUER SLIP MACHO UNIVERSAL COM PROTETOR. PACOTE COM 50
UNIDADES.
	52,1700
	R$ 10.434,00

	52
	2.000,0 00
	UN
	287100
	192951-8
	EQUIPO MACROGOTAS PARA INFUSAO
ENDOVENOSA - EM PVC, FECHADO, DE
GOTEJAMENTO FLEXIVEL TRANSPARENTE,
MACROGOTAS, ESTERIL, APIROGENICO,
EMBALADO EM PAPEL GRAU CIRURGICO E BLISTER DE FILME PLASTICO, INJETOR
LATERAL, LIVRE DE LATEX, FILTRO
PARTICULA, COM TAMPA PROTETORA
COM MEMBRANA HIDROFOBA. (CAIXA COM 200 UNIDADES)
	218,0000
	R$ 436.000,00

	53
	800,000
	UN
	288818
	126604-7
	ELETRODO - DESCARTAVEL PARA ECG DE
SUPERFICIE EM FITA MICROPOROSA
ADESIVA, PARA ELETROCARDIOGRAFO,
FUKUDA DENSHI / MODELO TE 117B,
PACOTE COM 13 FITAS COM 07 ELETRODOS COM GEL. SENDO 05
PACOTES POR CAIXA
	17,1500
	R$ 13.720,00

	54
	600,000
	UN
	290462
	233735-5
	EQUIPO PARA SORO MICROGOTAS SISTEMA FECHADO, PARA INFUSAO
GRAVITACIONAL, SOLUCOES
PARENTERAIS, COM PONTA PERFURANTE,
CAMARA GOTEJADORA TRANSPARENTE,
COM FILTRO DE PARTICULA, COM TAMPA
PROTETORA CONTENTO MEMBRANA HIDROFOBA,, PINCA ROLETE PARA CONTROLE DE FLUXO, TUBO FLEXIVEL EM
PVC, MEDINDO NO MINIMO 1,20 METROS,
COM INJETOR LATERAL,, COM MEMBRANA AUTOVEDANTE E ADAPTADOR LUER.
ESTERIL, ATOXICO E APIROGENICO., EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRURGICO,, E FILME TERMOPLASTICO,
COM ABERTURA EM PETALA,CONSTANDO
DE DADOS DE IDENTIFICACAO E PROCE, DENCIA, DATA E TIPO DE ESTERILIZACAO, TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO NO MS.
	1,5300
	R$ 918,00

	55
	500,000
	UN
	288819
	143407-1
	EMBALAGEM DESCARTAVEL PARA
ESTERILIZACAO - MEDINDO 30CM X 100 M,
COM BORDAS TERMOSSELADAS DE 08 A
10MM, EM PAPEL GRAU CIRURGICO, COM
GRAMATURA DE 70 G/M2, APRESENTADO EM ROLO
	103,8000
	R$ 51.900,00

	56
	3.000,000
	UN
	288820
	369018-0
	EQUIPO - PARA NUTRICAO ENTERAL
GRAVITACIONAL,EQUIPO SIMPLES E
MACRO
	1,8300
	R$ 5.490,00

	57
	2.000,000
	UN
	290189
	192987-9
	EQUIPO P/TRANSFUSAO DE SANGUE E
COMPON.SANGUINEOS. - COM CAMARAS DUPLAS E FLEXIVEIS, FILTRO FIXADOAO
TETO E ISENTO DE FLASHBALL OU
ELASTOMERO., EMBALAGEM DE PAPEL
GRAU CIRURGICO E OU
FILMETERMOPLASTICO QUE PERMITA
ABERTURA ASSEPTICA,, CONTENDO
DADOS DE IDENTIFICACAO ,PROCEDENCIA,LOTE,TIPO DE
ESTERILIZACAO,VAL. E REG. NO MS.
	3,6800
	R$ 7.360,00

	58
	300,000
	UN
	286591
	186249-9
	ESFIGMOMANOMETRO - ANEROIDE,
APARELHO DE PRESSAO ARTERIAL, COM
BRACADEIRA (S) ADULTO, TRABALHANDO
NA FAIXA DE ESCALA DE 0 A 300MM/HG DE ALTA PRECISAO, COM RESOLUCAO DE HG, COM PERA EM LATEX, COM MANGUITO ( S ) DE BORRACHA SINTETICA, EM BRACADEIRA (S) DE NYLON COM FECHO EM VELCRO
	76,2900
	R$ 22.887,00

	59
	3.000,000
	UN
	288822
	192989-5
	ESPARADRAPO COMUM - HIPOALERGICO,
MEDINDO 10 CM X 4,5 METROS,COMBOA
ADESIVIDADE, EMBALAGEM EM CARRETEL
COM CAPA PLASTICA DE PROTECAO, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO E PROCEDENCIA,LOTE, VALIDADE E
REGISTRO NO MS.
	7,5800
	R$ 22.740,00

	60
	1.200,000
	UN
	290432
	18042-4
	ESPECULO VAGINAL DESCARTAVEL - EM PLASTICO, POLIETILENO, ATOXICO, NO
TAMANHO N.2 (MEDIO), COM ABERTURA
EM FORMA DE ROSCA TIPO BORBOLETA,
USO UNICO, ESTERIL, APRESENTACAO
CONFORME DECRETO LEI 79094/77 COMBINADO COM O ART 31 DA LEI 8078/90 ,
ROTULAGEM RESPEITANDO O DECRETO LEI 79094/77 ART 31 LEI 8078/90 PORT
CONJ N.1 DE 23/01/96 - M.S
	1,1300
	R$ 1.356,00

	61
	1.200,000
	UN
	290433
	18045-9
	ESPECULO VAGINAL DESCARTAVEL - EM PLASTICO, POLIETILENO, ATOXICO, NO
TAMANHO N.3 (GRANDE), COM ABERTURA
EM FORMA DE ROSCA TIPO BORBOLETA,
USO UNICO, ESTERIL, APRESENTACAO
CONFORME DECRETO LEI 79094/77 COMBINADO COM O ART 31 DA LEI 8078/90 ,
ROTULAGEM RESPEITANDO O DECRETO LEI 79094/77 ART 31 LEI 8078/90 PORT
CONJ N.1 DE 23/01/96 - M.S
	1,3500
	R$ 1.620,00

	62
	1.200,000
	UN
	290431
	18040-8
	ESPECULO VAGINAL DESCARTAVEL - EM PLASTICO, POLIETILENO, ATOXICO, NO
TAMANHO N.1 (PEQUENO), COM
ABERTURA EM FORMA DE ROSCA TIPO BORBOLETA, USO UNICO, ESTERIL,
APRESENTACAO CONFORME DECRETO LEI 79094/77 COMBINADO COM O ART 31 DA LEI 8078/90, ROTULAGEM RESPEITANDO O DECRETO LEI 79094/77 ART 31 LEI 8078/90
PORT CONJ N.1 DE 23/01/96 - M.S
	1,0800
	R$ 1.296,00

	63
	300,000
	UN
	288823
	117652-8
	ESTETOSCOPIO - UNI-SOM, AUSCULTADOR COM DIAFRAGMA DE ALTA SENSIBILIDADE, EM MATERIAL RESISTENTE, TAMANHO ADULTO, CONJUNTO BIAURICULAR
BIAURICULAR EM METAL
CROMADO,RESISTENTE,COM PARTESS COLORIDAS, COM OLIVAS EM PLASTICO
SEM REBARBAS, ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM INDIVIDUAL
	21,3600
	R$ 6.408,00

	64
	100,000
	CX
	290197
	228934-2
	FIO DE SUTURA CIRURGICA DE ALGODAO -
COM CALIBRE 0, COM AGULHA,
CILINDRICA, 1/2 CIRCULO E, 4,0 CM,
APRESENTACAO EM ENVELOPE, APRESENTACAO E ROTULAGEM CONFORME LEGISLACAO VIGENTE.
CAIXA 24 ENVELOPE
	35,7000
	R$ 3.570,00

	65
	100,000
	CX
	290199
	0001977
	FIO DE SUTURA CATGUT - ESTERIL
CROMADO, ABSORVIVEL, DIAMETRO 0 , MEDINDO APROXIMADAMENTE 70 CM DE
COMPRIMENTO (+/- 5CM), COM AGULHA DE
3/8 CIRCULO, CILINDRICA, MEDINDO 30 MM (+/- 2MM), COM BOM CORTE, QUE NAO QUEBRE OU ENTORTE COM FACILIDADE. CAIXA 24 ENVELOPE
	87,5000
	R$ 8.750,00

	66
	100,000
	CX
	290202
	00024624
	FIO DE SUTURA CATGUT -
ESTERIL,CROMADO,2-0,AGULHA DE 30MM,3/8 CIRCULO,FIO ABSORVIVEL COM APROXIMADAMENTE 75CM,ROTULAGEM
RESPEITANDO O DECRETO LEI
79094/77,APRESENTACAO CONFORME
DEC. LEI 79094/77   CAIXA 24 ENVELOPE
	94,8100
	R$ 9.481,00

	67
	100,000
	CX
	290204
	0001979
	FIO DE SUTURA CATGUT - SIMPLES 0, COM AGULHA DE 3/8 CIRCULO, CILINDRICA, MEDINDO 30MM. FIO CIRURGICO DE
CATGUT SIMPLES, ESTERIL, ABSORVIVEL,
DIAMETRO 0, MEDINDO
APROXIMADAMENTE 70 CM DE
COMPRIMENTO (+/- 5CM), COM AGULHA DE 3/8 CIRCULO, CILINDRICA, MEDINDO 30 MM
(+/- 2MM), COM BOM CORTE, QUE NAO QUEBRE OU ENTORTE COM FACILIDADE. CAIXA 24 ENVELOPE
	85,5200
	R$ 8.552,00

	68
	100,000
	CX
	290205
	201437-8
	FIO DE SUTURA CATGUT - ESTERIL, SIMPLES 1 - 0, AGULHA DE 3,5 CM, 1 / 2 CIRCULO, CILINDRICA, FIO COM 75 CM, ROTULAGEM RESPEITANDO O DECRETO
LEI 79094/77 MS, APRESENTACAO CONFORME DEC. LEI 79094/77 EMBALADO
EM ENVELOPE     CAIXA 24 ENVELOPE
	100,4300
	R$ 10.043,00

	69
	100,000
	CX
	290206
	170651-9
	FIO DE SUTURA CATGUT - ESTERIL,
ABSORVIVEL, SIMPLES N.3-0, COM
AGULHA, AGULHA DE 3,0CM, 3/8 CIR.
CILINDRICA, FIO COM 70CM, ROTULAGEM
RESPEITANDO O DECRETO LEI 79094/77
LEGISLACAO VIGENTE, APRESENTACAO
CONFORME DEC. LEI 79094/77 ENVELOPE
COM 01 FIO. CAIXA 24 ENVELOPE
	93,2300
	R$ 9.323,00

	70
	300,000
	CX
	290207
	183946-2
	FIO DE SUTURA NYLON - MONOFILAMENTO
PRETO, 2-0, ESTERILIZADO A COBALTO 60 ,
FIO DE 45CM DE COMP. NAO DESFIAR NEM QUEBRAR COM FACILIDADE MESMO EXPOSTO A AGUA AO SER DADO O NO, COM AGULHA CORTANTE, 3/8 CIRCULAR
DE 4CM, EM ENVELOPE QUE PERMITA ABERTURA ASSEPTICA, COM LOTE E DATA DE VALIDADE, ROTULAGEM CONF. LEGISLACAO VIGENTE. CAIXA 24
ENVELOPE
	31,3100
	R$ 9.393,00

	71
	300,000
	CX
	290208
	12562-8
	FIO DE SUTURA NYLON - MONOFILAMENTO COMPOSTO POR POLIAMIDA,ESTERIL, NAO ABSORVIVEL, 45CM DE COMPRIMENTO,
NUMERO 3-0, AGULHA 3/8
CIRC.,TRIANGULAR DE 2,0 CM, ENVELOPE
INDIVIDUAL, ART.31 L.8078/90
PORT.CONJ.N.1 DE 23 /1/96-M.SAUDE
CAIXA 24 ENVELOPE
	37,6600
	R$ 11.298,00

	72
	300,000
	CX
	290209
	93411-9
	FIO DE SUTURA NYLON - MONOFILAMENTO PRETO, NAO ABSORVIVEL, FIO DE 75 CM DE COMPRIMENTO, NUMERO 5-0, 1
AGULHA, 3/8 CIRC.TRIANGULAR DE 2,0 CM, ENVELOPE INDIVIDUAL, ART.31 L.8078/90 PORT.CONJ.N.1 DE 23 /1/96-M.SAUDE
CAIXA 24 ENVELOPE
	36,1300
	R$ 10.839,00

	73
	300,000
	CX
	290210
	82883-1
	FIO DE SUTURA NYLON - MONOFILAMENTO PRETO, NAO ABSORVIVEL, 45CM DE
COMPRIMENTO, NUMERO 6.0, AGULHA 3 / 8 CIRCULO, TRIANGULAR 2.0 CM, ART.31 LEI 8078/90 PORT.CONJ.N1 DE 23/1/96 M
-SAUDE, COMBINADO COM O ART.31
L.8078/90   CAIXA 24 ENVELOPE
	36,3400
	R$ 10.902,00

	74
	1.100,000
	UN
	288995
	322703-0
	FITA ADESIVA - EM CREPE,MEDINDO
19 ,00MMX50,00M,NA COR BRANCA
	3,4700
	R$ 3.817,00

	75
	1.200,000
	UN
	288831
	25408-8
	FITA INDICADORA - EM PAPEL CREPADO,
ADESIVA, PARA AUTOCLAVE, NA MEDIDA
DE 19MM X 30M, ACONDICIONADO EM
ROLO COM 30 METROS
	3,5200
	R$ 4.224,00

	76
	1.000,000
	UN
	290062
	00010993
	FITA MICROPOROSA - 5,0CM X 10M - FITA CIRURGICA, CONTITUIDA DE RAYON
VISCOSO NAO TRANCADO, POROSO, SUFICIENTE, ADESIVA IMPREGNADA DE SUBSTANCIA A BASE DE ETER SINTETICO.
QUIMICAMENTE INERTE, MEDINDO 50 M DE LARGURA X 10 M DE COMPRIMENTO,
HIPOALERGENICO, CONTANDO NA
EMBALAGEM DADOS DE ROTULAGEM
RESPEITANDO O DECRETO LEI 79094/77 DE ACORDO COM LEGISLACAO VIGENTE
	5,8600
	R$ 5.860,00

	77
	55.000,00 0
	CX
	290836
	224699-6
	FITA REAGENTE PARA DETERMINAÇÃO DE GLICEMIA CAPILAR - FITA REAGENTE PARA
DETERMINACAO DE GLICEMIA
CAPILAR,PARA APARELHO ESPECIFICO.,
COM FAIXA DE MEDICAO ENTRE 10-600 MG/DL,, EM EMBALAGEM COM NO MINIMO 50  TIRAS.(CAIXA COM 50 UNIDADES)
	37,4000
	R$ 2.057.000,0 0

	78
	500,000
	PC
	289998
	237378-5
	FRALDA DESCARTAVEL GERIATRICA
ADULTO - TAMANHO G, COM UMA CAMADA DE POLPA DE CELULOSE, COM 03 FIOS DE ELASTICO E 02 FITAS ADESIVAS DE CADA LADO PARA AJUSTE DA FRALDA TAMANHO GRANDE (CINTURA 115 A 150 CM), PACOTE COM 08 UNIDADES
	17,5100
	R$ 8.755,00

	79
	500,000
	UN
	290000
	379275-7
	FRALDA DESCARTAVEL GERIATRICA
ADULTO - TAMANHO M. FORMA DE
APRESENTACAO: UNIDADE,CONTENDO
PROCEDENCIA, LOTE, VALIDADE E REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE
PACOTE COM 08 UNIDADE
	19,1100
	R$ 9.555,00

	80
	500,000
	UN
	289999
	272869-9
	FRALDA DESCARTAVEL GERIATRICA ADULTO - TAMANHO P COM DUAS A TRÊS
CAMADAS DE POLPA DE CELULOSE, COM
03 FIOS DE ELASTICO E 02 FITAS
ADESIVAS DE CADA LADO PARA AJUSTE
DA FRALDA, COM GEL ABSORVENTE E BARREIRA ANTIVAZAMENTO, PACOTE COM 08  UNIDADES
	1,1000
	R$ 550,00

	81
	4.000,000
	UN
	290075
	00010943
	FRASCO PLASTICO - DO TIPO RECIPIENTE
NUTRICAO ENTERAL,TRANSPARENTE, 300
ML, COM TAMPA ROSQUEADA, ALCA, ETIQUETA, BICO CONECTOR, GRADUADO,
ESTERIL, ATOXICO, DESCARTAVEL,
EMBALAGEM INDIVIDUAL
	1,3200
	 R$ 5.280,00

	82
	4.000,000
	UN
	290151
	00059075
	FRASCO PLASTICO - DO TIPO RECIPIENTE
NUTRICAO ENTERAL,TRANSPARENTE, 300
ML, COM TAMPA ROSQUEADA, ALCA,
ETIQUETA, BICO CONECTOR, GRADUADO,
ESTERIL, ATOXICO, DESCARTAVEL,
EMBALAGEM INDIVIDUAL
	1,3100
	R$ 5.240,00

	83
	500,000
	UN
	290217
	193040-0
	GLUTARALDEIDO 2% - PARA 14 DIAS,
EMBALADO EM TUBOS PLASTICOS RIGIDOS COM CAPACIDADE PARA 5
LITROS., .
	43,6700
	R$ 21.835,00

	84
	1.500,000
	UN
	290050
	0004655
	GAZE HIDROFILA - DE FIOS DE ALGODAO (TIPO QUEIJO), COM 13 FIOS, MEDINDO ( 91 X 91 )CM, BOM ACABAMENTO,SEM FIOS
SOLTOS DOBRADA, APRESENTACAO
CONFORME DEC.LEI 79094/77 COMBINADO
COM O ART.31 DA LEI 8078/90
	26,1400
	R$ 39.210,00

	85
	250,000
	UN
	290435
	193038-9
	GEL PARA USG - FORMA DE
APRESENTACAO EM EMBALAGEM COM 5
LITRO
	24,0900
	R$ 6.022,50

	86
	300,000
	UN
	284491
	199596-0
	GLICOSIMETRO - PORTATIL, PARA TESTE DE GLICEMIA PELO SISTEMA DE REACAO FITA REAGENTE, NA ESCALA DE CONFORME EDITAL, CALIBRACAO AUTOMATICA, TEMPO DE TESTE DE CONFORME EDITAL, ALIMENTACAO: 04 PILHAS COM DURACAO PARA 1000
LEITURAS DE ROTINA APROXIMADAMENTE, ACOMPANHA: TIRAS DE TESTE, INCLUI:
MANUAIS,GARANTIA,TREINAMENTO,ASSIS T.TECNICA, DEMAIS INFORMACOES
COMPLEMENTARES VIDE EDITAL
	60,8300
	R$ 18.249,00

	87
	300,000
	PC
	290111
	397437-5
	INDICADOR QUIMICO - DO TIPO BOWIE & DICK. PACOTE TESTE COM FOLHA DE
PAPEL COM TINTA INDICADORA QUIMICA, QUE MUDA DE COR QUANDO EXPOSTA AO VAPOR SATURADO, ATOXICO, SEM
PRESENCA DE CHUMBO,134 GRAUS C POR
APROXIMADAMENTE 3,5
MINUTOS,ACONDICIONADA EM CAIXA,EM CONFORMIDADE COM AS NORMATIVAS EM 867-4/2001, ROTULO COM DATA DE VALIDADE E FABRICANTE. COM GUIA DE REFERENCIA PARA LEITURA E
INTERPRETACAO DOS RESULTADOS( PACOTE C/ 100 UNIDADES)
	128,7800
	R$ 38.634,00

	88
	150,000
	UN
	290079
	370489-0
	DRENO DE TORAX - CONFECCIONADO EM
PVC FLEXIVEL,CONECTOR DRENO- TUBO
(INDIVIDUAL OU UNIVERSAL),RADIOPACO MULTIPERFURADO,N° 22, DRENO COM
45,00CM,ESTERIL,EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRURGICO E/OU EM COMBINACAO COM FILME
PLASTICO,ROTULAGEM CONFORME RDC
185  ANVISA
	4,4700
	R$ 670,50

	89
	150,000
	UN
	290084
	41912-5
	KIT PARA DRENAGEM DE TORAX - COM CATETER MULTIPERFURADO, RADIOPACO,
TUBO E RESERVATORIO, N-. 38 , RESERVATORIO COM CAPACIDADE PARA 2.000ML GRADUADOA CADA 100ML, COM TAMPA ROSCA, COM VEDACAO PERFEITA, COM TUBO ESTENSOR MEDINDO A PARTIR 1,20M,	CATETER
MULTIPERFURADO,RADIOPACO,SENDO
TODOS OS COMPONENTES EM PVC
TRANSPARENTE,ATOXICO, ESTERIL, APRESENTACAO CONFORME DECRETO LEI 79094/77 COMBINADO COM O ART.31
L.8078/90, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO E PROCEDENCIA,
ROTULAGEM RESPEITANDO O DECRETO
LEI 79094/77 ART.31 L.8078/90
PORT.CONJ.N.1 DE 23/1/96-MS, CONTENDO DADOS DE VALIDADE, LOTE E REGISTRO NO MS
	34,0400
	R$ 5.106,00

	90
	150,000
	UN
	290082
	155933-8
	KIT PARA DRENAGEM DE TORAX - COM CATETER MULTIPERFURADO, RADIOPACO,
TUBO E RESERVATORIO, N-. 32 , RESERVATORIO COM CAPACIDADE PARA 2.000ML GRADUADOA CADA 100ML, COM TAMPA ROSCA, COM VEDACAO PERFEITA, COM TUBO ESTENSOR MEDINDO A PARTIR 1,20M,	CATETER
MULTIPERFURADO,RADIOPACO,SENDO
TODOS OS COMPONENTES EM PVC
TRANSPARENTE,ATOXICO, ESTERIL, APRESENTACAO CONFORME DECRETO LEI 79094/77 COMBINADO COM O ART.31
L.8078/90, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO E PROCEDENCIA,
ROTULAGEM RESPEITANDO O DECRETO
LEI 79094/77 ART.31 L.8078/90
PORT.CONJ.N.1 DE 23/1/96-MS, CONTENDO
DADOS DE VALIDADE, LOTE E REGISTRO NO MS
	41,9500
	R$ 6.292,50

	91
	300,000
	UN
	290085
	0009999
	KIT NEBULIZACAO ADULTO COMPLETO MASCARA DE OXIGENIO ADULTO DO TIPO
PARA NEBULIZACAO, CONFECCIONADA EM PVC RESISTENTE, ATOXICO, TAMANHO ADULTO, NAO ESTERIL, COM TUBO E
FRASCO.
	7,8700
	R$ 2.361,00

	92
	300,000
	UN
	290086
	001000
	KIT NEBULIZACAO INFANTIL COMPLETO -
MASCARA DE OXIGENIO INFANTIL DO TIPO PARA NEBULIZACAO CONFECCIONADA EM
PVC RESISTENTE, ATOXICO, TAMANHO
INFANTIL,	NAO	ESTERIL,	COM	TUBO	E FRASCO
	7,1700
	R$ 2.151,00

	93
	100,000
	CX
	290089
	21473-6
	LAMINA DE BISTURI - EM ACO INOXIDAVEL
CORTANTE, NUMERO 15, ESTERIL, COM PERFEITO ACABAMENTO SEM SINAIS DE OXIDACAO,SEM REBARBAS, O PRODUTO DEVERA SER ENTREGUE COM LAUDO QUE
COMPROVE SUA ESTERILIDADE
	27,9000
	R$ 2.790,00

	94
	100,000
	CX
	290837
	167853-1
	LAMINA DE BISTURI - EM ACO INOXIDAVEL
CORTANTE, NUMERO 22, ESTERIL, COM
PERFEITO ACABAMENTO SEM SINAIS DE
OXIDACAO, SEM REBARBAS, O PRODUTO
DEVERA SER ENTREGUE COM LAUDO QUE
COMPROVE SUA ESTERILIDADE.
	36,3400
	R$ 3.634,00

	95
	150,000
	UN
	290091
	193082-6
	LAMINA DE BISTURI - EM N.24, ESTERIL EM ACO INOXIDAVEL OU ACO CARBONO, ISENTA DE REBARBAS E SINAIS DE,
CURVADO EM SUA PONTA , PERFEITA
ADAPTACAO AO CABO, ESTERILIZADO A
COBALTO 60., ENVELOPE EM ALUMINIO QUE PERMITA ABERTURA, COM PERFEITO
ACABAMENTO ASSEPTICA
,HERMETICAMENTE FECHADO, COM FORROINTERNO DE PROTECAO PARA O
FIO DA L, O PRODUTO DEVERA SER ENTREGUE COM LAUDO QUE CONTENDO
DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, LOTE ,VALIDADE E
REGISTRO NO MS.
	35,4900
	R$ 5.323,50

	96
	500,000
	UN
	282308
	20262-2
	LAMINA - EM VIDRO, FOSCA, LISA, 0,8 A 1 , 1 MM, 26X76MM,ETC, PARA COLETA DE
MATERIAL CITOLOGICO,ETC, PARA
MICROSCOPIA, ACONDICIONADO EM
CAIXAS COM 100
	9,3900
	R$ 4.695,00

	97
	5.000,000
	UN
	284400
	13563-1
	LUVA CIRURGICA - EM LATEX NATURAL, COM TEXTURA UNIFORME SEM FALHAS, LUBRIFICADA, COM ALTA SENSIBILIDADE TATIL BOA ELASTICIDADE E RESISTENCIA,
COM ACABAMENTO NO PUNHO DE
FORMATO ANATOMICO##PERFEITA
ADAPTACAO, NUMERACAO 6,5, ESTERIL,
EMBALADA AOS PARES E ENVELOPADA, O
PRODUTO DEVERA SER ENTREGUE ACOMPANHADO DO CA E LAUDO
ANAL.LABORAT.,DE	CUMPRIMENTO	DA NBR13391
	1,9100
	R$ 9.550,00

	98
	5.000,000
	UN
	284398
	14124-0
	LUVA CIRURGICA - EM LATEX NATURAL, COM TEXTURA UNIFORME SEM FALHAS, PRE-TALCADA, COM ALTA SENSIBILIDADE
TATIL	BOA
ELASTICIDADE,RESISTENCIA,ANTI
-DERRAPANTE, COM ACABAMENTO NO
PUNHO DE FORMATO
ANATOMICO##PERFEITA ADAPTACAO,
NUMERACAO 7,0, ESTERIL, EMBALADA AOS PARES E ENVELOPADA, O PRODUTO DEVERA SER ENTREGUE ACOMPANHADO DO CA E LAUDO ANAL.LABORAT.,DE
CUMPRIMENTO DA NBR13391
	2,0600
	R$ 10.300,00

	99
	5.000,000
	UN
	287074
	235794-1
	LUVA CIRURGICA ESTERIL - TAMANHO 7 , 5 M, COM BAIXO TEOR DE PROTEINA DO
LATEX, ISENTO DE PO LUBRIFICANTE, FORMATO ANATOMICO, PUNHO LONGO
AJUSTAVEL AO ANTEBRACO,
APRESENTACAO EM PAR
	2,2600
	R$ 11.300,00

	100
	3.000,000
	UN
	284399
	31851-5
	LUVA CIRURGICA - EM LATEX NATURAL,
HIPOALERGICA, COM TEXTURA UNIFORME
SEM FALHAS, TALCADA COM AMIDO DE
MILHO, COM ALTA SENSIBILIDADE TATIL BOA ELASTICIDADE E RESISTENCIA, COM ACABAMENTO NO PUNHO DE FORMATO
ANATOMICO##PERFEITA ADAPTACAO,
NUMERACAO 8,0, ESTERIL, EMBALADA AOS PARES ENVELOPADA, O PRODUTO
DEVERA SER ENTREGUE ACOMPANHADO DO CA E LAUDO ANAL.LABORAT.,DE
CUMPRIMENTO DA NBR13391
	2,4200
	R$ 7.260,00

	101
	20.000,00 0
	UN
	287082
	00011058
	LUVA PARA PROCEDIMENTO - EM LATEX
TAMANHO M, COMPOSTAS DE LATEX 100% NATURAL, NAO ESTERIL, AMBIDESTRAS, LUBRIFICADAS COM PO BIOABSORVIVEL.
	89,9000
	R$ 1.798.000,0 0

	102
	20.000,00 0
	UN
	287081
	0006312
	LUVA PARA PROCEDIMENTO - EM LATEX
TAMANHO P, COMPOSTAS DE LATEX 100% NATURAL| NAO ESTERIL| AMBIDESTRAS| LUBRIFICADAS COM PO BIOABSORVIVEL.
	89,5700
	R$ 1.791.400,0 0

	103
	20.000,00 0
	UN
	287346
	00037012
	LUVA DESCARTAVEL PARA
PROCEDIMENTO - EM LATEX, COM TALCO,
COM LUBRIFICACAO,COM PERFEITA
ADAPTACAO ANATOMICO,AMBIDESTRA,NAO
ESTERIL,AJUSTE PERFEITO,RESISTENTE A
TRACAO,COM BOA SENSIBILIDADE
TATIL,COM TEXTURA UNIFORME,TAMANHO
G ,CONSTANDO EXTERNAMENTE
PROCEDENCIA,CONSTANDO
EXTERNAMENTE DATA DE
FABRICACAO,CONSTANDO
EXTERNAMENTE DATA DE VALIDADE
	87,2700
	R$ 1.745.400,0 0

	104
	3.000,000
	UN
	290362
	194456-8
	LENCOL DE PAPEL DESCARTAVEL - EM
PAPEL EM TEXTURA FIRME E RESISTENTE,
NA COR BRANCA, MEDINDO 70CM DE
LARGURA E ROLO COM 50 METROS,
INVOLUCRO EMBALAGEM APROPRIADA PARA O PRODUTO, ROTULAGEM
RESPEITANDO A DE ACORDO COM A
LEGISLACAO VIGENTE. ROLO
	8,1300
	R$ 24.390,00

	105
	3.000,000
	UN
	290363
	366073-7
	LENCOL DESCARTAVEL - EM TNT, PARA MACA,,COMPRIMENTO E LARGURA MINIMA DE 1,90X0,55M E MAXIMA DE
2,10X0,75M,GRAMATURA
30G/M2,ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ADEQUADA,NA COR BRANCA.
	13,3800
	R$ 40.140,00

	106
	200,000
	UN
	290112
	00014923
	LIXEIRA - PLASTICA, COM TAMPA E PEDAL, COM CAPACIDADE PARA 50 LITROS,NA COR BRANCA.
	161,3800
	R$ 32.276,00

	107
	2.000,000
	UN
	290093
	237835-3
	LUVA CIRURGICA ESTERIL - TAMANHO 8 , 5 M,COM BAIXO TEOR DE PROTEINA DO
LATEX,ISENTO DE PO
LUBRIFICANTE,FORMATO
ANATOMICO,PUNHO LONGO AJUSTAVEL
AO ANTEBRACO,APRESENTACAO EM PAR
	1,6100
	R$ 3.220,00

	108
	300,000
	CX
	289781
	433732-8
	LUVA PARA PROCEDIMENTO - EM VINIL,FORMATO ANATOMICO, AMBIDESTRA,SEM TALCO,TAMANHO:
¨M¨,COM PUNHO REFORCADO,NAO
ESTERIL,EMBALAGEM
APROPRIADA,ROTULO N. LOTE DATA FABRICACAO/VALIDADE E PROCEDENCIA. REGISTRO MS. CAIXA 100 UNIDADE
	88,9100
	R$ 26.673,00

	109
	600,000
	UN
	287405
	173629-9
	MASCARA DE PROTECAO - EM ACRILICO TRANSPARENTE, TIPO PROTETOR FACIAL, MEDINDO LARGURA 195MMX200MM DE ALTURA, PARA PROTECAO DA FACE DO
USUARIO CONTRA IMPACTOS
EPARTICULAS VOLANTES MULTI
-DIRECIONAIS, COM CARNEIRA DE
PLASTICO AJUSTAVEL PRESO A COROA
POR MEIO DE REBITES
	13,3300
	R$ 7.998,00

	110
	1.000,000
	UN
	287342
	404490-8
	MACACAO DE PROTECAO - 100% EM
POLIETILENO, COM CAPUZ E
FECHAMENTO COM ZIPER, PROTECAO QUIMICA TIPO 3 E 4 DE ACORDO COM ISO 16602, NIVEL B E C (NFPA EPA) E NIVEL 3 (
ISO 27065), OFERECENDO BARREIRA DE PERMEACAO CONTRA AGENTES QUIMICOS E BIOLOGICOS NO ESTADO
LIQUIDO,COSTURAS
TERMOSSELADAS,ELASTICO NOS PUNHOS
E TORNOZELOS.,TAMANHO  GRANDE
	44,9000
	R$ 44.900,00

	111
	85.000,00 0
	UN
	289113
	186472-6
	MASCARA FACIAL - N- 95, PARA TRABALHO COM MICOBACTERIUM TUBEREULOSIS, ANATOMICO, SEM REBARBAS , MODELO BICO DE PATO, TAMANHO ADULTO, COM
CERTIFICADO DE APROVACAO DO
MINISTERIO DO TRABALHO (C.A.)
	2,6100
	R$ 221.850,00

	112
	5.000,000
	UN
	287225
	261900-8
	MASCARA CIRURGICA DESCARTAVEL -
NAO TECIDO, 100 %
POLIPROPILENO,PREGAS
HORIZONTAIS,COM TRIPLA CAMADA,
COMPOSTA DE 2 CAMADAS EXTERNAS DE
NO MINIMO TNT 20G/M2 E
1,HIPOALERGENICAS, HIDROREPELENTE,
NAO INFLAMAVEL, CLIPE NASAL E DE FACIL AJUSTE, COM ELASTICO (PARA FIXACAO ATRAS DAS AURICULAS),CAMADA
INTERNA DE FILTRO DE RETENCAO
BACTERIANA MELTBLOWN EM ATE 20 G/M2, EFICACIA DE RETENCAO BACTERIOLOGICA
(EFB) MINIMA DE 99 ,8%,EMBALAGEM
PACOTE. ART.31 L8079/90 PORT.CONJ.N.1 DE 23/01/96- M.SAUDE.,ROTULAGEM
RESPEITANDO O DECRETO LEI 79094/77
	20,6700
	R$ 103.350,00

	113
	300,000
	UN
	290190
	0003260
	MASCARA PARA OXIGENOTERAPIA - ALTA CONCENTRACAO INFANTIL COM
RESERVATORIO E DE NAO-REINALACAO,
DE FORMATO ANATOMICO, NAO REINALANTE, EXTENSAO EM PVC
FLEXIVEL TRANSPARENTE, COM TAMANHO
VARIANDO ENTRE 2,10 E 2,20 METROS
PARA ENCAIXE PERFEITO NO ADAPTADOR
DO RESERVATORIO E NO CILINDRO DE OXIGÊNIO. PROCEDÊNCIA DO PRODUTO, DATA DE FABRICACAO, VALIDADE
NUMERO DO LOTE E REGISTRO NA ANVISA
	29,7100
	R$ 8.913,00

	114
	350,000
	UN
	290191
	0003259
	MASCARA PARA OXIGENOTERAPIA - ALTA
CONCENTRACAO ADULTO COM
RESERVATORIO E DE NAO-REINALACAO,
DE FORMATO ANATOMICO, NAO REINALANTE, EXTENSAO EM PVC
FLEXIVEL TRANSPARENTE, COM TAMANHO
VARIANDO ENTRE 2,10 E 2,20 METROS
PARA ENCAIXE PERFEITO NO ADAPTADOR
DO RESERVATORIO E NO CILINDRO DE OXIGÊNIO. PROCEDÊNCIA DO PRODUTO, DATA DE FABRICACAO, VALIDADE
NUMERO DO LOTE E REGISTRO NA ANVISA
	22,9000
	R$ 8.015,00

	115
	200,000
	UN
	290092
	201472-6
	MASCARA FACIAL TIPO VENTURY - EM
SILICONE,TRAQUEIA EM SILICONE
AUTOCLAVAVEL, ATOXICA COM ELASTICO AJUSTE FACIAL KIT, COM MANGUEIRAS PARA CONEXAO DA SAIDA DE O2,
TAMANHO ADULTO, APRESENTACAO
CONFORME DECRETO LEI 79094/77 COMBINADO COM O ART.31 L.8078/90## CONFORME EDITAL.
	11,3000
	R$ 2.260,00

	116
	20,000
	UN
	282893
	114794-3
	OTOSCOPIO - COM CABECOTE COM REGULADOR DE LUMINOSIDADE, COM VISOR COM LENTE DE AUMENTO 3 XNTE,, COM LAMPADA DE HALOGENIO 3,5 W, COM CABO PARA PILHAS, ACOMPANHA ( M )
ESPECULO (S) 05 ESPECULOS (2, 3, 4. 5, E 9 MM )
	262,6700
	R$ 5.253,40

	117
	200,000
	UN
	286598
	407612-5
	OXIMETRO DE PULSO - PORTATIL DE DEDO, NAO INVASIVO, PARA MEDIR
SATURACAO DE OXIGENIO, COM
DISPLAY,FAIXA DE MEDIDA DE SPO2 ENTRE 40,00 E 100,00%,COLORIDA DE FACIL VISUALIZACAO COM BATIMENTOS
CARDIACOS E SPO2,PRECISAO DE 2,00%,TEMPO DE RESPOSTA
RAPIDO,INFERIOR A 8 , 00
SEGUNDOS,ALARME AUDIO VISUAL PARA
VALORES MAXIMOS E MINIMOS DE
SP02,.,SENSOR EMBUTIDO NO PROPRIO OXIMETRO,PACIENTES ADULTOS,
PEDIATRICOS,ALIMENTACAO: FONTE DE CARREGAMENTO 110/220 VOLTS 60 HZ
COM BATERIA INTERNA
RECARREGAVEL,GARANTIA MINIMA DE 01 (UM) ANO PARA PECAS E SERVICOS, APOS O ACEITE DEFINITIVO DO EQUIPAMENTO,
INSTALACAO E TREINAMENTO
OPERACIONAL, MANUAL DE OPERACAO
EM PORTUGUES, ASSISTENCIA TECNICA AUTORIZADA NO ESTADO DE MATO
GROSSO, REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE
	176,8500
	R$ 35.370,00

	118
	500,000
	UN
	282338
	441404-7
	OCULOS DE PROTECAO - ARMACAO E
VISOR EM PECA UNICA DE
POLICARBONATO, TRATAMENTO ANTI
-RISCO, NA COR INCOLOR, COM
PROTECAO CONTRA RAIOS
ULTRAVIOLETA,NOS TAMANHOS
P,M,G,GG,EG,PADRAO
	5,6000
	R$ 2.800,00

	119
	1.000,000
	UN
	290063
	277150-0
	PAPEL HOSPITALAR GRAU CIRURGICO -
COM FILME LAMINADO, TUBULAR
DESCARTÁVEL, TERMOSELÁVEL PARA
ESTERELIZAÇÃO DE MATERIAL MEDICO -HOSPITALAR EM AUTOCLAVES A
VAPOR,DUPLA FACE SENDO UMA DAS FACES EM PAPEL GRAU CIRURGICO E A
OUTRA EM FILME LAMINADO
TRANSPARENTE EM MULTI-CAMADAS
RESISTENTES , NA COMPOSIÇÃO DE
POLPA DE MADEIRA QUIMICAMENTE EM
100% BRANQUEADA,ISENTA DE FUROS, RASGÕES, MANCHAS, SUBSTÂNCIAS
TÓXICAS, CORANTES,ODORES, QUE NÃO
SOLTEM FIBRAS OU FELPA DURANTE A UTILIZAÇÃO DO PAPEL, POROSIDADE
CONTROLADA,GRAMATURA MÍNIMA DE
60G/M², BORDAS LATERAIS COM SELAGEM
EM FILETE, CONTENDO INDICADORES QUIMICOS COM BOA VISIBILIDADE AO VAPOR SATURADO E A OXIDADE DO
ETILENO, ESPAÇADOS, INDICANDO ( EM PORTUGUES) A MODIFICAÇÃO DA COR APÓS ESTERELIZAÇÃO QUE SINALIZE O SENTIDO CORRETO DA ABERTURA,200 X 100 CM,EM ROLO. DEVE ACOMPANHAR EM SISTEMA DE COMODATO 01 SELADORA PARA PAPEL GRAU CIRURGICO, FILETE
COM SUPORTE PARA BOBINAS,
TEMPORIZADOR E GUILHOTINA PLUS II,
CONTORNOS ARREDONDADOS E
EQUIPADA COM SUPORTE DE ROLO, AS
DIMENSÓES
	77,3300
	R$ 77.330,00

	120
	1.600,000
	PC
	290399
	258469-7
	PAPEL TOALHA - CREPADO,
INTERFOLHADO,FOLHA SIMPLES,NO
TAMANHO MÍNIMO (20 X 23)CM,ISENTO DE IMPUREZA. ,,100% FIBRAS CELULOSICAS, VIRGENS,,ABSORCAO PROPRIA,NA COR
BRANCA. PACOTE 1000 FOLHAS
	10,9100
	R$ 17.456,00

	121
	500,000
	UN
	290095
	150063-5
	PAPEL CREPADO - 100% CELULOSE, NAO IRRITANTE,BIODEGRADAVEL,RECICLAVEL,
EM FOLHA, 60G/M2, 60 X60, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ADEQUADA, PARA EMBALAGENS DE
PRODUTOS ESTERELIZADOS A VAPOR
SATURADO, RESISTENTE A
FLUIDOS,DRAPEAVEL
	221,5300
	R$ 110.765,00

	122
	15,000
	UN
	284480
	0002233
	RESSUCITADOR - DO TIPO REANIMADOR VENTILATORIO MANUAL ( AMBU),
INFANTIL,BALAO EM SILICINTE
AUTOCAVAVEL INFANTIL 500ML, MASCARA
FACIAL EM SILICONTE, VÁLVULA
SUPERIOR E INFERIOR
	165,6700
	R$ 2.485,05

	123
	5,000
	UN
	290280
	00015618
	RESSUCITADOR - DO TIPO AMBU
NEONATAL SILICONE C/ RESERVATORIO,
AUTOCLAVAVEL E RESISTENTE A
DESINFECCAO QUIMICA DE AUTO NIVEL,
CONFECCIONADO EM PURO SILICONE,
COM RESERVATORIO DE O2,
CONFECCIONADO EM 100% SILICONE DE CAPACIDADE MINIMA DE 2000ML, EM PVC,
MASCARA FACILA NEONATAL
TRANSPARENTE COM BOJO EM
POLICARBONATO E COXIM DE SILICONE AUTOCLAVAVEL, VALVULA DE SEGURANCA E UNIDIRECIONAL EM POLICARBONATO
INQUEBRAVEL, AJUSTAVEL E
AUTOCLAVAVEL COM MEMBRANAS,
RESERVATORIO DE O2 COM VALVULA E
MEMBRANAS AUTOCLAVAVEIS, VALVULA
DE ADMISSAO DE AR/O2, AUTOCLAVAVEL E COM MEMBRANA, MANGUEIRA COM PORCA ROSQUEAVEL PARA CONEXAO DO RESERVATORIO A REDE DE O2,
ACESSORIOS INCLUSOS 03 MASCARAS
FACIAIS Nº  01, 02, E 03
	154,6600
	R$ 773,30

	124
	15,000
	UN
	294479
	440955-8
	RESSUCITADOR - DO TIPO REANIMADOR
VENTILATORIO MANUAL (AMBU), PARA
ADULTO,DE SILICONE AUTOCLAVAVEL A
121º,COM VALVULA UNIDIRECIONAL
CONFECCIONADA EM POLIMERO
AUTOCLAVAVEL E INQUEBRAVEL E
DIAFRAGMA EM PURO SILICONE LEITOSO
	198,8900
	R$ 2.983,35

	125
	450,000
	UN
	290019
	220075-9
	SABONETE - LIQUIDO GLICERINADO,
COCOMIDE DIDIETANOLAMIDA,
LAURILSULFATO DE SÓDIO, GLICERINA, METILPARABENO., COMUM. PARA HIGIENE
INFANTIL., FRASCO COM 1000 ML
	21,3000
	R$ 9.585,00

	126
	400,000
	UN
	290282
	00024616
	SACO PARA COLETA DE LIXO HOSPITALAR
- SACO DE LIXO 100 LITROS REFORCADO, BRANCO LEITOSO, MEDINDO NO MINIMO
75 CM X 90 CM.
	54,6700
	R$ 21.868,00

	127
	100.000,0 00
	UN
	290096
	258662-2
	SERINGA PARA APLICAÇÃO DE INSULINA -
DESCARTAVEL,EM POLIPROPILENO,COM
CAPACIDADE DE 100
UNIDADES,GRADUADA EM UNIDADES ( ESCALA DE 2 EM 2 UNIDADES ),C OM AGULHA FIXA DE 12,7MM   DE COMPRIMENTO POR 0,33MM   DE
DIAMETRO, SEM ESPACO MORTO.
	0,3000
	R$ 30.000,00

	128
	50.000,00 0
	UN
	287093
	178899-0
	SERINGA DESCARTAVEL - EM
PLASTICO,ATOXICO,APIROGENICO
INTEGRO,TRANSPARENTE,
APRESENTANDO RIGIDEZ E RESISTENCIA
MECANICA NA SUA UTILIZACAO, CORPO
COM GRADUACAO MILIMETRADA A CADA
0,01ML, EMBOLO DE BORRACHA ATOXICA
NA PONTA, BICO CENTRAL LUER, ESTERIL,
SILICONIZADA, COM CAPACIDADE DE 1ML,
GRADUADA A CADA 0,01ML, EMBALADA
INDIVIDUALMENTE, CONTENDO DADOS DE VALIDADE, LOTE E REGISTRO NO MS.
	0,3600
	R$18.000,00

	129
	20.000,00 0
	UN
	290097
	0008994
	SERINGA DESCARTAVEL - SERINGA SEM
AGULHA DE 5ML, ESTERIL, EM POLIPROPILENO, TRANSPARENTE,
ATOXICA, APIROGENICA, CILINDRO RETO, SILICONIZADO, PAREDE UNIFORME, COM
ESCALA DE GRADUACAO EM ML,
NUMEROS E TRACOS LEGIVEIS, COM ANEL
DE RETENCA O QUE IMPECA O
DESPRENDIMENTO DO EMBOLO DO CILINDRO, BICO LUER SLIP CENTRAL E
QUE GARANTA CONEXOES SEGURAS, FLANGE COM FORMATO ADEQUADO,
EMBOLO COM PISTAO LUBRIFICADO E
AJUSTADO AO CILINDRO. EMBALAGEM
INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRURGICO E
FILME TERMOPLASTICO, ABERTURA EM PETALA. NA EMBALAGEM DEVERA ESTAR
IMPRESSO DADOS DE IDENTIFICACAO,
TIPO DE ESTERILIZACAO, PROCEDENCIA,
DATA DE FABRICACAO, PRAZO DE
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTERIO DA
SAUDE. UNIDADE
	0,4200
	R$ 8.400,00

	130
	50.000,00 0
	UN
	290099
	73061-0
	SERINGA DESCARTAVEL - EM
PLASTICO,ATOXICO,APIROGENICO
INTEGRO, TRANSPARENTE,
APRESENTANDO RIGIDEZ E RESISTENCIA
MECANICA NA SUA UTILIZACAO, CORPO
COM GRADUACAO MILIMETRADA, EMBOLO BORRACHA ATOXICA NA PONTA, BICO
CENTRAL,TIPO LUER LOOK, ESTERIL, SILICONIZADA, COM CAPACIDADE DE 3 ML,
SEM AGULHA, LABORAT.,QUE COMPROVE
CUMPRIMENTO DA NBR 09752
	0,3300
	R$ 16.500,00

	131
	200,00 0
	UN
	289730
	181886-4
	SERINGA DESCARTAVEL - EM
PLASTICO,ATOXICO,APIROGENICO
INTEGRO E TRANSPARENTE,
APRESENTANDO RIGIDEZ E RESISTENCIA
MECANICA NA SUA UTILIZACAO, CORPO
COM GRADUACAO MILIMETRADA, EMBOLO
DE BORRACHA ATOXICA NA PONTA, BICO
CENTRAL LUER, ESTERIL, SILICONIZADA,
COM CAPACIDADE DE 3ML C/ AGULHA
25X7, COM AGULHA 25X7, EMBALADA EM
CARTELA. CAIXA 100 UNIDADE
	30,0000
	R$ 6.000,00

	132
	1.000,000
	UN
	290281
	123581-8
	SERINGA DESCARTAVEL - EM
PLASTICO,ATOXICO,APIROGENICO
INTEGRO E TRANSPARENTE,
APRESENTANDO RIGIDEZ E RESISTENTE, CORPO COM GRADUACAO MILIMETRADA, EMBOLO EM BORRACHA ATOXICA NA
PONTA, BICO SLIP, RAIO GAMA OU OXIDO DE ETILENO, SILICONIZADA, COM
CAPACIDADE DE 60ML, SEM AGULHA,
CONF.NBR-09752,ART.31 L.8078/90 E
PORT.N.1/96-M.S
	2,3400
	R$ 2.340,00

	133
	220.000,0 00
	UN
	290403
	13195-4
	SERINGA DESCARTAVEL - EM
PLASTICO,ATOXICO,APIROGENICO
INTEGRO E TRANSPARENTE,
APRESENTANDO RIGIDEZ E RESISTENCIA
MECANICA NA SUA UTILIZACAO, CORPO
COM GRADUACAO MILIMETRADA, EMBOLO BORRACHA ATOXICA NA PONTA, BICO LATERAL LUER, OXIDO DE ETILENO,
SILICONIZADA, COM CAPACIDADE DE
20ML, SEM AGULHA, CONF.NBR
-09752 ,ART.31 L.8078/90 E PORT.N.1/96-M.S
	0,4300
	R$ 94.600,00

	134
	220.000,0 00
	UN
	287080
	55882-6
	SERINGA DESCARTAVEL - EM
PLASTICO,ATOXICO,APIROGENICO 10 CC
COM AGULHA ,ESTERIL,COM CAPACIDADE,
APRESENTANDO RIGIDEZ E 10 ML, EM
PLASTICO TRANSPARENTE,ATOXICO,, CORPO COM APIROGENICO, CILINDRO TRANSLUCIDO COM ALTO, EMBOLO GRAU DE TRANSPARENCIA E INTERNAMENTE SILICONIZADO, ESCALA DE GRADUACAO
MILIMETRADA, BICO VISIVEL, COM ANEL DE RETENCAO, FLANGE ANATOMICO, EMBOLO DE BORRACHA COM PISTAO
LUBRIFICADO, COM ADAPTADOR SEM
ROSCA, COM CAPACIDADE DE
EMBALAGEM INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU
CIRURGICOOU COM FILME
TERMOPLASTICO QUE PERMITA
ABERTURA, ASSEPTICA, CONTENDO
DADOS DE IDENTIFICACAO,
PROCEDENCIA, TIPO DE ESTERILIZACAO, VALIDADE, E REGISTRO NO MINSTERIO DA SAUDE
	0,5100
	R$ 112.200,00

	135
	300,000
	UN
	290285
	116680-8
	SOLUCAO FIXADORA - COMPOSTO DE
POLIETILENOCLICOL, METANOL E ETANOL,
EM LIQUIDO TRANSPARENTE,INODORO, PARA FIXACAO DE ESFREGACO VAGINAL EM LAMINA, ACONDICIONADO EM FRASCO DE 100 ML, EM FORMA DE SPRAY, ROTULO
COM N.DE LOTE,DATA DE
FABRIC.,VALIDADE,FORMULA
	8,3000
	R$ 2.490,00

	136
	150,000
	UN
	290115
	179293-8
	SONDA ENDOTRAQUEAL - 7,0, C/CUFF, PVC TRANSPARENTE,ATOXICO E ESTERIL, A
APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL
VIGENTE
	6,0400
	R$ 906,00

	137
	150,000
	UN
	290219
	154837-9
	SONDA ENDOTRAQUEAL - 7,5, BALAO COM
CUFF, PVC TRANSPARENTE, ATOXICO, A
APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL
VIGENTE
	4,9000
	R$ 735,00

	138
	100,000
	UN
	290118
	154834-4
	SONDA ENDOTRAQUEAL - 3,0, BALAO COM CUFF, ATOXICA, A APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A
LEGISLACAO ATUAL VIGENTE
	5,7800
	R$ 578,00

	139
	100,000
	UN
	290120
	154836-0
	SONDA ENDOTRAQUEAL - 4,5, BALAO COM CUFF, ATOXICA, A APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A
LEGISLACAO ATUAL VIGENTE
	4,7000
	R$ 470,00

	140
	150,000
	UN
	290121
	154838-7
	SONDA ENDOTRAQUEAL - 8,0, COM CUFF,
PVC TRANSPARENTE, ATOXICO, A
APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL
VIGENTE
	6,4900
	R$ 973,50

	141
	100,000
	UN
	290122
	153803-9
	SONDA ENDOTRAQUEAL - 8,5, BALAO REUSAVEL, COM CUFF, CONFECCAO EM BORRACHA NATURAL, ATOXICA, A APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL
VIGENTE
	5,1700
	R$ 517,00

	142
	100,000
	UN
	290124
	176842-5
	SONDA ENDOTRAQUEAL - 3,5, COM BALAO,
EM PVC, TRANSPARENTE, FLEXIVEL, LINHA
RADIOPACA,CONECTOR, BALONETE DE
BAIXA PRESSAO E ALTO VOLUME, A
APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A EMBALAGEM COM DADOS DE
IDENTIFICACAO E PROCEDENCIA.
	4,7300
	R$ 473,00

	143
	50,000
	UN
	290126
	129952-2
	SONDA ENDOTRAQUEAL - CALIBRE N.9,5,
ESTERILIZADA ,COM CUFF, EM
PVC,TRANSPARENTE, FLEXIVEL,LINHA RADIOPACA, PROVIDA, DE CONECTOR,
BALONETE DE BAIXA PRESSAO E
ALTOVOLUME, BALAO PILOTO C/COBERTURA D, VALVULA EXTERNA REGULADORA DE PRESSAO, C/CALIBREE
GRADUACAO ESTAMPADA EM LOCAL VISIVEL. EMBALAGEM, A APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A QUE
PERMITA TRANSFERENCIA ASSEPTICA , C/DADOS DEIDENT.,PROCED.,T.DE
ESTERIL.,LOTE,VAL.E REG.NO MS.
	5,3600
	R$ 268,00

	144
	500,000
	UN
	290128
	198221-4
	SONDA DE GASTROSTOMIA PARA ALIMENTACAO ENTERAL - SONDA PARA
ALIMENTACAO ENTERAL POR
GASTROSTOMIA,, CALIBRE DE 14 FR, INJETOR EM Y, CONFECCIONADA EM 100%
SILICONE,, BALAO GASTRICO PARA
RETENCAO INTERNA,DISCO, EXTERNO
PARA PROTECAO E RETENCAO , MARCAS DE REFERENCIA. ESTERILIZADA EM OXIDO DE ETILENO.
	182,1600
	R$ 91.080,00

	145
	1.000,000
	UN
	290129
	156616-4
	SONDA NASOGASTRICA - CURTA,
DESCARTAVEL ESTERILIZADA, N.4, EM
PVC, FLEXIVEL, TRANSPARENTE,
ATRAUMATICA, COM BATOQUE, TAMANHO MINIMO DE 100CM, EXTREMO DISTAL FECHADO COM ORIFICIO LATERAL ATE 1 / 3
MEDIO, EM PAPEL GRAU CIRURGICO OU
FILME TERMOPLASTICO CONTENDO
TODAS AS INFORMACOES NECESSARIAS
	0,8200
	R$ 820,00

	146
	1.000,000
	UN
	290130
	156618-0
	SONDA NASOGASTRICA - CURTA,
DESCARTAVEL ESTERILIZADA, N.6, EM
PVC, FLEXIVEL, TRANSPARENTE,
ATRAUMATICA, COM BATOQUE, TAMANHO MINIMO DE 100CM, EXTREMO DISTAL FECHADO COM ORIFICIO LATERAL ATE 1 / 3
MEDIO, EM PAPEL GRAU CIRURGICO OU
FILME TERMOPLASTICO CONTENDO
TODAS AS INFORMACOES NECESSARIAS
	0,7700
	R$ 770,00

	147
	1.000,000
	UN
	290131
	160876-2
	SONDA NASOGASTRICA - CURTA,
DESCARTAVEL, ESTERILIZADA, N.8, EM PVC, FLEXIVEL, TRANSPARENTE, ATRAUMATICA,, COM BATOQUE, TAMANHO MINIMO DE 40CM. EXTREMO DISTAL FECHADO C/ORIFICIO LATERAL ATE 1/3MEDIO., EM PAPEL GRAU CIRURGICO OU FILME TERMOPLASTICO CONTENDO TODAS AS INFORMACOES NECESSARIAS.
	0,6300
	R$ 630,00

	148
	100,000
	UN
	290132
	156622-9
	SONDA NASOGASTRICA - CURTA,
DESCARTAVEL ESTERILIZADA, N.10, EM
PVC, FLEXIVEL, TRANSPARENTE,
ATRAUMATICA, COM BATOQUE, TAMANHO MINIMO DE 100CM, EXTREMO DISTAL FECHADO COM ORIFICIO LATERAL ATE 1 / 3
MEDIO, EM PAPEL GRAU CIRURGICO OU
FILME TERMOPLASTICO CONTENDO
TODAS AS INFORMACOES NECESSARIAS
	7,5600
	R$ 756,00

	149
	1.000,000
	UN
	290133
	167689-0
	SONDA NASOGASTRICA - CURTA,
DESCARTAVEL ESTERILIZADA, N.12, EM
PVC, FLEXIVEL, TRANSPARENTE,
ATRAUMATICA, COM BATOQUE, TAMANHO MINIMO DE 100CM, EXTREMO DISTAL FECHADO COM ORIFICIO LATERAL ATE 1 / 3
MEDIO, EM PAPEL GRAU CIRURGICO OU
FILME TERMOPLASTICO CONTENDO
TODAS AS INFORMACOES NECESSARIAS
	1,1600
	R$ 1.160,00

	150
	1.000,000
	UN
	290134
	167690-3
	SONDA NASOGASTRICA - CURTA,
DESCARTAVEL ESTERILIZADA, N.14, EM
PVC, FLEXIVEL, TRANSPARENTE,
ATRAUMATICA, COM BATOQUE, TAMANHO MINIMO DE 100CM, EXTREMO DISTAL FECHADO COM ORIFICIO LATERAL ATE 1 / 3
MEDIO, EM PAPEL GRAU CIRURGICO OU
FILME TERMOPLASTICO CONTENDO
TODAS AS INFORMACOES NECESSARIAS
	0,9500
	R$ 950,00

	151
	1.000,000
	UN
	290135
	167691-1
	SONDA NASOGASTRICA - CURTA,
DESCARTAVEL ESTERILIZADA, N.16, EM
PVC, FLEXIVEL, TRANSPARENTE,
ATRAUMATICA, COM BATOQUE, TAMANHO MINIMO DE 100CM, EXTREMO DISTAL FECHADO COM ORIFICIO LATERAL ATE 1 / 3
MEDIO, EM PAPEL GRAU CIRURGICO OU
FILME TERMOPLASTICO CONTENDO
TODAS AS INFORMACOES NECESSARIAS
	1,3800
	R$ 1.380,00

	152
	1.000,000
	UN
	290137
	226668-7
	SONDA NASOGASTRICA - CURTA,
DESCARTAVEL ESTERILIZADA, N.20, EM
PVC, FLEXIVEL, TRANSPARENTE,
ATRAUMATICA, COM BATOQUE, TAMANHO MINIMO DE 40CM, EXTREMO DISTAL FECHADO COM ORIFICIO LATERAL ATE 1 / 3
MEDIO, EM PAPEL GRAU CIRURGICO OU FILME TERMOPLASTICO CONTENDO
TODAS AS INFORMACOES NECESSARIAS.
	0,9200
	R$ 920,00

	153
	1.000,000
	UN
	290139
	156627-0
	SONDA NASOGASTRICA - LONGA,
DESCARTAVEL ESTERILIZADA, N.18, EM
PVC, FLEXIVEL, TRANSPARENTE,
ATRAUMATICA, COM BATOQUE, TAMANHO MINIMO DE 100CM, EXTREMO DISTAL FECHADO COM ORIFICIO LATERAL ATE 1 / 3
MEDIO, EM PAPEL GRAU CIRURGICO OU
FILME TERMOPLASTICO CONTENDO
TODAS AS INFORMACOES NECESSARIAS
	1,7600
	R$ 1.760,00

	154
	1.000,000
	UN
	290140
	157007-2
	SONDA NASOGASTRICA - LONGA,
TAMANHO 14, SILICONE, EM POLIVINIL ATOXICA FLEXIVEL TRANSPARENTE
DESCARTAVEL,TIPO LEVINE
	1,0600
	R$ 1.060,00

	155
	1.000,000
	UN
	290141
	157009-9
	SONDA NASOGASTRICA - LONGA,
TAMANHO 04, SILICONE, EM POLIVINIL ATOXICA FLEXIVEL TRANSPARENTE
DESCARTAVEL,TIPO LEVINE
	0,8100
	R$ 810,00

	156
	1.000,000
	UN
	290142
	156619-9
	SONDA NASOGASTRICA - LONGA,
DESCARTAVEL ESTERILIZADA, N.6, EM
PVC, FLEXIVEL, TRANSPARENTE,
ATRAUMATICA, COM BATOQUE, TAMANHO MINIMO DE 100CM, EXTREMO DISTAL FECHADO COM ORIFICIO LATERAL ATE 1 / 3
MEDIO, EM PAPEL GRAU CIRURGICO OU
FILME TERMOPLASTICO CONTENDO
TODAS AS INFORMACOES NECESSARIAS
	1,2600
	R$ 1.260,00

	157
	1.000,000
	UN
	290143
	156621-0
	SONDA NASOGASTRICA - LONGA,
DESCARTAVEL ESTERILIZADA, N.8, EM
PVC, FLEXIVEL, TRANSPARENTE,
ATRAUMATICA, COM BATOQUE, TAMANHO MINIMO DE 100CM, EXTREMO DISTAL FECHADO COM ORIFICIO LATERAL ATE 1 / 3
MEDIO, EM PAPEL GRAU CIRURGICO OU
FILME TERMOPLASTICO CONTENDO
TODAS AS INFORMACOES NECESSARIAS
	0,8800
	R$ 880,00

	158
	1.000,000
	UN
	290144
	156623-7
	SONDA NASOGASTRICA - LONGA,
DESCARTAVEL ESTERILIZADA, N.10, EM
PVC, FLEXIVEL, TRANSPARENTE,
ATRAUMATICA, COM BATOQUE, TAMANHO MINIMO DE 100CM, EXTREMO DISTAL FECHADO COM ORIFICIO LATERAL ATE 1 / 3
MEDIO, EM PAPEL GRAU CIRURGICO OU
FILME TERMOPLASTICO CONTENDO
TODAS AS INFORMACOES NECESSARIAS
	1,0000
	R$ 1.000,00

	159
	1.000,000
	UN
	290145
	156624-5
	SONDA NASOGASTRICA - LONGA,
DESCARTAVEL ESTERILIZADA, N.12, EM
PVC, FLEXIVEL, TRANSPARENTE,
ATRAUMATICA, COM BATOQUE, TAMANHO MINIMO DE 100CM, EXTREMO DISTAL FECHADO COM ORIFICIO LATERAL ATE 1 / 3
MEDIO, EM PAPEL GRAU CIRURGICO OU
FILME TERMOPLASTICO CONTENDO
TODAS AS INFORMACOES NECESSARIAS
	0,9900
	R$ 990,00

	160
	1.000,000
	UN
	290147
	156628-8
	SONDA NASOGASTRICA - LONGA,
DESCARTAVEL ESTERILIZADA, N.20, EM
PVC, FLEXIVEL, TRANSPARENTE,
ATRAUMATICA, COM BATOQUE, TAMANHO MINIMO DE 100CM, EXTREMO DISTAL FECHADO COM ORIFICIO LATERAL ATE 1 / 3
MEDIO, EM PAPEL GRAU CIRURGICO OU
FILME TERMOPLASTICO CONTENDO
TODAS AS INFORMACOES NECESSARIAS
	1,0400
	R$ 1.040,00

	161
	1.000,000
	UN
	290148
	157010-2
	SONDA NASOGASTRICA - LONGA,
TAMANHO 22, SILICONE, EM POLIVINIL ATOXICA FLEXIVEL TRANSPARENTE
DESCARTAVEL,TIPO LEVINE
	1,2200
	R$ 1.220,00

	162
	1.000,000
	UN
	290181
	57503-8
	SONDA FOLEY - EM BORRACHA NATURAL, SILICONIZADA, ESTERIL, COM BALAO DE ATE, COM BALAO DE 05 ML, COM 2 VIAS,
CALIBRE N.8,COM GUIA. NUMERO DO CALIBRE ESTAMPADO EM LOCAL VISIVEL.,
NUMERO DO CALIBRE ESTAMPADO EM LOCAL VISIVEL PRODUTO DEVERA SER
ENTREGUE COM LAUDO ANALITICO QUE COMPROVE SUA ESTERILIDADE., O
PRODUTO DEVERA SER ENTREGUE COM LAUDO ANALITICO ART.31 L.8078/90
PORT.CONJ.N.1 DE 23/1/96-M.SAUDE
	4,9300
	R$ 4.930,00

	163
	1.000,000
	UN
	290181
	57503-8
	SONDA FOLEY - EM BORRACHA NATURAL, SILICONIZADA, ESTERIL, COM BALAO DE ATE, COM BALAO DE 05 ML, COM 2 VIAS,
CALIBRE N.8,COM GUIA. NUMERO DO CALIBRE ESTAMPADO EM LOCAL VISIVEL.,
NUMERO DO CALIBRE ESTAMPADO EM LOCAL VISIVEL PRODUTO DEVERA SER
ENTREGUE COM LAUDO ANALITICO QUE COMPROVE SUA ESTERILIDADE., O
PRODUTO DEVERA SER ENTREGUE COM LAUDO ANALITICO ART.31 L.8078/90
PORT.CONJ.N.1 DE 23/1/96-M.SAUDE
	6,0500
	R$ 6.050,00

	164
	1.000,000
	UN
	290182
	00034940
	SONDA FOLEY - EM LATEX SILICONIZADO,
ESTERIL, COM 2 VIAS NUMERO 10,
EMBALAGEM INDIVIDUAL
	4,1300
	R$ 4.130,00

	165
	1.000,000
	UN
	290183
	00034913
	SONDA FOLEY - EM LATEX SILICONIZADO,
ESTERIL,	COM	2	VIAS NUMERO 14 EMBALAGEM INDIVIDUAL
	3,6800
	R$ 3.680,00

	166
	1.000,000
	UN
	290184
	00034914
	SONDA FOLEY - EM LATEX SILICONIZADO
ESTERIL,	COM	2	VIAS NUMERO 12, EMBALAGEM INDIVIDUAL
	3,6600
	R$ 3.660,00

	167
	1.000,000
	UN
	290186
	00034912
	SONDA FOLEY - EM LATEX SILICONIZADO
ESTERIL,	COM	2	VIAS NUMERO 16, EMBALAGEM INDIVIDUAL
	3,8900
	R$ 3.890,00

	168
	1.000,000
	UN
	290187
	00034911
	SONDA FOLEY - EM LATEX SILICONIZADO
ESTERIL,	COM	2	VIAS NUMERO 18, EMBALAGEM INDIVIDUAL
	3,7600
	R$ 3.760,00

	169
	1.000,000
	UN
	290185
	00034910
	SONDA FOLEY - EM LATEX SILICONIZADO
ESTERIL,	COM	2	VIAS NUMERO 20, EMBALAGEM INDIVIDUAL
	3,5000
	R$ 3.500,00

	170
	1.000,000
	UN
	290188
	17706-7
	SONDA FOLEY - EM BORRACHA NATURAL, SILICONIZADA, ESTERIL, COM BALAO DE ATE 30 ML, COM 3 VIAS, NUMERO DO CALIBRE ESTAMPADO EM LOCAL VISIVEL CALIBRE 22, O PRODUTO DEVERA SER
ENTREGUE COM LAUDO ANALITICO QUE
COMPROVE SUA ESTERILIDADE
	4,7100
	R$ 4.710,00

	171
	1.000,000
	UN
	290169
	192856-2
	SONDA URETRAL - N.04 , ESTERIL ,EM MATERIAL SILICONIZADO, MALEAVEL, UNICO ORIFICIO DISTAL TERMINAL,,
CONEXAO UNIVERSAL, TRANSPARENTE INCOLOR., EMBALAGEM EM PAPEL GRAU CIRURGICO OU FILMETERMOPLASTICO
QUE PERMITA ABERTURA ASSEPTICA,,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO
,PROCEDENCIA,TIPO DE
ESTERILIZACAO,LOTE,VAL. E
	7,2100
	R$ 7.210,00

	172
	1.000,000
	UN
	290220
	156661-0
	SONDA URETRAL - N. 6, COM 25CM DE COMPRIMENTO, EM PVC MALEAVEL, TRANSPARENTE, ATRAUMATICA,
SILICONIZADO, COM ORIFICIO UNICO DISTAL, EMBALAGEM EM PAPEL GRAU CIRURGICO OU FILME TERMOPLASTICO
CONTENDO AS INFORMACOES
NECESSARIAS
	1,9900
	R$ 1.990,00

	173
	1.000,000
	UN
	290170
	17497-1
	SONDA DESCARTAVEL - EM POLIVINIL ATOXICA FLEXIVEL TRANSPARENTE, PARA URETRAL, NUMERO 10, SILICONIZADA, O
PRODUTO DEVERA OBEDECER A
COMBINADO COM O ART.31 DA LEI 8078/90
	6,6200
	R$ 6.620,00

	174
	1.500,000
	UN
	290171
	14355-3
	SONDA DESCARTAVEL - EM POLIVINIL ATOXICA FLEXIVEL TRANSPARENTE, PARA URETRAL, NUMERO 12, SILICONIZADA, O
PRODUTO DEVERA OBEDECER A
COMBINADO COM O ART.31 DA LEI 8078/90
	7,8600
	R$ 11.790,00

	175
	1.000,000
	UN
	290172
	17498-0
	SONDA DESCARTAVEL - EM POLIVINIL ATOXICA FLEXIVEL TRANSPARENTE, PARA URETRAL, NUMERO 14, SILICONIZADA, O
PRODUTO DEVERA OBEDECER A
COMBINADO COM O ART.31 DA LEI 8078/90
	9,0600
	R$ 9.060,00

	176
	1.000,000
	UN
	290174
	17530-7
	SONDA DESCARTAVEL - EM POLIVINIL
ATOXICA FLEXIVEL,TRANSPARENTE, PARA URETRAL, NUMERO 18, SILICONIZADA, O
PRODUTO DEVERA OBEDECER A
COMBINADO COM O ART.31 DA LEI 8078/90
	2,1400
	R$ 2.140,00

	177
	1.000,000
	UN
	290175
	192906-2
	SONDA URETRAL - N. 20 , ESTERIL, EM MATERIAL SILICONIZADO,MALEAVEL,
UNICO ORIFICO DISTAL TERMINAL,, CONEXAO UNIVERSAL, TRANSPARENTE INCOLOR., EMBALAGEM EM PAPEL GRAU CIRURGICO OU FILMETERMOPLASTICO
QUE PERMITA ABERTURA ASSEPTICA,, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA,TIPO DE
ESTERILIZACAO,LOTE,VAL. E REG.NO MS.
	0,9800
	R$ 980,00

	178
	1.000,000
	UN
	290176
	00034871
	SONDA URETRAL - DE ALIVIO Nº 22 SONDA URETRAL, ESTERIL, DESCARTAVEL, CALIBRE 22, COM NO MINIMO 25 CM DE
COMPRIMENTO. CONFECCIONADA EM
POLIVINIL TRANSPARENTE ATOXICO,
MALEAVEL, SILICONIZADA, QUE NAO
CAUSE TRAUMA. EXTREMIDADE DISTAL
COM CONECTOR PLASTICO COM
CONECTOR PLASTICO COM TAMPA ARTICULADA, PERMITINDO CONEXOES SEGURAS E SEM VAZAMENTOS.
EXTREMIDADE PROXIMAL COM PONTA EM FORMA DE CONE E ORIFICIOS OVAIS
LATERAIS PROPORCIONAIS AO CALIBRE.
	1,8100
	R$ 1.810,00

	179
	100,000
	UN
	290179
	0007240
	SONDA URETRAL N° 24- COM CONECTOR
COM TAMPA FIXA, EM PVC ATOXICO, SILICONIZADA, DESCARTAVEL, ESTERIL,
COM 30CM DE COMPRIMENTO.
EMBALAGEM INDIVIDUAL TIPO BLISTER EM
PAPEL GRAU CIRARGICO E FILME PLASTICO TRANSPARENTE ATOXICO. COM REGISTRO NO MS/ ANVISA E BPF.(PACOTE  C/10 UNIDADES.)
	6,4300
	R$ 643,00

	180
	100,000
	UN
	290173
	77521-5
	SONDA DESCARTAVEL - EM POLIVINIL ATOXICA FLEXIVEL TRANSPARENTE, PARA URETRAL, NUMERO 16, SILICONIZADA, O
PRODUTO DEVERA OBEDECER A
CONFORME ART.31 LEI 8078/90
	7,3600
	R$ 736,00

	181
	500,000
	UN
	290101
	78465-6
	SONDA DESCARTAVEL - EM POLIVINIL ATOXICA FLEXIVEL TRANSPARENTE, PARA
ASPIRACAO TRAQUEAL, COM VALVULA,
NUMERO 08, SILICONIZADA, O PRODUTO
DEVERA OBEDECER A CONFORME ART.31
LEI 8078/90
	1,1900
	R$ 595,00

	182
	500,000
	UN
	290102
	195430-0
	SONDA DE ASPIRACAO TRAQUEAL -
ESTERIL E APIROGENICA DE PLASTICO TRANSPARENTE E FLEXIVEL, COM UM
UNICO ORIFICIO DISTAL, PARA ASPIRACAO DE MECONIO EM RECEM-NATO, TAMANHO N.6, EMBALAGEM INDIVIDUAL COM DADOS DE PROCEDENCIA, LOTE E VALIDADE.
	0,7900
	R$ 395,00

	183
	500,000
	UN
	290218
	156642-3
	SONDA PLASTICA - PARA ASPIRACAO TRAQUEAL, DESCARTAVEL, N. 10, COM
CONECTOR UNIVERSAL, EM PVC,
MALEAVEL, TRANSPARENTE,
ATRAUMATICO, SILICONIZADO,
APROXIMADAMENTE 50CM DE
COMPRIMENTO, VALVULA DIGITAL DE
PRESSAO NEGATIVA, ORIFICIOS ADEQUADOS P/ SECRECOES VISCOSASE FLUIDOS, EM PAPEL GRAU CIRURGICO OU
FILME TERMOPLASTICO, CONTENDO
TODAS AS INFORMACOES NECESSARIAS
	0,8028
	R$ 401,40

	184
	500,000
	UN
	290104
	78467-2
	SONDA DESCARTAVEL - EM POLIVINIL ATOXICA FLEXIVEL TRANSPARENTE, PARA
ASPIRACAO TRAQUEAL, COM VALVULA,
NUMERO 12, SILICONIZADA, O PRODUTO
DEVERA OBEDECER A CONFORME ART.31
LEI 8078/90
	0,9200
	R$ 460,00

	185
	500,000
	UN
	290105
	156644-0
	SONDA PLASTICA - PARA ASPIRACAO TRAQUEAL, DESCARTAVEL, N. 14, COM
CONECTOR UNIVERSAL, EM PVC,
MALEAVEL, TRANSPARENTE,
ATRAUMATICO, SILICONIZADO,
APROXIMADAMENTE 50CM DE
COMPRIMENTO, VALVULA DIGITAL DE
PRESSAO NEGATIVA, ORIFICIOS ADEQUADOS P/ SECRECOES VISCOSASE FLUIDOS, EM PAPEL GRAU CIRURGICO OU
FILME TERMOPLASTICO, CONTENDO
TODAS AS INFORMACOES NECESSARIAS
	1,0500
	R$ 525,00

	186
	500,000
	UN
	290106
	0007237
	SONDA DE ASPIRACAO TRAQUEAL N° 22-
DESCARTAVEL, ESTERIL, ATOXICA,
MALEAVEL, EM PVC, BRANCO
TRANSPARENTE, ATRAUMATICA,
SILICONIZADA, COM 01 ORIFICIO DISTAL,
02 NAS LATERAIS E CONECTOR UNIVERSAL COM TAMPA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRARGICO E
FILME TERMOPLASTICO, ABERTURA EM PETALA. NA EMBALAGEM DEVERA ESTAR
IMPRESSO DADOS DE IDENTIFICACAO,
TIPO DE ESTERILIZACAO, PROCEDENCIA,
DATA DE FABRICACAO,PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO DO MINISTERIO DA SAADE. E FABRICACAO RESENTE.
APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA E BOAS PRATICAS DE
FABRICACAO.
	1,0500
	R$ 525,00

	187
	500,000
	UN
	290108
	0007239
	SONDA DE ASPIRACAO TRAQUEAL N° 20-
DESCARTAVEL, ESTERIL, ATOXICA,
MALEAVEL, EM PVC, BRANCO
TRANSPARENTE, ATRAUMATICA,
SILICONIZADA, COM 01 ORIFICIO DISTAL,
02 NAS LATERAIS E CONECTOR UNIVERSAL COM TAMPA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRARGICO E
FILME TERMOPLASTICO, ABERTURA EM PETALA. NA EMBALAGEM DEVERA ESTAR
IMPRESSO DADOS DE IDENTIFICACAO,
TIPO DE ESTERILIZACAO, PROCEDENCIA,
DATA DE FABRICACAO,PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO DO MINISTERIO DA SAADE. E FABRICACAO RESENTE.
APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA E BOAS PRATICAS DE
FABRICACAO.
	0,9300
	R$ 465,00

	188
	500,000
	UN
	290152
	00015404
	SONDA PARA ALIMENTACAO ENTERAL -
SONDA NASOENTERAL, Nº 12,
POLIURETANO, RADIOPACO C/ GUIA
METALICA FLEXIVEL,
DESCARTAVEL,ESETERIL,EMBALAGEM
INDIVIDUAL(MS), 120CM
	11,3700
	R$ 5.685,00

	189
	200,000
	UN
	287072
	404909-8
	TERMOMETRO - DIGITAL INFRAVERMELHO, MEDE A TEMPERATURA CORPORAL AO SENTIR A RADIACAO DE CALOR PELA
TESTA,ESTRUTURA EM PLASTICO
RIGIDO,FAIXA DE FUNCIONAMENTO
CORPO HUMANO 35.5°C , 42,9°C OBJETO
0°C 118°C COM MEMORIA AMOSTRAGEM
AUTOMATICA DA ULTIMA MEDICAO DISPLAY EM LCD COM RETROILUMINACAO, COM ESCALA DE LEITURA EM CELSIUS, DESLIGAMENTO AUTOMATICO APOS 40
SEGUDOS EM DESCANSO, DIMESSOES 93MMX153MMX41MM COM PESO LIQUIDO 125 G,EMBALAGEM
INDIVIDUAL,APRESENTANDO ROTULO DE
ACORDO COM A LEGISLACAO VIGENTE
	155,4700
	R$ 31.094,00

	190
	300,000
	UN
	287728
	356439-8
	TERMOMETRO DIGITAL - TERMOMETRO
CLINICO DIGITAL,FAIXA DE MEDICAO 32
GRAUS CELSIUS A 42 GRAUS
CELSIUS,TEMPERATURA DO CORPO
HUMANO,BATERIA NA VOLTAGEM DE 1.5 VOLTS TIPO BOTAO,,,UTILIZACAO PARA
MEDICAO DA TEMPERATURA CORPORAL
	16,6000
	R$ 4.980,00

	191
	5.000,000
	UN
	287098
	13171-7
	TORNEIRA DE 3 VIAS DESCARTAVEL -
CONFECCIONADA EM MATERIAL
APROPRIADO, EXCAIXE TIPO LUER-LOCK UNIVERSAIS, COM TAMPA INDIVIDUAL E ORIENTADOR DE FLUXO DIRECIONADO,
PECA UNICA, COM EMBALAGEM EM PAPEL
GRAU CIRURGICOE OU FILME TERMOPLASTICO, APRESENTACAO
CONFORME DECRETO LEI 79094/77 COMBINADO COM ART.31 DA LEI 8078/90,COM DADOS DE
IDENTIFICACAO,PROCEDENCIA,VAL,LOTE
E REGISTRO NO MS
	0,8700
	R$ 4.350,00

	192
	500,000
	UN
	290077
	90304-3
	TUBO DE LATEX - LATEX FLEXIVEL E
NATURAL, MEDINDO NO.200,
APRESENTACAO RESPEITANDO A ART.31 L.8078/90 PORT.CONJ.N.1 DE 23 /1/ 96 - M.SAUDE
	25,2500
	R$ 12.625,00

	193
	100,000
	UN
	290428
	390529-2
	TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALAO - TUBO ENDOTRAQUEAL NUMERO 6,5 MM
(DIAMETRO INTERNO)C/BALAO DE ALTO VOLUME E BAIXA PRESSAO,,EM PVC
TERMOSENSIVEL GRADUADO EM
CENTIMETROS ARREDONDADO,CURVA DE MARGILL,,LINHA RADIOPACA DE PONTA APONTA, BALAO PILOTO COM VALVULA UNIDIRECIONAL,,DESCARTAVEL E
ESTERILIZACAO,POR RADIACAO GAMA.
	5,3700
	R$ 537,00

	194
	300,000
	UN
	282349
	276550-0
	TOUCA CIRURGICA DESCARTAVEL CONFECCIONADA EM TNT ,100 POR CENTO
POLIPROPILENO##ATOXICO##
DESCARTAVEL,FORMATO SANFONADA
BRANCO,COM TOTAL CAPACIDADE DE
VENTILACAO,RESISTENTE,GRAMATURA 20
G/M2## PACOTE C/100UND
	17,8600
	R$ 5.358,00

	195
	100,000
	UN
	290121
	154838-7
	SONDA ENDOTRAQUEAL - 8,0, COM CUFF,
PVC TRANSPARENTE, ATOXICO, A
APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL
VIGENTE
	5,0600
	R$ 506,00

	196
	500,000
	UN
	290114
	186339-8
	UMIDIFICADOR - NAO AQUECIDO, COMPOSTO DE FRASCO DE 250ML, COM
PORCA DE METAL E FLUXOMETRO, EM
POLICARBONATO
	78,0000
	R$ 39.000,00

	197
	200,000
	UN
	290429
	251732-9
	VALVULA REGULADORA DE PRESSAO PARA VÁLVULA REGULADORA, DE PARA CILINDRO DE OXIGÊNIO, CORPO DE
CONSTRUIDA EM METAL CROMADO, CONEXOES DE ROSCA DE ENTRADA UNIVERSAL, MANOMETRO DE ALTA PRESSÃO COM ESCALA DE 0 A 315
KGF/CM2, PRESSAO REGULAVEL DE SAIDA
DE PRESSÃO FIXA DE 3.5 KGF/CM2 E ROSCA DE SAIDA PADRÃO ABNT, COM
VÁLVULA DE SEGURANÇA
	250,0000
	R$ 50.000,00

	198
	100,000
	UN
	284799
	331911-3
	VASELINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 1
G/G,FORMA FARMACEUTICA
POMADA,FORMA DE APRESENTACAO
POTE,VIA DE ADMINISTRACAO TOPICA
	29,6500
	R$ 2.965,00

	199
	800,000
	UN
	290087
	0001994
	VENTURI, ADULTO, CONTENDO MASCARA
FACIAL, TRAQUEIA CORRUGADA, EXTENSAO PARA CONEXAO NO
FLUXOMETRO, ADAPTADOR PRA
INALACAO, 6 (SEIS) VALVULAS COLORIDAS
(LARANJA, ROSA, VERDE, BRANCA E
AMARELA). KIT DESCRITIVO 2016
	36,1700
	R$ 28.936,00

	200
	500,000
	UN
	290088
	0001995
	VENTURI, INFANTIL, CONTENDO MASCARA FACIAL, TRAQUEIA CORRUGADA, EXTENSAO PARA CONEXAO NO
FLUXOMETRO, ADAPTADOR PRA
INALACAO, 6 (SEIS) VALVULAS COLORIDAS
(LARANJA, ROSA, VERDE, BRANCA E
AMARELA). KIT DESCRITIVO 2016
	20,1300
	R$ 10.065,00

	201
	500,000
	UN
	290430
	0002512
	VENTURI, NEONATAL, CONTENDO
MASCARA FACIAL, TRAQUEIA
CORRUGADA, EXTENSAO PARA CONEXAO
NO FLUXOMETRO, ADAPTADOR PRA
INALACAO, 6 (SEIS) VALVULAS COLORIDAS
(LARANJA, ROSA, VERDE, BRANCA	E AMARELA)
	17,6700
	R$ 8.835,00

	202
	1.500,000
	UN
	284324
	170627-6
	ALCOOL ETILICO A 70% -
CONCENTRACAO/DOSAGEM A 70%, FORMA
DE APRESENTACAO EM FRASCO DE 1000
ML, FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO,
INDICACAO DE USO: ANTISSEPTICO,
DESINFETANTE
	5,8800
	R$ 8.820,00



VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 11.173.453,80 (onze milhões cento e setenta e três mil e quatrocentos e cinquenta e três reais e oitenta centavos)



4. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA

 - São exigências para o Edital:
4.1. Licença Sanitária Municipal ou Estadual, do Licitante do Produto, em plena validade, conforme Portaria nº 2.814/98, alterada pela portaria 3.716/98, de 08 de outubro de 1998 e pela Portaria 3.765/98, de 20 de outubro de 1998;

4.2. Comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa participante da licitação, conforme Portaria nº 2.814/98, alterada pela portaria 3.716/98, de 08 de outubro de 1998 e pela Portaria 3.765/98, de 20 de outubro de 1998;

4.3. Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle por linha de produção dos produtos, emitido pela Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde em plena validade, em forma original ou publicação no Diário Oficial da União ou por qualquer processo de cópia, devidamente autenticada.

4.4. Certificado de Registro de Produtos emitido pela Secretaria de Vigilância Sanitária;
Parágrafo Único - No caso de produto importado é também necessária, a apresentação do Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle, por linha de produção emitida pela autoridade sanitária do país de origem, ou laudo de inspeção emitido pela autoridade sanitária brasileira, em plena validade em forma original ou publicação no Diário Oficial da União ou por qualquer processo de cópia, devidamente autenticada.

4.5. Os produtos deverão ter validade mínima de 18 (dezoito) meses, na data de recebimento dos materiais e insumos hospitalares pela Secretaria Municipal de Saúde;

4.6. Os materiais e insumos hospitalares deverão ser entregues em embalagens lacradas com fita adesiva constando os seguintes dizeres: “PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO” (Portaria nº 2814/GM de 29 de maio de 1998), bem como o nome do material, nome do laboratório, lote e data de validade, devendo a embalagem seguir o seguinte padrão:
Embalagem primária: caixa para acondicionamento do material utilizado para o acondicionamento do produto; e,
Embalagem secundária: caixa para acondicionamento dos materiais alocados em caixas menores;

4.7. Os produtos perecíveis, termo lábeis, deverão ser acondicionados e transportados de acordo com a temperatura exigida pelo fabricante até o ato da entrega, em embalagens que conservem suas propriedades e qualidades (exemplo: isopor), devendo nessa embalagem secundária constar os seguintes dizeres: “PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO” (portaria nº 2814/GM de 29 de maio de 1998);

4.8. As documentações exigidas dos itens referentes à: Autorização de Funcionamento, Licença Sanitária, Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Certificado de Registro, deverão ser apresentadas em ordem sequencial, separadas por fabricante. Os registros dos produtos deverão ser apresentados de acordo com a ordem estabelecida na lista de materiais do edital, devidamente enumerados na parte superior da folha, sendo que quando apresentados por meio de publicação no Diário Oficial da União, deverão ser legíveis e destacados.

4.9. Se a documentação exigida não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o (a) Pregoeiro (a) considerará a proponente desclassificada; só serão aceitas documentação em plena validade, não sendo aceito protocolo de documentação, exceto os previstos e determinados pela Lei 6.360 de 26/09/1976;

4.10. Os produtos (materiais e insumos hospitalares) deverão obedecer às normas brasileiras divulgadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), no que couber, e em conformidade com as edições mais recentes.

5. DO VALOR ESTIMADO

1.4 O valor global estimado para a presente contratação é: R$ 11.172.119,30 (onze milhões cento e setenta e dois mil e cento e dezenove reais e trinta centavos)

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos para aquisições dos produtos constantes no objeto deste edital correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

	1120 - MANUTENÇÃO DO LABORATÓRIO MUNICIPAL

	· 112033903000000102000000 Material de Consumo

	· 112033903000000146000000 Material de Consumo

	2061 - MANUTENÇÃO DA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMILIA - ESF

	· 206133903000000102000000 Material de Consumo

	· 206133903000000146000000 Material de Consumo

	· 206133903000000142000000 Material de Consumo

	2066 - MANUTENÇÃO DO CENTRO INTEGRADO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS

	· 206633903000000102000000 Material de Consumo

	· 206633903000000146000000 Material de Consumo

	2067 - MANUTENÇÃO DA REDE SAUDE MENTAL

	· 206733903000000102000000 Material de Consumo

	· 206733903000000146000000 Material de Consumo

	2068 - UCT - UNIDADE DE COLETA E TRANSFUSÃO DE SANGUE

	· 206833903000000102000000 Material de Consumo

	· 206833903000000146000000 Material de Consumo

	2069 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS - UNIDADE DESCENTRALIZADA DE REABILITAÇÃO - UDR

	· 206933903000000102000000 Material de Consumo

	· 206933903000000146000000 Material de Consumo

	2070 - MANUT. E ENCARGOS - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

	· 207033903000000102000000 Material de Consumo

	· 207033903000000146000000 Material de Consumo

	2074 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS - FARMÁCIA MUNICIPAL

	· 207433903000000102000000 Material de Consumo

	· 207433903000000146000000 Material de Consumo

	2092 - MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGENCIA – SAMU

	· 209233903000000102000000 Material de Consumo

	· 209233903000000146000000 Material de Consumo

	2094 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE SAÚDE

	· 209433903000000102000000 Material de Consumo

	2122 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA VIGILANCIA EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL

	· 212233903000000146000000 Material de Consumo

	2150 - MANUT. E ENCARGOS - AÇÕES MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

	· 215033903000000102000000 Material de Consumo

	· 215033903000000146000000 Material de Consumo



7. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DOS MATERIAIS E INSUMOS HOSPITALARES

Os insumos hospitalares deverão ter prazo de validade de no mínimo 18 (dezoito) meses a contar da data do aceite e/ou no mínimo 70 % do prazo máximo para os materiais e insumos que possuam validade inferior à mencionada;
Após a entrega, o Almoxarifado do órgão terá 02 (dois) dias úteis para examinar os materiais/produtos/bens entregues, exceto quando o aceite depender de laudo ou parecer Técnico.
Após examinado os produtos e encontrado alguma divergência/problemas nos produtos estes deverão ser substituídos no prazo Máximo de 10(dez) dias.
A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao aceite, ou durante o prazo de garantia do(s) objeto(s) ofertados e entregues, proceder à análise técnica e de qualidade do(s) objeto(s), diretamente ou através de terceiros por ele escolhido. Se rejeitados, deverão ser substituídos imediatamente pela Contratada, sem qualquer ônus para a Contratante.
A Contratada, mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes custos por sua conta.
O aceite dos produtos pela Contratante, não exclui a responsabilidade civil da Contratada por vícios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as especificações técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada, verificados posteriormente, garantindo-se à Contratante as faculdades previstas no artigo 18 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

8. DOS HORÁRIOS E PRAZO DE ENTREGA

O prazo de entrega dos insumos hospitalares deverá ser de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da Nota de Empenho, e o mesmo deverão ser entregues no lugar determinado pelo município. 

9. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

Durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecimento dos materiais e insumos hospitalares será acompanhado e fiscalizado pela Coordenadoria de Assistência Farmacêutica: Titular: Andressa Prates Costa CPF: 039.657.961-27 RG: 23492473 SSPMT e Suplente: Clayton Victor Scudeler  CPF nº 699.547.551-87 RG: 1313705-0 SSPMT

10. PAGAMENTO

O pagamento pela aquisição dos materiais e equipamentos será efetuado no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da data da entrega dos mesmos, mediante apresentação de Nota Fiscal devidamente certificada por Comissão e/ou servidor designado pelo município.


11. CONDIÇÕES GERAIS

A proponente deverá declarar conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação e demais anexos que o integram.
O preço proposto deverá contemplar todas as despesas que o compõem, tais como de embalagem, frete e seguro para entrega do bem no local indicado, bem como todos os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, etc.).


Barra do Bugres- MT, 10  de Setembro de 2021.





__________________________
Claudia Alves de Souza Lima
Secretária Municipal de Saúde
Portaria nº 40/2021


ESTE ANEXO NÃO DEVERÁ SER APRESENTADO PARA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME















ANEXO IV
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00/2021

MODELO DE PROPOSTA
À
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES-MT
PREGÃO PRESENCIAL Nº 000/2021.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 00/00/2021.
HORÁRIO: 00:00 HORAS.

Proposta que faz a empresa __________________________________, inscrita no CNPJ/CGC (MF) nº ______________________________ e inscrição estadual nº __________________________________, estabelecida no (a) ___________________________________________, para atendimento do objeto destinado à município de BARRA DO BUGRES -MT, em conformidade com o Edital de PREGÃO PRESENCIAL nº 000/2021.
Para tanto, oferecemos a esse órgão o preço para os itens a seguir indicados, observadas as especificações de que trata seus ANEXOS III:

	ITEM
	DESCRIÇAO
	UNIDADE DE MEDIDA
	QUANTIDADE
	VALOR UNITARIO
	VALOR TOTAL

	
	
	
	
	
	



VALOR TOTAL POR EXTENSO
A validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da proposta, observado o disposto no caput e parágrafo único do art. 110, da Lei nº 8.666/93.
Entregaremos os materiais, conforme as exigências dos Anexos  III.
Informamos, por oportuno, que estão inclusos nos preços todas as despesas e custos diretos e indiretos relacionadas à execução do Contrato, inclusive aquelas decorrentes de impostos, seguros e encargos sociais.
Os dados da nossa empresa são:
a) Razão Social: ________________________________________________________
b) CGC (MF) nº: ___________________________Insc. Estadual nº.:_______________

c) Endereço: ______________________________________________________
d) Fone/Fax: __________________________E-mail: ______________________
e) Cidade: ___________________ Estado: _______CEP:___________________
f) Banco ___________ Agência nº:__________Conta nº:____________________

De acordo com a legislação em vigor, eu, ___________________________, CPF/MF nº _________________________, declaro estar ciente da responsabilidade que assumo pelas informações constantes desta ficha de cadastro.

_____________________________, ____ de ______________ de 2021.

________________________________________
Assinatura e carimbo (representante legal)

[image: ][image: ]
ANEXAR AO ENVELOPE Nº 01- PROPOSTA DE PREÇOS

[image: logo]Praça Felipe Ferreira Mendes, nº. 1000, Centro, Barra do Bugres – MT   CEP: 78.390-000
   Email:  licitacao@barradobugres.mt.gov.br        Pabx: (65)3361-3868/1921


ANEXO V

PREGÃO PRESENCIAL Nº 000/2021
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA
O senhor (a) (Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de (Identificação completa da empresa), para fins do disposto no subitem 5.4 do Edital nº 000/2021, declara, sob as penas da lei, em especial o artigo 299, do Código Penal Brasileiro, que:
a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº 000/2021 foi elaborada de maneira independente pela (razão social e CPNJ da empresa), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 000/2021, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial nº 00/2021, não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 000/2021, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 000/2021, quanto a participar ou não da referida licitação;

d) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.
Local e data
Assinatura do representante legal, com NOME COMPLETO
ANEXAR AO ENVELOPE N.º 01 – PROPOSTA DE PREÇOS



ANEXOVI

PREGÃO PRESENCIAL Nº 000/2021

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
AO
MUNICÍPIO DE BARRA DO BUGRES-MT
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 000/2021
Prezados Senhores,

Pela presente, declaramos, para podermos usufruir das prerrogativas legais, sob as penas da lei e para os fins requeridos no Inciso VII, do artigo 4º, da Lei Federal nº 10.520/2002, que esta empresa é uma microempresa/empresa de pequeno porte, nos termos da legislação vigente, que não há nenhum dos impedimentos previsto nos incisos do § 4º, do artigo 3º, da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014, e que cumprimos plenamente com os requisitos de habilitação exigidos neste Edital.

Local e data

____________________________________
(Empresa e assinatura do responsável legal)


BS.: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA E ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL E ENTREGUE NO ATO DO CREDENCIAMENTO FORA DOS ENVELOPES




ANEXO VII
PREGÃO PRESENCIAL Nº 000/2021
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS PARA HABILITAÇAO EM LICITAÇOES PUBLICAS

(Nome da Empresa) -----------------------------------, inscrita no CNPJ Nº ------------------------, sediada na Rua --------------------------------------, nº -----------, bairro, -----------------------, CEP------------- - Município -------------------------, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital do Pregão Presencial n. 000/2021, DECLARA, sob as penas da lei, que:
· Até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no Pregão Presencial nº 00/2021, promovido Município de BARRA DO BUGRES-MT, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores
• Não possui em seu quadro de pessoal empregados(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz*, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei 8666/1993, com redação determinada pela Lei nº 9.854/1999.
• Não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9º da Lei 8666).
Por ser verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.
Assinatura
Nome do Representante 
ANEXAR NO ENVELOPE N° 02- HABILITAÇAO





ANEXO VIII

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00/2021

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E CONCORDANCIA DAS INFORMAÇOES DO EDITAL


Declaramos sob as penas da Lei, e para fins de participação no Processo Licitatório, PREGÃO PRESENCIAL Nº 00/2021, junto a Prefeitura Municipal de BARRA DO BUGRES– MT, que tomamos conhecimento e concordamos com todas as informações, para cumprimento das obrigações, inteirando-se das condições técnicas e da complexidade do objeto da licitação.

Por ser verdade, assinamos a presente declaração.

Local e data.


Assinatura
Nome do Representante Legal



ESTE DOCUMENTO DEVE SER APRESENTADO FORA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO






ANEXO IX

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00/2021
MODELO ATESTADO CAPACIDADE TÉCNICA
Atestamos para fins de participação em licitações, a quem possa interessar, que a empresa ......................., CNPJ........................ , localizada à Rua.................nº.........bairro..................., neste município, já forneceu ou está fornecendo os materiais (descrever os materiais entregues suficientemente detalhado, para permitir a caracterização das atividades desenvolvidas, que são semelhante ao objeto do edital Pregão Presencial nº 00/2021), de forma satisfatória, atendendo as especificações exigidas, onde cumpriu com todos os compromissos assumidos, inclusive, quanto ao prazo de entrega e à qualidade dos materiais entregues, e que até esta data não consta em nossos Registros, nenhum ato que macule ou desabone sua idoneidade, motivo pelo qual está apto a se candidatar à execução do objeto do presente certame.
Local e data

Nome da empresa/CNPJ
Nome e Assinatura do Representante

OBS: O MODELO DE ATESTADO DISPONIBILIZADO, É UM DOCUMENTO SUGESTIVO, PODENDO A SUA FORMATAÇÃO SER ALTERADA PELO EMITENTE, DESDE QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES ATENDAM AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL E DESTE ANEXO
Obs.: CASO O ATESTADO SEJA EMITIDO POR EMPRESA PRIVADA
DEVERÁ TER O RECONHECIMENTO DE FIRMA EM CARTÓRIO

ANEXAR AO ENVELOPE N.º 02 – HABILITAÇAO



ANEXO X
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00/2021
MODELO DE DECLARAÇÃO
DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE PESSOAL PARA FORNECIMENTO DO OBJETO
A empresa ______________________, CNPJ Nº ____________ e Inscrição estadual _____________, situada na ___________________________, neste ato representada pelo seu __________ Sr. _____________________, brasileiro, casado, CPF ___________ RG ________________, para fins de participação no Pregão Presencial nº 00/2021, DECLARA, sob as penas da Lei, que possui instalações e aparelhamento técnico adequado e que, caso seja vencedora do referido certame licitatório, colocará à disposição do Contratante para o fornecimento do material objeto desta licitação, profissionais devidamente qualificados e disponíveis para a entrega do material objeto do Edital.
Declara ainda, estar ciente das obrigações constantes no edital, na minuta da Ata de Registro de Preços e no Termo de Referência, sendo que concorda com estas disposições.

E por ser verdade, firmamos o presente.
________________________ ____, ____ de ___________de 2021.

_______________________________________
Assinatura do representante legal da empresa

ANEXAR AO ENVELOPE Nº 02 – HABILITAÇAO







ANEXO XI

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Declaramos sob as penas lei, e para fins de participação no Processo Licitatório PREGÃO PRESENCIAL Nº. 000/2021/PMBBU, junto ao Município de BARRA DO BUGRES- MT, que a Empresa ..................... inscrita no CNPJ sob o n.º ..............., até a presente data não recebeu deste ou de qualquer outro órgão da Administração Pública Estadual, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA, de participação em licitações e/ou impedimento de contratar com a administração, assim como não ter recebido declaração de INIDONEIDADE, para licitar ou contratar com a administração pública federal, estadual, ou municipal e do Distrito Federal, não havendo assim FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO da mesma, ciente da obrigatoriedade de comunicar ocorrências posteriores.

Por ser verdade, firmamos a presente declaração.

Local/Data: ............, ............de..............de..............

.....................................................................
Assinatura e Carimbo
Representante da Empresa

ANEXAR AO ENVELOPE N.º 2 – HABILITAÇÃO








ANEXO XII

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00/2021 - REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00/2021
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
O MUNICÍPIO DE BARRA DO BUGRES/MT, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ Nº 03.507.522/0001-72, localizada no Paço Municipal da Prefeitura de Barra do Bugres/MT, neste ato representado Prefeito Municipal xxxxxxxx, brasileiro, xxxxxxxxxxxxxxx, casado, portador da Cédula de Identidade RG n.º xxxxx- SSP/xx, e CPF sob o n.º xxxxxxxxxxx, residente e domiciliado nesta cidade de Barra do Bugres-MT, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ____________, com sede __________________________, neste ato, representada pelo Sr. ______________________, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador da Cédula de identidade RG _____________ - SSP/ ___, inscrito no CPF/MF sob o nº _________________, residente e domiciliado na ____________________________ (endereço, CEP, cidade e telefone da empresa), denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 034/2011, e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666/1993, e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela assessoria jurídica do Município de NOVA OLIMPIA, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38, da Lei nº 8.666/1993, e ainda mediante as cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme especificações constantes dos Anexos do Edital do Pregão Presencial nº 000/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 000/2021 e seus Anexos, Processo Administrativo nº 000/2021, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do FORNECEDOR REGISTRADO. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA 
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 
3.1.1. Após cumpridos os requisitos de publicidade, Ata de Registro de Preço, será considerado documento vinculativo, obrigacional, com características de compromisso para futura contratação nas condições estabelecidas. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO 
4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos FORNECEDORES REGISTRADOS da Ata serão publicados no Diário Oficial dos Municípios e divulgados em meio eletrônico. 
4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR convocar os FORNECEDORES REGISTRADOS para negociar o novo valor. 
4.2.1. Caso o FORNECEDOR REGISTRADO se recuse a baixar os seus preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação. 
4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do FORNECEDOR REGISTRADO detentor da Ata e a pesquisa de mercado efetuada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR à época da abertura da proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUINTA – DA RELAÇÃO DAS EMPRESAS BENEFICIÁRIAS E PREÇOS REGISTRADOS 
5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata conforme abaixo: 
5.2. 1. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM (NS)
	FORNECEDOR REGISTRADO
	VALOR GLOBAL

	
	

	
	



5.2.2. Os Itens Com Seus Fornecedores Registrados Será Conforme Relatório de vencedores e mapa de classificação em anexo a esta Ata.
CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTAMENTO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
6.1. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial da ata, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução, podendo este ser com base no IPCA- Índice de Preços ao Consumidor Amplo ou outro compatível da época.
6.2. Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n.º 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços praticados no mercado sofrerem redução.
6.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n.º 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.
6.4. A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato.
6.5. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão.
6.6. Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado.
6.7. A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico financeiro, procederá à revisão dos valores pactuados.
6.8. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro e definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, os fornecedores registrados serão convocados pelo Município para alteração, por aditamento, dos valores registrados na Ata, mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade e nas especificações indicadas na Proposta.
6.9. As alterações decorrentes da revisão dos preços serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios.
6.10. Na hipótese da beneficiária não efetuar a adequação dos preços aos de mercado, o Órgão Gerenciador, a seu critério poderá cancelar, total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços.
6.11. O Órgão Gerenciador poderá, desde que seja conveniente aos interesses da administração, cancelar, total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços, sem que com isso, a beneficiária tenha direito a interpor recursos, ou a indenizações.
6.12 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.13 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.14 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
6.15 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.16 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
6.17 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.18 Não havendo êxito nas negociações, o Município procederá à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.19 Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:
6.19.1 pelo órgão gerenciador da ata , quando:
6.19.1.1 a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
6.19.1.2 a detentora não assinar o contrato no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;
6.19.1.3 a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;
6.19.1.4 em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços;
6.19.1.5 os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
6.19.1.6 por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração;
6.19.1.7 a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste Edital, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.
6.19.1.8 no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário da AMM (Associação Mato-Grossense dos Municípios), considerando-se cancelado o preço registrado após a publicação.
6.19.2 pelo fornecedor registrado, quando:
6.19.2.1 mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços;
6.19.2.2 o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.
6.19.2.3 à solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registros de Preços, caso não aceitas as razões do pedido.
6.19.2.4  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993 conforme o Decreto nº 7892 de 23 de janeiro de 2013.

CLÁUSULA SÉTIMA DA REVOGAÇÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
7.1. O FORNECEDOR REGISTRADO poderá ter o seu registro de preços revogado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
7.2. A revogação do seu registro poderá ser:
7.2.1. A pedido do próprio FORNECEDOR REGISTRADO, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 
7.2.2. Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 
a) o FORNECEDOR REGISTRADO não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
b) o FORNECEDOR REGISTRADO perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 
d) o FORNECEDOR REGISTRADO não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
e) o FORNECEDOR REGISTRADO não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, as solicitações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nas solicitações dela decorrentes. 
7.3. O FORNECEDOR REGISTRADO terá o seu registro cancelado quando: 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no mercado; 
c) houver razões de interesse público. 
7.3.1. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
7.3.2. O FORNECEDOR REGISTRADO poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 
7.4. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o ÓRGÃO GERENCIADOR fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos proponentes a nova ordem de registro. 

CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.barradobugres.mt.gov.br
8.2. a publicação resumida desta ata estará disponível nos jornais oficiais.

CLAUSULA NONA-DAS OBRIGAÇOES DO ORGAO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 Efetuar com pontualidade ao FORNECEDOR REGISTRADO os pagamentos, nas condições estabelecidas neste Instrumento;
9.2 Cumprir todas as obrigações assumidas através do Edital e, efetuando os pagamentos devidos nas condições estabelecidas;
9.3 Aplicar as sanções administrativas, quando se façam necessárias;
9.4 Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do presente edital, em especial quanto à aplicação de sanções, alterações e repactuações da mesma;
9.5 Realizar o acompanhamento e a fiscalização da entrega do objeto, alertando o executor das falhas que porventura ocorram, exigindo sua imediata correção. Tal fiscalização, em hipótese alguma, atenua ou exime de responsabilidade do Contratado;
9.6 Esclarecer as dúvidas e indagações do Contratado, por meio da fiscalização;
9.7 Fornecer ao FORNECEDOR REGISTRADO as informações e a documentação técnica indispensável a entrega do material;
9.8 Comunicar, por escrito e em tempo hábil, à FORNECEDOR REGISTRADO, quaisquer instruções ou procedimentos a adotar sobre assuntos relacionados com a contratação do objeto desta licitação.
CLAUSULA DECIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO
10.1 Constituem obrigações do FORNECEDOR REGISTRADO, dentre outras inerentes ou decorrentes da presente Contratação:
10.2 entregar o material no prazo a contar da ordem de fornecimento e emitida pela secretaria requisitante.
10.3	Ressarcir a Prefeitura Municipal de barra do Bugres do equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção da prestação do serviço, exceto quando isso ocorrer por exigência do ORGAO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias devidamente comunicadas ao ORGAO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS imediatamente, após a sua ocorrência.
10. 4	Após a homologação da licitação, assinar a Ata de Registro de Preços e/ou contrato, relativo ao objeto adjudicado, conforme prazo determinado neste edital;
10. 5	Fornecer os materiais, objeto da presente licitação solicitados, em estrita conformidade com as disposições e especificações do edital da licitação, de acordo com o termo de referência, proposta de preços apresentada.
10.6	Disponibilizar os materiais necessários ao bom desempenho da entrega dos materiais, em perfeitas condições de uso e manutenção, obrigando-se a substituir aqueles que não atenderem estas exigências;
10.7	Efetuar a execução e fornecimento dos materiais, responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas relativas à entrega do material no prazo a contar da ordem de fornecimento e emitida pela secretaria requisitante.
, de acordo com a especificação e demais condições estipuladas neste Edital e na “Nota de Empenho”.
10.8	Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias constantes nos Anexo, deste Edital;
10.9	Comunicar à Secretaria requisitante da entrega do material no prazo a contar da ordem de fornecimento e emitida pela secretaria requisitante, imediatamente, após o pedido de fornecimento, os motivos que impossibilite o seu cumprimento.
10.10	A contratada deverá responsabilizar-se pela entrega do material, assumindo todas as obrigações de natureza fiscal, comercial, trabalhista e previdenciária, incluindo seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com relação ao pessoal designado, resultante da entrega do material, objeto desta licitação.
10.11	Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite a legislação sobre segurança, higiene e medicina do trabalho;
10.12	Disponibilizar os equipamentos exigidos, pessoal devidamente habilitado, e o que mais se fizer necessário para a perfeita entrega do material, conforme estabelecido no edital.
10.13	Garantir a qualidade dos materiais licitados comprometendo-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os materiais que não atendam o padrão de qualidade exigido, ou em que se verificarem defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento no prazo de 02 (dois) dias, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.
10.14	Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços e/ou contrato, as condições de habilitação exigidas no Edital;
10.15	Comunicar ao ORGAO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, qualquer problema ocorrido na execução do objeto do contrato;
10.16	Atender aos chamados do ORGAO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, visando efetuar reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto do contrato;
10.17	Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio do contratante, o qual, caso haja, será dado por escrito:
10.18	Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto deste edital;
10.19	Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente Pregão no Município de BARRA DO BUGRES-MT, nos prazos e locais designados neste edital;
10.20.	Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente;
10.21	Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial ao ORGAO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento objeto da licitação, não sendo excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou acompanhamento pelo ORGAO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme disposto no art. 70, da Lei nº 8.666/93;
10.22.	Credenciar junto ao Município de BARRA DO BUGRES -MT funcionário (s) que atenderá (ão) às solicitações dos materiais objeto deste pregão, disponibilizando ao setor competente, telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições;
10.23.	Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus anexos.
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS LOCAIS, DOS PRAZOS E DO FORNECIMENTO DO OBJETO

11.1. O objeto desta licitação refere-se a uma estimativa de utilização dos produtos, a serem aplicadas durante 12 (doze) meses; assim, não poderão ser executados em uma única parcela, devendo haver execuções parciais, de forma a atender as quantidades estipuladas nos pedidos parciais/requisições emitidas pelo Órgão solicitante. 
11.2. A licitante vencedora deverá fornecer o objeto em estrita conformidade com disposições e especificações do edital da licitação, de acordo com o Termo de Referência e à proposta de preços apresentada. 
11.3. Para fornecimento dos produtos, registrados na ARP-Ata de Registros de Preços, que deverá estar devidamente assinada e publicada, nos termos legais, será celebrado o Contrato ou Nota de Empenho ou ainda Autorização de Fornecimento específico a critério da Administração. 
11.4. A empresa vencedora deverá entregar os materiais mediante Nota de Empenho e requisição das compras, pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura da Ata de Registro de Preços; 
11.5. A entrega dos produtos, será de forma parcelada, na medida da necessidade, a Secretarias de Saúde, através de servidores previamente autorizados, farão as solicitações dos produtos junto à contratada, mediante formulário próprio de Ordem de Fornecimento/Empenho, emitido pelo encarregado responsável. 
11.6. A contratada deverá efetuar a entrega dos produtos, impreterivelmente, na quantidade total solicitada, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados do recebimento da requisição e nota de empenho, salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
11.6.1. Caso não seja efetivada a entrega dentro do prazo previsto, a empresa classificada em segundo lugar será convocada para o fornecimento do objeto. 
11.7. Os produtos solicitados deverão ser entregues na cidade de BARRA DO BUGRES-MT, Secretaria de Saúde, ou outro local determinado pela Administração, na presença do encarregado do Setor, em conformidade com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e horário comercial, onde a mesma terá o prazo de até 03 (três) úteis dias para aceitar os materiais. 
11.8. A CONTRATADA deverá efetuar a entrega dos produtos, impreterivelmente, na quantidade total solicitada, descrita no empenho. 
11.9. Todo o material fornecido deverá estar acondicionado em embalagens apropriada, e em perfeitas condições de armazenamento e uso, de forma que garanta a sua integridade e não sejam danificados durante as operações de transporte, carga e descarga, conforme determina a Legislação vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem quaisquer ônus ao município, caso as exigências não sejam atendidas.
1110. O prazo de validade dos materiais médico-hospitalares e laboratoriais, quando da entrega pelo fornecedor à unidade contratante, deverá ser de no mínimo, 01 (um) ano. Os casos excepcionais serão analisados após aviso prévio; 
11.11. A contratada deverá se responsabilizar pela qualidade dos produtos ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, assim como pela adequação do mesmo às exigências deste Termo e da licitação. 
11.12. Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal. 
11.13. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo do responsável , designado pela Secretaria Municipal de Saúde, que deverá proceder à avaliação de desempenho e atesto da nota fiscal.
11.14. No ato da entrega, os materiais serão analisados em sua totalidade, sendo que aquele(s) que não satisfazer(em) à especificação exigida ser(ão) devolvido(s), à contratada. 
11.15. Verificada alguma falha no fornecimento, a Contratada obriga-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou substituir, os produtos entregues e não aceitos pelo Contratante, em função da existência de irregularidades, incorreções, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente, sem ônus adicional para a Contratante, sem o que será convocada a segunda classificada, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93 e artigos 20 e 56 a 80 do Código de Defesa do Consumidor. 
11.16. O recebimento e a aceitação do objeto deste pregão, estão condicionados ao enquadramento nas especificações do objeto, descritas neste Termo de Referência anexos, e será observado no que couber, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
11.17. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a CONTRATANTE não será obrigada a firmar as contratações que dela poderá advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
11.18. O município reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade dos produtos fornecidos pela licitante vencedora, a fim de evidenciar o cumprimento das exigências da Ata, podendo, quando necessário, solicitar documentos comprobatórios para fins de verificação.
11.19 Após a entrega, o Almoxarifado do órgão terá 02 (dois) dias úteis para examinar os materiais/produtos/bens entregues, exceto quando o aceite depender de laudo ou parecer Técnico.
11.20 Após examinado os produtos e encontrado alguma divergência/problemas nos produtos estes deverão ser substituídos no prazo Máximo de 05(cinco) dias.
11.21 A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao aceite, ou durante o prazo de garantia do(s) objeto(s) ofertados e entregues, proceder à análise técnica e de qualidade do(s) objeto(s), diretamente ou através de terceiros por ele escolhido. Se rejeitados, deverão ser substituídos imediatamente pela Contratada, sem qualquer ônus para a Contratante.
11.22 A Contratada, mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes custos por sua conta.
11.23 O aceite dos produtos pela Contratante, não exclui a responsabilidade civil da Contratada por vícios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as especificações técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada, verificados posteriormente, garantindo-se à Contratante as faculdades previstas no artigo 18 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor)
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA– DA ACEITAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
12.1 O objeto da presente licitação será recebido pela Secretaria requisitante dos materiais, através de servidores designados, mediante Termo de Recebimento da efetiva entrega do material e deverá atestar seu recebimento.
12.1.1.	Os materiais serão recebidos da seguinte forma:
a)	Provisoriamente, no ato da entrega por Servidor, ou Comissão, que procederá a conferência de sua conformidade com as especificações, caso não haja qualquer impropriedade explícita, será aceito esse recebimento;
b)	Definitivamente, em até 03 (três) dias úteis, após o recebimento provisório, mediante, “atesto” na nota fiscal/fatura, depois de comprovada a adequação aos termos contratuais e aferição do direito ao pagamento.
12.2.	O recebimento e a aceitação do objeto desta licitação, estão condicionados ao enquadramento nas especificações do objeto, descritas no Termo de Referência (Anexos III) e obedecerão ao disposto no Art. 73, incisos I e II, e seus parágrafos da Lei n.º 8.666/93, no que lhes for aplicável.
12.3.	O recebimento definitivo dos materiais, objeto deste Termo, não exclui qualquer responsabilidade do
FORNECEDOR REGISTRADO pela qualidade dos materiais fornecidos;
12.4.	O Município reserva para si o direito de recusar o material entregue em desacordo com a ata, devendo estes ser refeitos, às expensas do FORNECEDOR REGISTRADO, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais.
12.5.	A contratante indicará servidor responsável, designado para esse fim que, anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
12.6.	O Município reserva para si o direito de recusar os materiais executados em desacordo com a ata, devendo estes serem refeitos, às expensas do FORNECEDOR REGISTRADO, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FORMA DE PAGAMENTO 
13.1. Após a entrega do material, o FORNECEDOR REGISTRADO deverá enviar ao CONTRATANTE a Nota Fiscal, correspondente ao volume de materiais entregues prestados para conferência e aprovação, através do servidor responsável legalmente constituído para este fim; 
13.2. Pela entrega do material, quando devidamente solicitados, e executados, pagará ao FORNECEDOR REGISTRADO o valor constante em sua proposta comercial, sem qualquer ônus ou acréscimo;
13.3. É concedido um prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da protocolização da Nota Fiscal/Fatura perante este Município de BARRA DO BUGRES -MT, para conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto deste Edital. 
13.4. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto deste Edital, comprovada a manutenção das exigências da habilitação, as notas fiscais apresentadas e devidamente atestadas, serão encaminhadas à contabilidade/tesouraria para o efetivo pagamento. 
13.5. O pagamento será efetivado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal, devidamente atestada por parte da Secretaria interessada. 
13.6. Os pagamentos serão creditados em favor da contratada, por meio de depósito Bancário em conta corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 
13.7. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou incorreções, o prazo estipulado no subitem anterior passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 
13.8. Para a efetivação do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar comprovante da sua Regularidade Fiscal e Trabalhista: prova de Regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e às Contribuições Previdenciárias – (INSS), ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – (FGTS) e regularidade Trabalhista junto ao Superior Tribunal do Trabalho – (CNDT) junto com a nota fiscal dos materiais. 
13.8.1. O pagamento somente será efetuado ao fornecedor registrado após a apresentação dos documentos de regularidade fiscal acima mencionado.
13.9. A licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ idêntico ao apresentado para fins de habilitação no certame e consequentemente lançado no instrumento contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
14.1. A fiscalização da contratação decorrente do edital, caberá respectivamente à Secretaria Municipal de saúde, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal. 
14.2. Para fiscalização da entrega do material junto a CONTRATADA, serão designados servidores de cada Secretaria, ordenadora da despesa, formalmente nomeados para esse fim. 
14.2.1. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar o fornecimento dos materiais, inclusive observância às quantidades máximas a serem adquiridas, rejeitar os materiais em desacordo com as especificações do edital, bem como, dirimir as dúvidas que surgirem no decorrer do fornecimento, dando ciência de tudo ao licitante adjudicado, conforme art. 67 da Lei n. 8.666/93. 
14.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação. 
14.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas formalmente pela Contratada, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes. 
14.5. A Contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto da presente licitação.
14.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor contratado, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o Fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES 
15.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor estadual, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
15.2. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante vencedora, que deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco)
e civil, aplicar, as seguintes sanções: 
II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no fornecimento, sobre o valor da contratação em atraso; 
III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do contrato; 
IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou obrigação prevista no Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da contratação em descumprimento, contada da comunicação da contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a inadimplência; 
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de BARRA DO BUGRES -MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Instrumento. 
VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis; 
IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para o fornecimento dos produtos ora adquiridos; 
X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos artigos 368 a 380, da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil); 
XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis. 
XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração; 
XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da contratação; 
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito. 
XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente. 
XVI) As sanções previstas neste subitem são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações. 
XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 05 (cinco) dias úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
16.1	Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá utilizar a Ata de Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse e mediante prévia autorização da Secretaria Municipal de Administração obedecendo o disposto nos Decreto nº 7892 de 23 de janeiro de 2013, e suas alterações posteriores.
16.2	Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras assumidas com o município de BARRA DO BUGRES e órgãos participantes.
16.3	o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.
16.3.1 as aquisições ou as contratações adicionais não excederão, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.
16.4	O processo de autorização de adesão à Ata de Registro de Preços, será competência do Secretário de Administração, que, somente autorizará adesões que obedeçam os seguintes requisitos:
a)	que exista disponibilidade do item solicitado;
b)	que instrua o pedido através de ofício, com as informações necessárias de acordo com a legislação vigente;
16.5	Para instrução do pedido de que trata a alínea “b”, além das exigências constantes para o processo de autorização de adesão deverá ainda, conter as seguintes informações:
a)	número da ata e seu objeto;
b)	quantidade contratada;
c)	justificativa da necessidade de contratação do item solicitado;
d)	nome, cargo, telefone e setor do responsável pelo pedido de adesão à ata de registro de preço, para possíveis contatos;
e)	quantidades e itens aderidos anteriormente na referida ata;
f)	carta de concordância do fornecedor ou prestador do serviço;
16.6	Cumpridos os requisitos formais para o processo de adesão à Ata de registro de preços, somente após parecer jurídico favorável a adesão, a Administração Municipal autorizará o pedido de adesão.
16.7	As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador, Prefeitura Municipal de Barra do Bugres, por meio do Setor de Licitações através do e-mail licitacao@barradobugres.mt.gov.br ou ainda  pelo endereço aça Felipe Ferreira Mendes, nº. 1000, Centro, Barra do Bugres – MT   CEP: 78.390-000

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.1 As despesas decorrentes da aquisição do objeto do presente certame correrão a conta de dotação específica do orçamento do exercício de 2021 e terão a seguinte classificação orçamentária:
SECRETARIA   MUNICIPAL DE SAUDE
	DOTAÇAO ORÇAMENTARIA                         FONTE DE RECURSO

	xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

	xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

	xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx



CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
18.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo FORNECEDOR REGISTRADO no pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços. 
18.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços. 
b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação financeira. 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE FORNECIMENTO
19.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Ordenador de Despesas da prefeitura municipal de BARRA DO BUGRES.
19.2 A emissão das autorizações de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão igualmente autorizados pelo órgão requisitante.
19.3 Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a prefeitura municipal de barra do bugres poderá ou não contratar o objeto deste Pregão.

CLAUSULA VIGESIMA- DOS CASOS OMISSOS
20.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, Art. art. 55, inciso XII subsidiariamente, Lei n.º 10.520/2002, do Decreto municipal n.º 34/2011  bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA– DO FORO 
21.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será competente o foro da Comarca de BARRA DO BUGRES-MT. 
E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de registro de preços que, lida e achada conforme, é assinada em 02 (DUAS) vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via no Departamento de Licitação.


BARRA DO BUGRES – MT, de ......... de ...................... de 2021. 
________________________________________ 

ORGAO GERENCIADOR
_____________________________ 

FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS:

FISCAIS DE CONTRATO:

ESTE ANEXO NÃO DEVERÁ SER APRESENTADO PARA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME

	Esta minuta assim como todos os seus anexos do edital, foi analisada e revisada e apreciada pela assessoria jurídica do município e autorizado pelo prefeito municipal.


FICHA CADASTRAL PARA PREENCHIMENTO DO APLICATIVO PROPOSTA
EDITAL DE PREGÃO Nº XX/XXXX
OBJETO:
DADOS DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:
CNPJ:
INSCRIÇÃO ESTADUAL:
INSCRIÇÃO MUNICIPAL:
EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES: SIM (  ) NÃO (  )
MARQUE QUAL A CLASSIFICAÇÃO DA DA EMPRESA:
(  ) MICRO EMPRESA (  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE (  ) EMPREENDEDOR INDIVIDUAL
 (  ) OUTROS :................................................
DADOS BANCARIOS: 
CODIGO DO BANCO:  
ENDEREÇO COMPLETO: 
CEP:
E-MAIL: 
TELEFONE: TIPO DE EMPRESA: (   )
(  ) INDIVIDUAL   (  ) LTDA    (  ) S/A  (  ) OUTROS. QUAL..................................

DADOS DOS SÓCIOS CONSTANTES NO CONTRATO SOCIAL : ( É OBRIGATORIO A INFORMAÇÃO DE NO MINIMO 02 SÓCIOS EXCETO QUANDO FOR EMPRESA INDIVIDUAL)
NOME COMPLETO: 
CPF:                                                                                   RG:
DATA DO REGISTRO DO CONTRATO NA JUNTA COMERCIAL:
DADOS DO REPRESENTANTE QUE ATUARÁ NA SESSÃO 
NOME:
RG:
CPF:
DADOS DA PESSOA RESPONSÁVEL QUE ASSINARÁ O CONTRATO CASO A EMPRESA SEJA VENCEDORA 
NOME:
ESTADO CIVIL:
RG:                                                                                                    CPF:
ENDEREÇO:
     TELEFONE:

ESTE ANEXO NÃO DEVERÁ SER APRESENTADO PARA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME


[image: logo]Praça Felipe Ferreira Mendes, nº. 1000, Centro, Barra do Bugres – MT   CEP: 78.390-000
   Email:  licitacao@barradobugres.mt.gov.br        Pabx: (65)3361-3868/1921



image1.png




image2.png
ESTADO DEMATO GROSSO
PREFETURA MUNICIPAL DE BARRA DOBUGRES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO
DEPARTAMENTO DELICTAGAO ECONTRATOS




image4.png
ESTADO DEMATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES
SECRETARIA MUNICIPAL DE AWNISTRACAO
DEPARTAMENTO DE LICITACAO ECONTRATOS




image3.png
PREFEITURA MUNICIPAL DE

BARRA DO BUGRES

uidando de nogsa gente.




